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Capítuto Cxr/ _ rirato EXECUTIVT

l'631' conceito inicial e elementos conceituais - l.632.tipicidade legar do títuloexecutivo (nuilus îiturus sine tege) - r.633. títuros erecutiuos muito numerosos noprocesso civil brasileiro - 1.634. probabilidade de existência do crédito _ l 63t. ;;fatores da probabilidade. - 1.636. atos o, ratos ;uridi"os _ L637. o título e o do_cumento _ 1.639. a eficâcia abstrata do título executivo e as demandas que não acomprometem (CpC, arts- 7g4, $ la, e 969) _ 1.639. o título executivo.ent.e ospressupostos de admissibilidade da execução forçada - 1.640. execuções fundadåsem mais de um tírulo execurivo - 1.641. tituro åxecrtiuo 
".o.p.ouuçao-J. rlioulterior - r '642. requisitos formais do tituto .^""utJo - r .643.requisitos substan-

ciais _ cerreza e liqúdez (inf.a, n. I .645) _ 1.644. original åu cópia 
--'*^'

1.631. conceito inicial e elementos conceitusis

Título executivo é um oto ou fato jurídíco indicado em leÌ
como portodor do efeito de tornar adequada a tutela executiva
em relação ao preciso-direito a que se iu¡nrn. Essa conceituação
permite visualizar os elementos essenciais ao título executivo e ao
seu correto entendimento no sistema, que são (a) a tipicidade dostítulos segundo as leis vigentes no país, (b) sua natLrrezade ato oufatojurídico, (c) sua eficácia.*".uii,ru.. (â) a necessidade de que
o título se refira a uma obrigação perfeitamente definida qr:unto
a seus elementos constitutivos (certeza e liquidez). O Código de
Processo Civil repete-se várias vezes na exigência do título exe_
cutivo como pressuposto da execução, fazendo_o ao dispor qu":a
execução para cobrança de crédito fundar_se_á sempre 

"- título
de obrigação certa, líquida e exigível,, (art.7g3),uo _unAu. qu"
o exequente agregue o título à petição inicial executiva çart.lög,inc. I, letra a) e ao sancionar de nu'lidadea execução que não es_

,,,,.r Iirndada em título representativo de obrigação com aqueles

l,r,.licados (art. 803, inc. I)'

Ioclas essas disposições encontram-se no Livro II da parte ge-

,.rl tlo Código de Processo Civil, onde se disciplina somente a

( \celrção poi titoto extrajudicial; no tocante à execução por título

¡,,.lrciá1, o., cump.imento de sentença, limita-se o Código a enun-

i ¡¡'oS titoto, executivos em uma enumeração taxativa (art' 515)'

\cm a expressa e formal exigência de um título para executar'

\lesmo assim é intuitiva tal exigência também no cumprimento

tlc sentença, (a) porque a estrita dependência da execução a um

rítulo executivo é inerente aos sistemas regidos pela clâttxtla due

,:,,'orus e fazparteda cultura e tradição dos países ligados à f1mí

liaromano-germânicadodireito(nullaexecutiosinetitulo)(b)e
nmbém porque é imperiosa a transposição de normas ditadas di-

retamente para aexecução extrajudicial à execução por título ju-

dicial, como mandam os arts. 513 e7l1 do código de Processo

Civil e (c) sabendo-se que a disciplina desta' contida no Livro I

(art. Sf j), é intencionalmente incompleta e não dispensa o aporte

de normas contidas no Livro II'

Não se pense que' sendo o cumprimento de sentença realizado

em continuação ao mesmo processo onde a sentença foi proferida

(processo civil estatal brasiieiro), nesse caso seja dispensado o títu-

lò executivo. A sentença é o título executivo'

1.632. tþicidade legat do rttub executivo

(nullus titulus sine lege)

A regra da tipicidade dos títulos executivos significa qrae não

há título executivo sem lei anterior que o defina. Tal é o princípio

da reserva legal, elementar em matéria penal (Const'' art' 5q' inc'

XXXIX - Cp, art. la) e plenamente aplicável também nessa ma-

téria porque no direito brasileiro só podem ser títulos executrvos

uqrr"l". io, o,t fatos definidos em lei como tais; a construção do

"lenco 
dos atos e fatos dotados de eficácia executiva cabe exclu-

sivamente ao legislador e jamais ao ittiz ou mesmo às partes' São

inteiramente ineficazes no direito deste país as cláusulas execu-

Título Xx'7lil - O CREDfTO
E O TíTULO EXECUTIVO
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tivas autonzadas no alem ã,o (ZpO, ç |g4),com as quais as partesmanifestam a vontade ae que ,rn åJ"i."r" valha como título paraa execuçâo forçada em caso ¿e ¡na¿impl;;;",ïä;:HJ"r.
menre de qualquer.ripifìcação l"guì. i; srsrema brasileiro (a) ouesse ato já é considerado tífuro 

"i..uriio pera rei, como é o casodas sentenças condenató""r, 
-à; 

;;;r ¿ecraratorias positivas, dostítulos de crédito etc.., ou(b) ele nao o ¿ 
" 

a vontade das partes seráinsuficienre orr, .^i?,:..1 
"".."ì¡üi"¿Ji.et"naiaa. por lonsa ra_dição do direito brasireiro e pero qu. ..Jurru dos elencos taxãtivosdos títuros judiciais e dos extaju¿i.ì"ir, 

"ig" 
neste país a máximanultus titulus sine lege,,""d; i;;;;.ir,.l u implanração de umtítulo execurivo mediant. r_";;;;;;"r.rrídico celebrado enrre asparres. A admissibillOf e_A9, 

"{Ari oi )riai"os proces suais, anr_tonzadapelo art. t90 do Códigoãl';;í;
ponro deìup e* isruzõe, ¿. õa",'p,iljHi:ji#:ï!":;;:
dade legal dos títulos executivos.

Sâo absolutamentedestoantes do sistema cláusulas como ..estecontrato se considera dotado de liqriã.ï.i"" eza parafins execu_tivos',, nas quais está pr"."nt", utää;;quadoeincorretoo"i,l".-ãu"]*"iär",,Jii;,!i:#;i:rrif;,
e o Superior Tribunal o. "rrrtiçu roì î;i; ä. premissa quando su_mulou jurisprudên1! no *.",iþ" ãåöi"on,.u,o de aberfura decrédito. ainda que acompanhado ¿".iiå."¿ìtítulo execurivå" f stn,uìu ".;rrËä .# 

conta-corrente. não é

lï::Ï'ïilï1",',:.,"."J'1,":.,HFì:ä"Ti:T:i.:':::ï:*,:::

A severidade dessa reserva legal, associada à propria exigência
::1,ï ríruto pas.execyrT d..9;J;;;idade das medidas inlvasrvas que o título autonzasobre a 

"rä.u¡uriOi; á;;;;ä;;
^o?:guoor.,as 

quais o:d,"T .h.s";;;öossamenro 
ou mesmoa expropriação de bens do execitado, 

"onä sua vontade e a danode seuparrimônio. É rambém ir";";;;;;;irr"_u que, rrarando_sede um elemenro capaz deuU.,. 
"u_irri;;il, tutela jurisdicionalque sem ele seria inadequada, nao ,"ofruåîs particulares o poderde criar tírulos e, com l*o, "rJio oiî"ä"rr" qual espécie defutela será acessível paru asolução Oã ,"u, n"gOcios; estamos nocampo da ordem púbtica do pro;"*;;;;;o se dá com rodos os

rÍrulo EXECUTTvo 185

¡rrcssupostos de ordem pública, nessa área não há espaço para o

¡roder dispositivo dos particulares (supra, n. 1.021).

1.633. títulos executivos muito numerosos
no processo civil brasileiro

São extremamente numerosos os títulos executivos no proces-
so civil brasileiro. Já no Código de Processo Civil existem duas

listas extensas - a dos tifi,los judiciais em um artigo composto de

nove incisos (at. 515) e a dos extrajudiciazs, nos onze incisos do

art. 784, alguns deles com desdobramentos e o último contendo
uma ampla aberfura para "todos os demais títulos aos quais, por
disposição expressa, a lei atribuir força executiva" (art. 784, inc.
XII). Ao todo há mais de vinte figuras de títulos executivos tipi-
ficadas no Código de Processo Civil, entre judiciais e extrajudi-
ciais, além das outras muitas fornecidas por leis especiais (infra,
nn. 1.685, 1.687 , 1.723 etc.). A lista brasileira dos títulos executi-
vos é muito maior que as dos países europeus mais conhecidos e

evoluídos em processo civil, como a Alemanha, onde há somente
cinco espécies, ou pouco mais; na Itâliahâ menos de dez figuras
típicas, entre títulos judiciais e extrajudiciais, o mesmo se vendo
na França e Portugal.

Varia no espaço e no tempo o elenco dos atos a que a lei outor-
ga a condição de títulos executivos. Constituem ilustração clássi-
ca e expressiva dessa variabilidade os títulos de crëdÌto, que no
Brasil são tradicionalmente dotados dessa eficácia (CPC, art.784,
inc. I) e em outros países podem não sê-lo, como sucede na Ale-
manha. O próprio direito brasileiro vem passando por alterações
ao longo do tempo, primeiro quando o contrato verbal de locação
foi excluído do rol (CPC-3 9, arf. 298, inc. IX) e depois quando a

Reþrma do Código de Processo Civil de 1973 aumentou o elenco
dos títulos executivos, incluindo entre eles, v.9., as debêntures,
que antes não tinham essa eficácia (CPC-73, art.585, inc. I). O
projeto de Código de Processo Civil aprovado nas Casas do Con-
gresso no ano de 2015 chegou a incluir entre os títulos executivos
judiciais "o acórdão proferido pelo Tribunal Marítimo" (art. 515,
inc. X) - aberração essa que felizmente foi vetada pela Presidên-
cia da República.
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1.634. probøbilidade de existência do crédito

rÍrulo EXECUTIVo

lidades e riscos,inerente a todo sistema processual (supra' n' 65); é

legítimo arriscar, confiando em uma probabilidade apesar de se ter

a consciência dos riscos assumidos, Sempre que lsso concorra para

a oferta de uma justiça mais rápida na maioria dos casos e que haja

caminhos de volta para remediar eventuais enos (supra'rt" 65)'

1.63 5. os latores da probøbilidøde

A observação do elenco dos títulos executivos na ordem pro-

cessual mostra qure a probabílidade, como critério para a tipifi-

cação desses títulos, revela-se ao legislador por diversas fontes:

a) a prévia verificação da existência do crédito mediante um ato

.rtutur precedido das cautelas inerentes ao devido processo legal

e do corrtraditório e (b) a afirmação da existência do crédito, feita

pelo próprio obrigado em documento idôneo; c) a declaração de

..rtu, .nti¿ades óu funcionários aos quais o legislador decidiu

conferir credibilidade suficiente para tanto'

os títulos judiciais. Todos os tífulos executivos iudiciais in'
dicados em lei têm essa eficácia porque são o resultado de um

processo realizado perante um órgãojulgador regularmente cons-

iitoi¿o; eles são por definição atos resultantes de um juizo (dai,

judiciais) e essejuízo é, segundo linguagem tradicional que vem

dos romanos, o processo de conhecimento' São sempre produzi-

das em um processo de conhecimento as sentenças condenatórias

civisoupenais,ashomologaçõesdeatosautocompositivos(tran-
sação, reconhecimento do pedido), as sentenças arbitrais (LA' art'

2l , $ 2a¡z erc., a qrure os incisos do art' 5 15 do Código de Processo

Civil outorgam eficácia de título judicial'

Os títulosformados por outras entidades presumivelmente idô-

neas. Posto não sejam obra de juízes, também as inscrições da

dívida ativa (titrtlo executivo extrajudicial - CPC, art' 784' inc'

IX) são produzidas mediante um prévio processo estatal presumi-

veímentã resguardado das garantias constitucionais (o processo

administrativò-tributário). Além disso, e sempre a patrit da pre-

missa da idoneidade de certos procedimentos preparatórios fora

2. Porque o processo arbitral é um autêntico processo de conhecimento' no

qual é inclusive exercido um poder indiscutivelmente jurisdicional'

187

E a probabilidade de existência do crédito o fator que orienta
o legislador a qualificar um ato ou fato jurídico .o-oìítulo 

"*"-cutivo legitimador da rearização dos atos executivos. Sem essa
probabilidade não seria prudente expor um patrimônio ou parte
dele aos rigores de uma execução foiçada, com o ilegítimo risco
de o crédito não existir e, portanto, a execução ser injusta e ar_
bitrâria. Como probabilidade é menos que certeza. aþum risco
de desacerto sempre há, ou porque o lôgislador 

"rrou"uo ".igi.em título executivo um ato que não fosse tão idôneo quanto p"a_
recia, ou porque, no curso da vida e dos negócios das p.rrour,
alguma circunstância concreta demonstre que o crédito inexiste
apesar de formalmente consubstanciado em um tífulo. para esse
risco o sistema processuar oferece remédios eficazes mediante as
possibilidades, franqueadas ao executado, de alegar que o crédito
foi modificado ou que se extinguiu (arts. 525, ç to, inc. VII, 7gg
e.917, inc. VI), pleiteando pois a liberação das constrições execu_
tivas e salvando-se do resultado final pretendido pelo exequente;
dada a menor probabilidade sobre a quar assentam os títulos er-
trajudiciais, as execuções que os têm por fundamento podem ser
também embargadas mediante a alegaçao de que o crédito¡amais
existìu (art.9l7, inc. VI), o que não é possível quando o iituto ¿judicial.t o apoio dos títulos na probabilidade àe existência do
crédito, somado aos meios de corrigir eventuais erros, faz parte
do conjunto das normas e ideias que compõem a clûxtúi due
process of law; sendo esta um sistema de limitações ao exercício
do poder estatal (supra, n. 132), ao juiz é vedadá exercer o poder
de executar quando não houver um tífulo executivo portadór dos
requisitos exigidos em lei.

Os,casos em que há erros a corrigir são tão menos numerosos
em relação àqueles em que a probabilidade se confirma que vale
a pena correr o risco, em nome do bom funcionamento do sistema
jurisdicional de tutela às pessoas. Tal é ojogo de certezas, probabi_

. l' A certeza, como requisito para executar e geralmente apresentada comointegrante do binômio liquidez e certeza,tem outrï significadó 
" "".;;;;;;srstema com outra finalidade (infra,n. 1.645 etc).
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do âmbito estatar, o código de processo civil inclui também entreos títulos executivos extrajudiciais "o crédito referente às con-tribuições ordinárias ou extraordinárias d,e condomín¡o 
"ã¡tn¡o,previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia--geral, desde que documentalmente comprovadas,, (art. 7g4, inc.X), e "a certidão expedida po r s"rrent¡a iotariol ou de registro re_lativa a valores de emolumentos e demais despesas devidas pelosatos por ela praticados, fixados nas tabelas estaberecidas em lei,,(inc. XI). o que há de comum em tod;; essas figuras de títurosexecutivos é a presumível idoneidade do órgão ir" o, ";;;,aferida pelo legislador segundo seu próprio critério discricionário(idoneidade dos órgãos eitutuis a¿åinistratrvos, idoneidade dosentes edilícios, idoneidade das serventias extrajudiciais).

Em todas essas três hipóteses há o risco de que o título executi_vo (extrajudicial) haja sidà produzido ,"g*ào å lnr"*rr. ¿ã^ãäå"ou entidade que o produz mas esse riså comport a neutralizaçãomediante os emba;
tenha por a"o"r.lTåì"Tï;1.t- 

t"' opostos à execução quå o

_ ls finlos correspo.ndentes o declarações do próprio obrigado.Todos os demais títulos executivos extrajudiciai, .ao uio, ï"go-ciais celebrados entre dois ou mais sujeitos dorados d" 
"ñ;;lã;-de, no exercício da autonomia da vontade. A declaração de serdevedor e da intenção de pagar contida n"rr", atos é a expressão

de uma vontade livre e conscìente, valendo por isso como fator doqual emana a idônea probab'idade de real existcn.iu ¿uãu'gu äJ- e daí a eficâcia executiva que a lei outorga a tais declarações.

A vontade do sujeito que declara ser devedor e promete pagar
1ão 

é_' em si mesma, o fator que qualifica o uro .o-o título execu_tivo. Não passa de um critério t"rra¿o em 
-cu:nta 

p"to legislador, oqual se apoia nele para, nos casos que discricionariamente escolhe,instituir a eficâciaexecutiva. No ¿i."rto ¡iuslieiro inexistem títulosexecutivos assim qualificados por um ato de vontade das partes.

1.636. atos oufatos jurídícos

A distinção entre títul0_s legitimados pela prévia rearização deum processo ou verificação idônea o, pãlu dåclaração d;;ilg;:

rÍrulo EXECUTIVo 189

ção pelo próprio sujeito legitima sua conceituação como ato ou

fàto jurídico. Ato jurídico é a conduta humana voltntâna, capaz

de produzir nas esferas de direitos das pessoas os efeitos progra-

mados por aquele ou aqueles que o realizam. Fato jurídico é um

acontecimento da natureza, ot) mesmo uma conduta humana, ao

qlrral a lei agregaos efeitos que lhe parecem convenientes; tais são

efeitos secundários, ou externos (Carnelutti), dos quais os pró-

prios atos jurídicos podem se revestir, não porque venham decla-

rados neles próprios, mas porque se impõem imperativamente ex

vi legis (supra,n.749). A sentença condenatória civil como título

executivo qualifica-se como um ato iurídico de eficácia execu-

tiva porque é proferida pelo Estado-juiz com o objetivo progra-

mado e declarado de valer como título para a execução forçada.

Já os atos negociais das partes comparecem na teoria do título

executivo como meros fatos iurídicos, porque sua eficácia não

vem deles mesmos ou da vontade que expressam, mas exclusi-

vamente da lei; a conduta humana voluntária é recepcionada pela

ordem jurídica, que, independentemente da intenção dos agentes,

lhes acresce a eftcírcia que bem entende, como, no caso, a eftcâcia

de autorizar arealizaçáo da execução forçada- Trata-se aqui dos

negócios jurídicos de direito substancial, que não se confundem

com os negócios jurídicos processuais (CPC, art. 1 90); seu efeito

secundário, consistente na implantação de um título executivo,

vem exclusivamente da lei e independe por completo da vontade

dos contratantes.

Também a senîença condenatória penal, que não é proferida

com o intuito de condenar civilmente e realmente não contém

essa condenação, como título executivo civil é umfato jurídico

porque tal eficácia vem exclusivamente da disposição de lei que

a inclui entre os títulos executivos (CPC, art.5l5, inc' VI - infra,

n. 1.677).

1.637. o título e o documento

Os atos ou fatos jurídicos dotados da eficácia de attonzar a

execução e portanto qualificados como títulos executivos não se
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confundem com o documento em que cada um deles se exp¡essa.
O documento é arepresentação graiadados atos jurídi*;J;;"_
zes seu próprio instrumento, sem o qual o ato não existe juridica_
mente ou é ineftcaz- mas os efeitos jurídicos a ..... proaJã,
não têm nele sua causa ou sua origem, senão no p.Op.ro u1o que
e7e representa'E o mesmo que se dá em relação à transferência dapropriedade imobiliária, a qual não é efeito'au 

"r"r¡nro;;;cumenta o negócio jurídico de compra e venda, mas das declara_
ções de vontade integrantes do negócio documentado na escrifura.A ilusão de que o título seja o documento tem origem, ao menosem parte, na circunstância de que as leis do pro"Ãro'.orr",ni,,'
exigir, para a eficácia executiva de um ato ou 

^futo, 
ur,ru irr."rçoem um documento esc¡ito- Esse é, porém, apenas um requisitoformal do ato, como a escritura é ui'requisito formal do contrato

de compra e venda de imóveis. A exigêïcia de que 
",frl" ,ãj"expresso em um documento é feita com a intenião de confeË,maior idoneidade e segurança ao ato, evitando o. urur", 

" 
o. ;;_

þ: d: execuções que do contrário ,"riu- realizadas sem que ojuiz tivesse diante de si_a demonstração inequívoca de que o atofoi realizado - ou seja, de que o títulé realmente existe.

Documento é sempre a superficie de um corpo sólido, na qual
se apresentem sinais gráficos ou sonoros, ou imagens .úaz;;;
transmitir a quem os observa o conhecimento de ãlgum i"r" p"*
sado; todo objeto, assim considerado .orno ào.urn.nto, é tomadopelo direito processual como fonte de prova e sua missão perante
o direito é sempre e exclusivame nte a i,e prora, (supra,n. 1.350).3
Ora, no processo ou fase de execução naá há qualquer necessidade
de provar a existência do direito, áte porqu. esse processo ou fasenão é feito parajulgar e seus procedimentos não incluem uma fasede instrução nem dilações p.ôbutó.iu. nu, l"* essa e ouüas fon_tes de prova pudessem ser exibidas, examinadas, i_pugnaaa, áuapreciadas pelojuiz. por ìsso, onde a lei manda o exequente instruir

3' Na,ringuagem pecuriar à informática, documento é um texto escrito emcomputador, o-uum arquivo; na imprensa 
"ri. uo"àUuto é ir"d.d;ã;;;;;;_

$;Safo qa.ra indicar qualquer texto escrito, com ou sem escopo probatório (umalista de objetos, uma crônica.ou arrigo¡"."rir,iÃ. 
",n 

g.ahcä;;;;;;;ì¿;;;etc.). Mas o jurista tem seu ringua¡arlåpri;;;;;å nos documento ë Jitnîe deprova.
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a petição inicial executiva com o título executivo (CPC, art' 798'

inò. I, letra a) leia-se instruir a petição inicial com o instrumento

escriio do título.Essadistinção aparenta ser puramente conceitual

ou acadêmica mas tem consequências práticas relevantes e serve

para afastar certas dúvidas. Se a eficâcia executiva fosse própria

ào documento e não do ato, qualquer cópia do instrumento de um

negóciojurídico seria título e attonzana a execução, porque pro-

vaã se fazem tanto mediante a exibição dos originais como de suas

cópias autenticadas; e é por isso mesmo que as cópias dos títulos

exàcutivos são aceitas com muita cautela na execução (infra, n'

|.644).

1.638. a eJìcdcía abstrata' do título executívo

e as demandas que não ø comqrometem

(CPC, arts.784, $ Ia, e 969)

Da própria conceituação do título executivo resulta que sua

eficácia cònsiste na aptidão aattorizar arealizaçáo dos atos de

constrição e coerção inerentes à execução forçada. Diante da exis-

tência do título executivo, quejá está nos autos ou o exequente lhe

comprova a existência logo ao propor a demanda inicial da execu-

çao (CfC, arr..798,inc. I, letra a),a o irtiz simplesmente prescinde

de qualquer verificação aceÍca da existência ou inexistência do

crédito alegado; manda citar ou intimar o executado (conforme se

trate de execução por título extrajudicial ou judicial) e passa em

seguida aos atos de constrição, abstraindo-se dessa existência ou

inãxistência porque nesse momento basta a probabilidade expres-

sa em título ãxecutivo. Diz-se portanto abstrata a eficácia execu-

tiva desses títulos (Liebman) nesse sistema em que as defesas do

executado são eventuais e em princípio dependentes da oposição

de uma resistência formal caracleizada pela impugnação ou pe-

los embargos à execução, se os embargos ou a impugnação não

forem opostos a execução prosseguirá até ao fim, com a satisfação

4. Essa exigência restringe-se às execuções por título extrajudicial ou forma-

do fora do proã"*o civil nJqual se instaure a fase de cumprimento de senlença

fr"nt"nçut "ottdenatórias 
p"nàit, est ungeiras homologadas ou arbitrais)' Quan-

ào o tituto é uma condenaçao ou homolõgação realizada no processo civil (CPC,

u.t. StS, incs. I-[) nadahá a comprorrarporque a documentação do títulojá está

nos autos.
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d-o .1.19t sem que o juiz se pronuncie sobre existir ou não a rela_
ção jurídico-material 

"^ rurào da qual é realizada.s
Mas a eficâcia abstrata dos tífulos executivos não é absoluta.Oposta-a impugnação ou os embargos f"to executado, â execu_

ção pode ser suspensa pelojuiz, poJo qr" em casos excepcionais(arts. 525, $ 6n, e 919, g 1n), e nesse 
"riu¿o 

p._"r"""rí"rJqï.
sejam julgados. Se-.forem acolhidos, com o ¡econhecimento dainexistência do crédito ou da existêr;";; crédito de menor valorque o indicado no título, a execução se extingue ou seu ;;j";;^;"reduzirá, conforme o .3r1..1ó voltarét a prosseguir se na impug_nação ou embargos se decidir que o crédiio existe como afirmadopelo exequente, ou que essas vias defensivas são ìnadmissíveis,

não comportando pois julgamento pero mérito (intempestividade,
fundamento inadmissíve l1tc.).e 

"rr"ntuuì 
suspensão do processoou fase executiva, sua extinção em vista da inexistência do crédi_to, reconhecida nos 

"ïb3rg?r 
ou na impugnação ao cumprimento

de sentença, ou a redução d. ,"u oU¡"io iao episódios em que aeftcâcia abstrata do título executivo sofre ,estrições em nome deum valor maior, que é a necessidade de preservar o patrimônio doexecutado contra execuções destoantesia rearidadà ¿u, ."luio".jurídico-substanciais existentes entre as frn"r. Nos casos excep-cionais-em que o juiz.:n:".d" efeito susiensivo à impugnação ouaos embargos aquela eficâciar.ru-"-."ã aptidão do título execu-tivo a propiciar arearização dos atos inicrais de constrição sobrebens, ou seja, a realização dos atos destinados a segurar o juízo,
como se diz na linguagem corrente (penhora, busca-_e_apr.J;;;
depósito).

A eficácia abstrata dos títulos executivos em geral é prestigiadapelo código de processo civ'mediante ao menos duas disposi-
ções destinadas a impedir que a conduta do obrigado, u"*i;;;_do-se ao credor em tomar uma iniciati va em juízo,pudesse impe_dir a execução forçada. uma deras consiste na negativa de efeito

,-,^l:1:::-1ll"nì-se os casos nos quais em alguma medida é lícito ao iuiz nesarrnrcro ou prosseguimenro aos atos executivo-s .- a.. ã" p.'oää;;cË,ito' f'eita no procedimcnto executivo r..ro . inã"pJn¿.nt.-.nt. de embarsos(CPC. arr. 7BB - strpru. nn. t .547 
" 

t.olî _ ,r¡ir. 
"f)., ,¡1.
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suspensivo à propositura da ação rescisória (art.969); salvo casos

excepcionais (art. 969, fine), a sentença condenatória amparada
pela autoridade da coisa julgada material só perderá essa eficá-
cia se e quando a açäo rescisória vier a ser julgada procedente,
não antes. Outra disposição com esse objetivo é a de que "a pro-
positura de qualquer ação relativa ao débito constante de título
executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução" (art.
784, $ la). Nesse enunciado, qualquer ação é uma expressão de
grande abrangência, incluindo a própria ação rescisória, deman-
das cautelares, declaratórias negativas, a ação de consignação em
pagamento e todas outras que se possam imaginar e que de algum
modo ponham em discussão a obrigação. Não abrange de modo
absoluto aimpugnação do executado ao cumprimento de sentença
nem os embargos à execução por título extrajudicial, que por dis-
posição legal podem receber efeito suspensivo por decisão dojuiz
em face de peculiaridades de cada caso concreto (arts. 525, $ 64,

e 919, $ ln). A disposição contida no art. 784, $ 14, é de pertinên-
cia geral e não se refere só aos títulos executivos extrajudiciais,
apesar de estar contida no Livro II e atrelada como parágrafo ao

artigo que os enumera; a falsa impressão de uma aplicação assim
restrita é facilmente desfeita quando se pensa no absurdo de imu-
nizar a eficácia dos títulos produzidos fora de qualquer processo
(extrajudiciais) mas deixar à mercê das manobras do devedor a

eficácia dos títulosTudiciais, que na maioria emanam de uma ati-
vidade jurisdicional. Eventual querela nullitatis insanabilis que

o vencido venha a propor não terá a eftcírcia de conter a execu-

ção do ato jurisdicional impugnado, como também não a tem, em
princípio, a própria ação rescisória.

A execução na pendência de uma demanda de declaração de
inexistência de obrigação, muito em uso nos casos em que a parte
obtém previamente a sustação do protesto do título, não é impedida
sequer pela retenção da nota promissória no cartório de protestos,
sendo lícito valer-se o credor de uma certidão exarada por este (lzl-

fra,n. 1.644); mas a execução não é admissível quando for fundada
em duplicata sem aceite, estando esta retida em cartório, porque
depende do protesto e este está truncado pela medida judicial de
suspensão (infra, n. 1.701).
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Apropositura da ação de consignação em pagamenlo só exclui-
rá a execução forçada se e na medida em que o réu-credor venha
a levantar o depósito feito pelo autor (art. 545, $ 1e); mas nesse

caso a execução não fica afastada por ineficácia do título, senão por
falta do requisito do inadimplemento (o credor já recebeu - CPC,
art. 788). Se restar saldo credor, na medida desse saldo prevalece

a eficácia abstrata do título executivo e a execução poderá ser ins-
taurada para sua cobrança, ou prosseguir se já estiver em curso,
sem ficar impedida ou substituída pelo que dispõe o $ 2a do mesmo
art.545.

1.639. o título execativo entre os pressupostos
de admissibili.dade dø execução þrçødø

À eficácia do título executivo associa-se sua aptidão a tornar
adequada a tutela jurisdicional executiva, a qual sem ele não se

admite jamais. O binômio inadimplemento-título, cultivado pelo
Código de Processo Civil (supra, nn. I .545- 1 .546) como requisito
geral de toda execução, encaixa-se na teoria processual mediante
assimilação ao binômio necessidade-adequação, porque (a) sem o

inadimplemento nenhuma tutela é admissível, por ser desneces-

saria, e (b) sem o título poderá ser admissível alguma tutela, mas

essa futela não será a executiva (será adequado um processo de

conhecimento ou monitório, conforme o caso). Daí dizer-se que

o título executivo coopera para a caractenzação da condição da
ação conceituada como interesse de agir, respondendo, mais pre-
cisamente, pela configuração do interesse-adequação. Sem ele o
exequente carece de ação executiva e por esse motivo a execução
não deverá sequer ser instaurada, e se vier a sê-lo extinguir-se-á
sem ter atingido o objetivo postulado (supra, n. 632 - infra, n.

2.177).

Vai além dos limites a afirmação de que o título executivo seria
o elemento constitutivo da ação executiva, sua fonte autônoma e

única condição para seu nascimento (Liebman). Para que o di¡eito
à execução forçada surja em cada caso concreto o título é indis-
pensável, sim, mas também o inadimplemento de uma obrigação
exigível, a legitimidade etc. þressupostos da execução - supra,
nn. 1.547 ss.).
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1.640. execuções fundadøs em mais de um título executivo

Sendo necessárias a existência e comprovação de um tiítlo
para executar, isso não significa que uma só e única execução

nãopudesseterporfundamentomaisdeumtítuloexecutivo.Isso
u"ont".", por exemplo, sempre que o negócio realizado entre as

partes se consubstancie em um ato em si mesmo tipificado como

titoto 
" 

satisfaça os requisitos dacetteza e da liquidez (hipoteca e

outros casos - art.784,incs. II, III,Y etc') e, além disso' o crédito

ali constituído estiver amparado por uma nota promissória (art'

7g4, inc. ¡. É ticlto ao credor valer-se desses dois títulos, ou mais

se houver, como fundamento de uma execução só, ainda quando

só um deles bastasse (Súmula n. 27-STJ).6 A conjugação de títulos

pode ser apta a lhe propiciar, conforme o caso, maior segurança

quanto aos destinos da execução, porque eventual questionamen-

to da eficácia de um deles não atinge a do outro;7 mas é necessário

que a petição inicial deixe clara a intenção de executar com funda-

mento nos dois, três ou vários títulos.

Há precedente jurisprudencial no sentido de que, havendo dojs

títulos, será lícito ao credor instaurar dois processos executivos pelo

mesmo crédito, cada um fundado em um daqueles' Apesar de al-

gum ceticismo da doutrina a respeito, essa linha de pensamento é

coerentecomapremissadequeatutelajurisdicionalreferenteaum
direito só se toma inadmissível quando esse direito já houver sido

satísfeito, não enquanto ele ainda estiver sendo pleiteado em outra

sedelliebman_ supra,nn.76,470e552,sobrealeituraatualda
cláusula electa unavia non datur regressus ad alteram)' No pensa-

mento divergente deste sustenta-se que os dois ou mais títulos só

comportam utilizaçao em um só e único processo executivo'

É indispensâvelaexibição de mais de um título nos casos de

cumulação de pedidos executivos' sendo cada um destes apoiadtr

6. ..Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativo :r' '

mesmo negócio." E por que não também em dois ou mais títulos judiciais otr crlì

uns e em õutros? Ai situações são rigorosamente iguais e por isso comp.rl.',

soluções idênticas.

7. Aeficâciado contrato como título executivo não fîca prejudicadâ pt'l'r rrr'

ficácia da nota promissória, de modo que a prescrição do crédito cambiriri0 r l' r ' '

intacta a obrigação assumida no contrato'
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em um título diferente, desde que as partes sejam as mesmas e
também uma só anattnezado crédito à executar (CpC, art.7g0);
reunir em um só processo duas execuções com procedimentos di_
ferentes seria dar causa a tumultos incompatíveis com a boa or_
dem processual.

É também difìcil imaginar a junção de um título judicial e um
extrajudicial na mesma execução, dadas as diferenças entre o início
da execução fundada naquele e o da execução fundada neste. Lá é
suficiente a intimação no advogado (CpC, art. 513, $ 2e, inc. I) e
aqui é necessirri a a citação em pessoa - sem falar na murta imposta
com fundamento no art. 523, caput e $ lo, que só no cumprimento
de sentença se impõe e na execução por títuìo extrajudiciáI, não.

O art. 580 do Código de processo Civil exige também, para
esse cúmulo, que a competência seja a mesma. Ele não 

"r.iui.."se inclusive as competências territôriais devem ser coincidentes
mas uma distinção deve ser feita. Se as duas pretensões executivas,
fundadas em títulos extrajudiciais, forem hladas por conexidade,
essa circunstância é apta a causar a prorrolação àa competência
de qualquer um dos foros competentès (art. :+), chegandã_se por
isso à admissibilidade do cúmulo execitivo. Não sendo conexos
os pedirlos.não há prorrogação de competência e portanto não se
deve admitir o cúmulo (supra, n. 1.193). Mas é também razoâvel
entender que, se o credor optar pelo foro do domicílio do obrigado,
a cumulação será em princípio admissível þupra, n.375)_ Ãu, ujurisprudência dos tribunais brasileiros nao i åca de casos assim.

1.641. título executivo e comprovøção deføto ulterior
com a duplicidade de títuros em uma só execução não coinci-

de por inteiro o tema do suprimento da iliquid ez por declarações
ulteriores do obrigado. Mas, faltando a liquidez nas oUrigaiOes
refletidas em um título executivo, é lícito Ëxtraí-ra de eleÃentos
constantes de algum outro título correlato, ou mesmo de alguma
investigação ulterior, nos casos em que a lei o admite Grrt.;, r^.
7.653,7.713, 1.714 etc.). Caso expressivo é afianço,'qu" á f.i
tipifica como título executivo ,,'u. q,r" só terá eficâciap^u* 

"r"-cutar se o próprio contrato de garantia estabelecer valorËs ou se o
crédito afiançado for em si mesmo líquido; faltando a inOi"uçuo
suficiente do quantum debeatur no instrumento mediante o qual

rÍruro EXECUTTvo 191

se prestou afrança, será lícito buscá-la no contrato celebrado entre

o afiançado e o credor (infra, n. 1.713). Também é assim nos con-
tratos onde se estabelecem critérios de incidência da obrigação
sobre valores a serem declarados futuramente pelo próprio obri-
gado (locação em shopping centers etc. - infra, n. 1.653).

Existia também (mas não existe mais) uma hipótese examinada
pela jurisprudência firme no extinto Segundo Tribunal de Alçada
Civil de São Paulo segundo a qual "a apólice de seguro acompa-
nhada de documento médico indicando o grau de incapacidade da

vítima é título executivo extrajudicial" (Súmula n.26). O requisito
aportado por esse documento ulterior ao contrato é, indiretamente,
o inadimplemento -porqùe sem a incapacidade, que o laudo médi-
co atesta, não há sequer o direito à indenização e sem este não ha-
veria como cogitar da omissão da seguradora em adimplir (supra,
nn. 1.614 ss.). Poderia até haver alguma dúvida no tocante à con-
frabilidade desse atestado, mas sem ele seria letra morta o dispo-
sitivo legal que erigia em título executivo o contrato de seguro de

acidentes pessoais de que resultasse a incapacidade (CPC-73, art.
585, inc. IIf. O contrato de seguro por "acidentes pessoais de que
resulte incapacidade" perdeu a eftcâcia executiva que antes tinha
(lei n. I1.382, de 6.12.06) e também no Código vigente não figura
como tífulo executivo - mas pelas mesmas razões desenvolvidas
em relação a ele, e talvez afortiod, os contratos de seguro de vida
terão sua ehcácia executiva complementada pela certidão de óbito
expedida pelo cartório de registro civil. Em caso de dúvida sení

saudável admitir a produção antecipada da prova do óbito, com o
objetivo de aclarar a ocorrência ou inocorrência desse fato (CPC,
art.38l, incs.I-ilI).

1.642. requisitos formøis do título executivo

Säo requisitos formais do título executivo os requisitos for-
mais de cada um dos atos qualificados pela lei como tal. Cada
um dos tipos delineados no elenco de títulos judiciais ou extra-
judiciais tem sua própria natureza e insere-se em algum contexto
institucional diferente, donde ser impossível tomar o título exe-
cutivo como categoria autônomapara o fim de traçar um quadro
dos requisitos dos quais dependeria sua executividade. A senten-

ça condenatória civil, reconhecida como o título executivo por
excelência, é sujeita à observância da clássica estrutura formal



198 INSTITUIÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

composta por relatório, motivação e decisão (CpC, art. 4g9) e
precisa resultar, para ser válida, de um processo regular, celebra_
do segundo os cânones do due procr" _ qu", se trate de processo
civ,ll realizado por juiz brasileiro ou estraìgeiro, de proËerro f._nal ou arbitral. IJma nota promissória deve conter os elementos
essenciais exigidos pela lei cambial, como a nomeação do emi_
tente e do beneficiário, a indicação do valor e a do vencimento
(Lei unif., arts.2e e 76), sob pena de não ter eficácia como títu-
lo cambial e, consequentemente, carecer de eficácia executiva.
cada figura de tífulo executivo está sujeita às exigências postas
pelas normas inerentes à área jurídica a que pertence o ato como
tal qualificado. Os títulos de crédito ,"gô.rr_r" pelo direito cam_
biário; o contrato de hipoteca, pelo Cóáigo Civit; o contrato de

lerviços de advogado, pelo Estatuto daAdvocacia e também pelo
Código Civil; os títulos judiciais em geral, pelo próprio direito
processual elc.

Essa diversidade de atos e fatos dotados de eficácia executiva,
associada à diversidade de regimesjurídicos, revou parte da doutri-
na ao ponto de negar a existência do título executivo como catego_
ria autônoma, sustentando que existem títulos executivos (no pìu_
ral), cada um deles tipificado segundo sua própria área de r"gêncla
mas todos arredios a uma teoria unitária (Feràinando Mazårera,
Angelo Bonsignori).

o único requisito formal referente a todos os títulos executivos
segundo o direito positivo brasileiro vigente é sua instrumentali-
zação em documento escrito. Já houve no passado ao menos uma
figura de título executivo representada pot urn ato não escrito, que
era o contrato verbal de locação (CpC_39, art.29g, inc. IX); essa
figura foi extinta e o código de processo civil demonstra'clara-
mente a intenção de repudiar os títulos verbais. Nas duas listas de
títulos executivos, constantes de seus arts. 515 e 7g4, ele ar¡ola
atos que em si próprios devem ser escritos segundo sua regência
específica (sentença, cambiais, escrituras em geral, docurientos
particulares) e em alguns casos chega ao ponto de dizer direta_
mente que o ato há de ser escrito paraÍer essa eficácia (contrato de
locação, encargos de condomínio - art. 7g4, inc. VIIIj.
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1.643. requisitos substanciøis - certezu e liquidez
(infrao n. 1.645)

São requisitos substanciais dos títulos executivos os predicados

de certeza e liquidez que devem estar presentes nas obrigações

indicadas em cada um deles. Não se trata de requisitos do próprio
título executivo porque não se concebem títulos que em si mes-

mos sejam certos ou deixem de sê-lo, ou que sejam líquidos ou
ilíquidos etc. (supra, n. 1.617); mas nenhum dos atos tipificados
como tais terá eficácia executiva quando a obrigação nele indi-
cada não for certa ou não for líquida. Isoladamente, a tipicidade
de um ato que a lei qualifica como título executivo é insuficiente
paraautonzar-lhe a execução forçada (infra, n. 1.645).

Em princípio a certeza e a liquidez da obrigação devem re-

sultar do próprio título, ou seja, dos escritos que seu documento
contenha, sem a necessidade de buscar aliunde elementos para

a identificação do direito ou quantificação do objeto; admite-se
apenas, no tocante às obrigações declaradas em condenação ge-

nérica, a busca da liquidez através da liquidação, cujo resultado

é a integração da eficácia do título, antes insuficiente para execu-
tar. Salvo em certas situações muito específicas, quando for ne-

cessário buscar de outra forma os elementos de identificação ou
quantificação da obrigação indicada em documento extrajudicial
a futela executiva será inadmissível e o caminho adequado para o

credor fazê-lo será o do processo de conhecimento ou monitório,
conforme o caso.

Ressalvam-se os casos em que a liquidez venha de outro títu-
lo, como pode ocorrer em relação à fiança'. se não fosse possível

buscar a liquidez fora do título, em muitos casos ela não poderia
ser obtida e, com isso, o contrato de fiança deixaria de ser um ti
tulo executivo (infra, n. I .7 l3). Ressalva-se também a hipótese do

seguro de dívida, para cuja eficácia é indispensável comprovar a

morte do segurado - inclusive mediante aprodução antecipada de

prova, quando for o caso.

Aexigibilidade da obngação, que os usos vocabulares colren-
tes associam frequentemenhe àçertezae à liquidez, nada tem a ver
com o título ou sua função no sistema. Enquanto este é fator da
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adequação da tutela jurisdicional, a qual depende da tipicidade,
da certeza e da liquidez, a exigrbilidade constitui requisito para
que a tutela jurisdicional seja ne c e s s árza (necessidade-adequàção

- suprq, nn. 632, | .616, 1.620 etc.).

1.644. originøl ou cópiø

Na grande maioria dos casos o título executivo precisa ser exi-
bido em seu instrumento escrito original, mas há h¡óteses excep-
cionais em que, dadas certas circunstâncias, se admitem cópiaì.
Arazão de ser da exigência do original é o zelo pela segurãnça
do executado porque não seria lícito impor-lhe o risco de suportar
mais de uma execução pelo mesmo crédito, cada uma delas apoia_
da em uma cópia (supra, nn. 1.350 e 1.636-1.637). Os .uro. .-
que se admitem cópias são aqueles em que de algum modo esse
risco se considere razoavelmente afastado.

o risco maior existe nas execuções fundadas em títulos de cré-
dito (notapromissória, letra de câmbio, cheque, duplicata, debên_
tures - art- 784, inc. I), porque estes são facilmente transferíveis
por endosso e a aceitação de cópias poderia expor o devedor a
suportar uma execução promovida por quem já não seja credor (o
endossante) ou mesmo mais de uma execução pelo mesmo cré_
dito - uma promovida pelo endossante e outra pelo endossatário.
Mesmo no campo das execuções cambiais, no entanto, são legíti_
mas algumas regras de tolerância em face das cópias, ,".pr. qu"
autorizadas pela segurança de que o devedor não ficará 

""portoa riscos dessa ordem. Assim é, por exemplo, quando a nota pro_
missória estâ retida no cartório de protestos, havendo seu protes-
to sido sustado por decisão judicial; uma idônea certidão desse
cartório valerâ como documento hábil a executar, porque será
praticamente nenhum o risco de duplicidade de execuções pelo
mesmo título.8 0 mesmo quando a câríiaestá anexada aos autos
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da falência do emitente, sendo eftcaz para a execução singular

contra o avalista a certidão de que ela ali se encontra.

Também dos títulos executivos judiciais admitem-se cópias ca-

pazes de attonzar a execução, como se dá no cumprimento pro-

visório de sentença, estando pendente recurso interposto contra a

sentença (art.522,par.) ou sempre que, extraviados os autos, suas

peças hajam sido objeto de recuperação mediante o procedimento

da restauração de autos (arts. 7 12 ss.). Pensar também na sentença

penal condenatória, na arbitral ou na estrangeira homologada: o

original da sentença proferida fora do processo civil ficará nos

autos onde foi proferida, valendo-se o credor de cópia idônea para

dar início à execução perante o juízo cível competente.

A regra fundamental, aplicada a essas hipóteses e aplicável a

todas as demais que possam surgir, é que para a execução se exige

a exibição do documento original do título executivo, salvo nos

cosos em que a utilização da cópia não ofereça perigos ao exe-

cutado.

8. Diferentemente da drtplicata sem aceite, a nota promissória é exequível
mesmo sem o protesto e ainda que, como no caso figurado, o procedimento do
protesto se haja truncado pela ordemjudicial de sustação.



Capítuto CXVI _ CERTEZA E LI}UIDEZ
1.645. as razões de ser dessas exigências e repercussões na ordem processual (sz_pra' n' 1"643) - r'646.1_reQuisito da-certezi (não quanto à 

"*irtei.i, ãïãl¡'äã-
ção) - r '647 ' ainda a certe.za (aplicações) - t.oia. 

"Ëi.ru 
."duzida: as obrigaçõesaltemativas - o incidentere con'centracaó - "¡¡g"cã"r 

a"t...inuãu, p"l"-;;ï'.;;quantidade - r-649. riquidez-.r.650. ríquidez: ¿í'Ë"irà 
" "oirus 

d"i;á't;"irË;gênero e quantidade - r.65 r. liquidez: j*or 
" 
¿*ì[ u"réscimos - adiantamenros- l '652''iquidez: cheque espeóiar - r -os:. riqria-å, .uprida por documenros ulte-

riores ou por declaração do obrigado

1.645. øs raz.ões de ser dessss exigências e repercassões
nø ordemprocessusl (supra, n. 1.6ßj

Sem o perfeito conhecimento da obrigação em todos seus ele_
mentos constitutivos não é possível escolher a espécie adequada
de execução, nem direcioná-la ao bem devido, nern dimensìonar
as constrições judiciais a serem impostas ao patrimônio do obri-gado'r Dai falar o código de processo civil mais de uma u", 

"certeza e em liquidez como requisitos do título executivo r". ã,quais não é admissível a execução forçada e, se iniciada, extin_
guir-se-á (CPC, arts. 7g3 e g03, inc. I, ietra a). Esses predicados
estão presentes no sistema como requisiîos substanc¡i¡s do tínlo
executivo - não porém no sentido dã que o próprio título devesse
ser certo e líquido mas de que, para ser eficaz, ele precisa indicar

l ' Sem saber quar anattxeza do direito também não se saberia se é adequadaa execução por quantia cerÍa, para entrega ou por obrigaçao ¿. fur., ou ãå nãJfazer' Sem estar idenrificado o^bem qu. .inrtrriiou]ãto ou obrigação obviamen-te não seria possível saber sobre quàt be- .x.rc"i.oost ìção. sem conhecer aquantidade de unidades devidas nâo haveria .o.o ãi-"nrionar a penhora nemquantas entregar finalmente ao credor.

CERTEZAE LIQUIDEZ 203

tmdireito que seja certo e, quando for o caso de quantificar seu

objeto em unidades, que seja também líquido. Certeza e liquidez,
como requisitos assim compreendidos, são condicionantes da

adequação da tutela jurisdicional executiva porque mesmo diante

de um ato formalmente perfeito, consubstanciado em documento

idôneo e enquadrado em algum dos tipos de títulos executivos re-

lacionados na lei, essa tutela não será admissível quando faltar um
deles (carência de ação executiva por falta do interesse-adequação

- supra, nn. 632, 1.631 e 1.643).

Quando a obrigação representada por título executivo judicial
carece de liquidez torna-se necessária a liquidação de sentença re-
gida pelos arts. 509 ss. do Código de Processo Civil. Quando falta

liquidez a uma obrigação reconhecida em título extrajudicial este

não será um título executivo (infra,n.2.025).

Certeza e liquidez, tanto quanto exigibilidade, são predicados

do direito amparado pelo título. Não tem o menor significado ra-

cional falar em rm título líquido, em um título certo ou em um
título exigivel, como se fosse ele próprio suscetível de ser dimen-

sionado e quantificado em unidades, ou como se ele pudesse ser

exigido por alguém. Além disso, a exigibilidade do crédito não

tem relação alguma com o título nem com sua função de tornar
adequada a tutela executiva, mas com a necessidade da tutela ju-
risdicional (interesse-necessidade) - porque sem a exigibilidade
não é juridicamente possível ocolrer o inadimplemento da obri-
gação e sem inadimplemento não há interesse de agir (supra, nn.
632 e 1.619). Atento a essas razões e seguindo o bom exemplo ita-
liano (c.p.c., art.474), o Código de Processo Civil fala em "título
de obrigação certa, líquida e exigível" (art. 783) e em "obrigação
certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo" (art.
786). Em sua redação original o Código de 1973 falava em"títu-
/o líquido, certo e exigível", o que deu motivo a severas críticas

doutrinárias.

O Código de 1973 empregava a locução liquidez e certeza como
se ela expressasse uma ideia só, mas na realidade cada um desses

vocábulos é portador de uma ideia diferente da outra - unindo-se

somente na função de exigir que o título represente uma obriga-

I

l

Il
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ção perfeitamente identirrcada em seus elementos (certeza) e su-
ficientemente quantificada (liquidez). Liquidez e certeza, como
expressão de uma só exigência, é conceito inerente à disciplina do
mandado de segurança (Const., art. 5o, inc. LXIX, e lei n. 12.016,
de 7.8.09, art.' lo). Ali essa expressão monolítica representa umá
especialíssima exigência, que é a de um direito demonstrado por
fatos perceptíveis primafacie pelojuiz, sem necessidade de pråva
a ser produzida no curso do processo. A Lei das Execuções Fiscais,
com manifesta impropriedade, diz que a inscrição da'dívida atlvá
goza de uma suposta e,absurda presunção de certeza e liquidez
(art. 39 Esses predicados não são suscetívei, d. p."runçao. Ou
a.obrigação eslá expressa em seus elementos e na quantidade de_
vida, sendo portanto certa e líquida, ou não está assim e não o é.
O legislador quis simplesmente dize¡ sem saber como fazêlo de
modo correto, que a inscrição da dívida ativa é um título executivo
(ripicidade dos rírulos).

Em princípio, a cetteza e a liquidez devem resultar do próprio
título. se for necessário investigar em outros documentos óu åto,
os dados indicativos da nafxeza da obrigação, do valor de seu
objeto etc. não há executividade e ao credãr será necessário obter
pela via judicial adequada o título apto a executar. No caso de
não dispor ainda de uma decisão condinatória, será indispensável
postulá-la em regularprocesso de conhecimento; se já dispuser de
uma decisão genérica ou por obrigação alternativa, ieveå provi_
denciar a liquidação da sentença ou a concentração da obrigação
(CPC, arts.509 ss. e 800 - supra,n. 1.100 _ infra,on. l.ã¿b e
1.669-r.670).
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e/c.). Não se trata da obrigação certa quanto à sua existência, de

queinadequadamente falavao Código Civil de 1916 (art. 1.533):2

se a obrigação existe ou não, ou se deixou de existir depois da

constituição do título executivo, isso poderá ser objeto dos embar-

gos ou da impugnação que o executado eventualmente vier a opor

(CPC, arTs. 525, $ lq, inc. VII, e 917, inc. VI), não competindo

ao juiz, no curso da própria execução ou na apreciação do título,

fazer qualquer verificação relacionada com a efetiva existência do

crédito exequendo (supra, n. 1.638).

Se a liminar comprovação da existência do crédito fosse indis-

pensável (certeza quanto à exßtência deste) seria absurdo admitir
impugnação ou embargos com fundamento em sua inexistência.

"Nenhum direito é matematicamente certo" (Angelo Bonsignori)

e mesmo a segur¿ìnça oferecida pela coisa julgada não impede que

depois da sentença o direito se haja modificado, reduzido em seu

objeto ou mesmo extinto em consequência de algum ato ou fato

ulterior. A,certeza, como requisito para executar, não guarda rela-

ção alguma com a probabilidade de existência, oferecida pelo título
executivo. Ela consiste na predeterminação dos elementos subs-

tanciais do direito ou obrigação (sujeito, objeto e relaçãojurídica).

1.647. øinda a certeza (aplicações)

A identificação dos titulares da relação jurídica exequenda

(credor, devedor), ou seja, dos elementos subjetivos da obrigação,

é de primordial relevância, logo à primeira vista, para a caracte-

rização das legitimidades ad causam. Em princípio só quem for
credor desde o início ou vier a ocupar ulteriormente essa posição é

favorecido pela legitimidade ativa e só é lícito sujeitar à execução

aquele que no momento da execução figurar como devedor (arts.

778, caput, e779,inc.I- supra, nn. 1.578 ss.).

O mero responsável, que não é um devedor mas cujos bens res-

pondem pela execução (supra, n. 1.593), é também um legitimado

passivo à execução e por isso não se dispensa sua perfeita identifi-

2. Felizmente essa incorreta conceituação não estí presente no vigente Có-

digo Civil, o qual não inclui o tema processual da liquidação das obrigações,

como fazia seu antecessor.

1.646. o requisito da certeza
(não quanto à exístência da obrigação)

, Uma obrigação é certaquando perfeitamente identificada e in_
dividualizada em seus elementos subjetivos e objetiios,ou seja,
(a) quanto aos sujeitos ativos e passivãs da relaçaô juridico-maL-
rial, (b) quanto ànairezade seu objeto,(c) quanto à identificação
e individualização deste,quando for o caso, e (d) quanto jnutor"_
zadarelaçãojurídica substancial entre os sujeitos ôu entre eles e o
objeto (direito pessoal ou real, direito de posse ou de propriedade
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cação. Mesmo os legitimados extraordinários precisam ser identi-
ficados (supra,nn. 1.596 ss.).

Anatureza do objeto da obrigação é responsável pela escolha
da espécie adequada de execução - por obriga ção de fazer, paru a
entrega de coisa certa ou indicada pelo gênero ou quantidaãe, ou
por dinheiro, A individualização do objeto em cada caso especí-
fico é indispensável para que ojuiz saiba qual será o bem ,oùr" o
qual farâ incidir os atos de sub-rogação processual, como a bus_
ca-e-apreensão de coisa móvel ou imissão na posse de imóvel;
ou para que ele possa exercer atos de coerção sobre o obrigado e
sua vontade, com o objetivo de compeli-lo a adimplir,realizando
o fazer devido (obrigações de fazer) ou abstendo-se da conduta
vetada (obrigações de não fazer).

1.648. certeza reduzídø: øs obrigações alternøtívøs

- o incidente de concentração

- obrigações determinødøs pelo gênero e quantidade

Não existe obrigação inteiramente incerta, ou seja, obrigação
da qual nenhum elemento constitutivo seja conhecido ou à qual
falte por completo a individualizaçáo de algum de seus elemen-
tos. Não é sequer imaginariamente concebível um direito cuja na-
fxeza fosse desconhecida (direito real ou pessoal, direito regido
pelo direito público ou privado), ou absolutamente indetermina-
dos seus titulares (credor, devedor), ou de cujo objeto não se te-
nha a mais mínima especificação (dinheiro, coisas determinadas,
direito a uma conduta do obrigado etc.). o maior grau suportável
de incerteza quanto aos elementos de um direito é representado
pelas obrigações alternativas, das quais se conhecem os sujeitos,
anatttreza do próprio direito e anattxezavariável de seu objeto -
podendo este ser constituído por bens de duas ou mais naturezas,
indicados no contrato e à escolha de uma das partes (supra, nn.
552 e 1.100). Cabendo a escolha ao devedor, a obrigação pode
tornar-se certa mediante o incidente de concentração de obriga-
ções disciplinado pelo art. 800 do código de processo civir (in-
fra,n.l.880).
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Esse incidente consiste em ouvir o obrigado no prazo de dez

dias a contar da citação, para depois fazer incidir os atos execu-

tivos sobre os bens que ele legitimamente escolher ou, em caso

de silêncio, sobre o que for escolhido pelo exequente (art. 800, $

1q); obviamente, a execução não prosseguirá se o devedor, quan-

do chamado a manifestar-se, ftzer a escolha e desde logo cumprir
a obrigação (pagando o valor devido, entregando o bem etc. -
CPC, art. 788). Quando ao credor couber a escolha, basta-lhe

indicar sua preferência ao propor a demanda inicial executiva

(art. 800, S 2e). Com essas técnicas o sistema processual ofere-

ce meios para tornar certas as obrigações que inicialmente ainda

não o fossem suficientemente e, por esse modo, viabilizar a exe-

cução.

Quando a obrigação tem por objeto coisas não individualizadas

mas somente determinadas pelo gênero e quantidade a individua-

lizagáo também se fará mediante um incidente de concentração,

segundo o disposto nos arts. 8ll ss. do Código de Processo Civil
(infra,n. 1.880).

1.649. liquidez

Liquidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao

credor. Uma obrigação é líquida (a) quando já se encontra perfei-

tamente determinada a quantidade dos bens que constituem seu

objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a

realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem necessida-

de de buscar alhures elementos ou provas necessários ao conhe-

cimento do quantum. O estado de determinação da quantidade de

bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito

ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante as providên-

cias inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 509

ss.); quando o valor da obrigação é determinável por mero cálculo
não há iliquidez nem é necessária liquidação alguma, bastando

ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada nos arts.

509, $ 2e, e'798, inc. I, letra ó, do Código de Processo Civrl (infra,
nn. 1.653 e I.926) - e nesse sentido é bastante claro o Código ao

estabelecer que "a necessidade de simples operações aritméticas
I

i

I
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paraapvfar o crédito exequendo não reti¡a a liquidez da obrigaçãoconstante do título', (art.7g6, par.).

Liquidez é um.conceito puramente de direito privado, porquediz respeito ao objeto das oùrigaçõe, . não aos modos como elassãotratadas em juízo. o código civil ¿e rsto conceituava a li_quidez ao falar em obrigaçõesâ*n**oa,
¡ãrt. t.s::; mas ã estatuto em vigor, ,*r:":í:#:åX::,'riry:",,r:
a respeito.

A qlestão da liquidez ou iliquidez só se apresenta quando setrata de obrigações cujo objeto seja suscetívèf a. quuåirn"uçaopela medida, peso, volume, quantidade etu. _ ouseja, em casode serem devidas c

medidao,.oniug#"#:ü:':i:;f^#i,':{:ff*?^ffi îåînheiro. Não existe nas demais hipóteses, em que não se concebequantificação alguma: não há,o,,,o quuntificai uma oUrig-uçãã"
dar coisa certa ou de prestar um ato ou abster_se dele (obrigaçõesde fazer ou de não fazer) ou de entregar uma coisa certa e de_terminada. Nesses casos o predicado la certeza basta, porque épor si próprio suficiente aos propósitos da execução forçada, nadamais sendo necessário para apËrfeita iOentincaiao d" ;bË;;;medidas execurivas; quando o objeto da obrigaçáo ¿ suscåiveiJàquantificação, como é o caso do ãinheiro, é que, além da cerrezat.impõe-se também a liquidez. ,

A necessidade da liquidez aparece na execução forçada ao me_nos em dois momentos: no de exerc", 
"onrrrição sobre bens doexecutado e no de f

sãodevidos*^"-iïi^l*7{"f"T,ä^:::1ïË"fl ::"Tîì j::,i::
nada pelo valor do crédito, podån¿o ,.. utl"ååu p*u rnui, ài parumenos sempre que a que houver sido inicialmente felta nao gua;Jarcorrespondência com este (art. g74,incs. I_If.

É para essas hipóte:", gug. o direito exige o binômio liquidezn.":rt? como requisito indispensável à òbrigaçao A¿i"øu 
"otítulo (CPC, art.7B3) e determina a extinfao da execução quandofaltar qualquer um desses predicados (art. AO:, inc. I). Um títu_lo executivo extrajudiciar dìve sempre'o-.r a indicação precisado valor da obrigação ou ao menos os elementos suficientes para
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calcular aritmeticamente esse valor (art. 798, inc. I, letra å). São

determináveis, p.ex., as obrigações expressas em moeda estran-
geira, nos casos em que isso é admissível, ou em índices aceitos

pela legislação em vigor, como a taxa Selic e outros. Uma sentença

condenatória deve trazer desde logo a indicação do valor ou dos

critérios paru fazer a conta aritmética, sendo em ambas as hipóte-
ses uma sentenÇa líquida; mas também se admite que a sentença

deixe claros a serem preenchidos depois e nesse caso tratar-se-á

de uma condenação genérica (supra, n. 1.101), que a lei admite
mas põe sua eficácia executiva na dependência da futura determi-
nação do valor devido mediante as atividades inerentes à fase de

liquidação þor arbitramento ou por artigos - arts. 509 ss.). Sem a

liquidez inicial e sem a ulterior liquidação nos casos em que a lei
a admite não se integra o título como fator legitimante da hrtela
executiva. E, como não há no sistema qualquer meio processual

para a liquidação das obrigações indicadas em título extrajudicial
(infra, n. 2.025),jamais terá executividade um ato realizado fora
do processo, ainda quando a lei lhe outorgue em tese a condição
de título executivo (tipicidade dos títulos, art.784 CPC - supra, n.

1.632), quando ele não quantificar desde logo as coisas suscetíveis

de quantificação nem oferecer elementos para o simples cálculo.

A doutrina, discorrendo com frequência sobre a integração do

título pela liquidação, não esclarece se a sentença genérica não

é ainda um título, ou se é apenas um título hábil a propiciar uma
liquidação judicial, não uma execução. Ela é um título portador de

eficácia executiva díferida, condicionada a uma liquidação futura.

Os atos extrajudiciais referentes a obrigações ilíquidas não terão

essa eficácia jamais, sequer diferida.

1.650. Iiquidez: dinheiro e coisas determinaveis
pelo gênero e qaøntidade

Entre as coisas quantificávers que precisam ser quantificadas e

portanto liquidadas aparece em primeiro lugar o dinheiro, porque
no dia a dia da experiência forense é sobre esse objeto que incide
a grande maioria das execuções. Mas não só o dinheiro, como
objeto da obrigação, é suscetível de ser quantificado.
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Quando a obrigação tem por objeto coisas determinadas pelo
gênero e quantidade só se pode executar quando for conhecida
a quantidade das coisas devidas, porque sem isso não há como
apreendê-las ou enhegá-las na exata medida do direito do credor
e da obrigação do devedor (arts. g 1 I ss. _ infra,nn. 1.g5 I _ 1. g52).
A doutrina, que costuma centrar exclusivamente nas obrigações
por dinheiro seus discursos sobre a liquidez e a riquidação, ¿Li^u
na sombra os casos em que a quantidade das coisás devidas pelo
gênero e quantidade ainda depende de ser aclarada,.o- u.on_
sequência de que, se não o for, não é possível executar. pensar
por exemplo em uma condenação a dar tantas sacas de cimento
quantas sejam necessárias à edificação de um prédio com deter_
minadas características ou um muro de determinadas dimensões;
ou ainda a fomecer tantas unidades de certo medicamento quantas
sejam necessárias ao tratamento de portadores do HIV amp^arados
pela entidade seguradora durante determinado período etc. Sem
saber quantos são aqueles enfermos, quais suas necessidades diá-
rias, ou quanto de cimento é preciso para cada metro quadrado
de construção, ou mesmo quantos serão os metros quadiados de
muro a edificar, não é possível executar; falta a tiquidez e, sem
ela, o juiz não terá como mandar apreender coisas óu entregá_las
finalmente ao credor. por esse aspecto, as obrigações de ãntre_
gar coisas determinadas pelo gênero e quantidade recebem um
tratamento equivalente àquele dado às obrigações pecuniárias.
Antes de executar será indispensável quantif,rcar, prÅravelmente
pela via da liquidação e até mesmo meãiante emprego de perícias
especializadas.

I-651. liquidez: juros e demais øcréscimos - udiantamentos

Da premissa de não ser ilíquida a obrigação cujo preciso con_
teúdo dependa somente da realização de õontas (upro, n. 1.649)
decorre o entendimento, firme na jurisprudência, de qu e são líquí
das e comportam execução as obrigações às quais, semp." ,"gç,rn_
do o título, se devam fazer certos acréscimos, como os juroÀ, as
comissões de permanência quando legítimas, a própria torreção
monetária etc.Pelatécnica dos arts. 509, $ Za,e7ig,-inc.I,leträb,
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do código de Processo civil, ao credor bastarâtealizar seu cálcu-

1o, lançá-lo em uma planilha atualizada e tudo estará pronto para

executar, quer se trate de título judicial ou extrajudicial' Idem,no

caso de adiantamenlos feitos por conta da obrigação constante do

título e até mesmo, em caso de título extrajudicial, lançados no

instrumento deste: basta fazer contas.

1.652. iliqaidez: cheque esPecial

Depois de vacilar, a jurisprudência brasileira chegou à nega-

tiva dì liquidez, e portanto de executividade, dos contratos de

crédito em conta-corrente, conhecidos como conffatos de cheque

especial. Consistem esses contratos no ajuste segundo o qual, ob-

servado o limite estabelecido entre as partes, eventuais cheques

não cobertos por fundos existentes em conta serão honrados pela

instituição financeira e seu valor se levará a débito do correntista.

No momento em que esses contratos são celebrados não existe

débito algum do correntista e seu passivo irá sendo composto, no

futuro naturalmente, pelos lançamentos a que procederá a institui-

ção financeira à medida que for honrando cheques não correspon-

âentes a fundos em conta. Esses lançamentos são atos unilaterais

do credor e no momento de contratar o devedor não faz qualquer

confissão de que deve, porque nada devia então'

O extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo che-

gou a sumularjurisprudência reconhecendo executividade aos con-

tratos de cheque especial (Súmula n. 11) mas o pensamento evoluiu

corretamente e hoje a negativa é pacifica no Superior Tribunal de

Justiça, o qual, também em Súmula' está firme na convicção de que

"o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extra-

to da conta-corrente, não é títuto executivo" (Súmula n' 233)' Essa

posição é rigorosamente fiel à premissa de que o fator legitimante

àa outorga de executividade a um ato celebrado entre partes é a

ahrmação da própria obrigação, feita pelo obrigado em declaração

expressa (supra, n. 1.635). Se nada era devido quando o contrato

foi celebrado, sequer havia como fazer esse reconhecimento, e os

débitos lançados pela instituição financeira, sendo atos unilaterais

do credor enão do devedor, não suprem essa necessidade' Por falta

de liquidez nos documentos emitidos pelo banco, os contratos de
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cheque especial não são título para a execução forçada. Mas é óbvioque, quando houver sido emitido um cheque cobrindo todo o valorindicado pela institu^ição financeira, ;ú;. dele, esse será um títu_lo executivo e com frrndam"nto n"í"1|ãìegítrmo executar.

1.653. Iiquídez suprida por documentos ulteriores
ou por declarøção do obrígado

Há certos títulos executivos instituídos por lei nos quais é rigo_rosamente impossíver indicar desde rogo o varor deviio, ¿" ."-¿"que ou se aceit¿ a integração da liquidez mediante algum 
"_* 

àudocumento futuro, ou se reduziriam a letra morta as disposiçõeslegais instituidoras desses títulos. È, 
-;;"r" 

é desaconselhável
afastar a vigência de uma norma jurídica em homenagem a con_ceitos doutrinários, nesses casos deve ficar atenuado o rigor daregra da indicação d: 

"dg: 
das_ obrigações já no tírulo executivo,sem necessidade de buscáJo alhures. 

-

A hipótese mais clara é a dos contratos de locação de unidadesemshopping centers,pelos quais o lojista locatáriå ,";;;;;;;te apagar aluguéis em determinado percentual sobre ,"oõrOprrofaturamento bruto. Até aí falta" fiqr.iã"r, porque obviamente nomomento da lawatura do instrumento do contrato ainda não ha_viam ocorrido os pressupostos de incidência ¿" p..*"i"fã¡î*
tado, mas a faltaserá suprida -e. u _Cr, qrando o locatërrro fizeras demonstrações de seu próprio movimåto financeiro _ o quesignifica que ele aceitaainìi¿ència.oot utour sobre esses valores.Embora essas declarações não ,.¡u,n 

",n 
,i mesmas dotadas daeficácia de título executivo, 

"fu, 
proA*ÀÀ elevado,r_ 

"-r.*rança quanto à existência do crédito, justamente porque provêmdo 
ryópri.? 

devedor (supra, m. l.$ a_í.63 5), sendo portanto lícitou2iY 
? 

liquidez produzida por esse *.rã. þ*u o efeito de tornaradmissível a tutera jurisdicional .*""utirrf 
'aecrarações 

dessa or-dem são tomadas como se houvessem sidå prestadas no própriotítulo, executivo, porque a segurança para executar é a mesma, emuma hipótese e na outra.

O art. 524, $ 3e, do Código de processo Civil contém uma regrade aplicação geral às execuções por quantia certa contra deve_
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dor solvente þor título judicial ou extrajudicial), segundo a qual

"quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em

poder de terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los,

sob cominação do crime de desobediência". Trata-se do demons-

trativo oumemória de cólculo que o exequente anexa à sua inicia-

tiva de execução quando a busca do valor monetário da obrigação

depende exclusivamente da realizaçáo de cálculos aritméticos.

Não os apresentando o devedor sem umajustificação aceitável,

"reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo exequente"

(art.524, $ 5n).O silêncio do devedor equivalerá portanto a um

reconhecimento de dever o valor indicado pelo credor, passando

a integrar o título executivo e conferindo liquidez ao crédito. Essa

medida tem a mesmanaíxezae finalidade que a exibição de do-

cumentos regida pelos arts. 396 ss. do Código de Processo Civil
(supra, n. 1.363). Igual disciplina emerge do art' 798, inc.I, letra

b, comrelação à execução por título extrajudicial.



1.654. títulos executivos judiciøis ou extrajudiciais

A grande divisão entre as diversas figuras de títulos executi-
vos é a que as agupa na categoria dos tífulos7 udiciais ou na dos
extrajudiciazs (CPC, arts. 515 e 7g4). Os títulos judiciais, por_
que produzidos emjuízo e portanto precedidos das proviaéncias
inerentes ao devido processo legal, ostentam maior probabilida_
de que a decorrente dos extrajudiciais em geral, os quais em sua
maioria consistem em negócios realizados entre as partes e por
isso estão sempre expostos aos vícios desses negócios (nulidad^es,
vícios do consentimento etc.); por isso e porque só os primeiros
podem estarprotegidos pela autoridade dâ coisajulgadå e os ou_
tros não, é menor a amplitude das defesas possíveis nas execu_
ções fundadas em títulos judiciais (cumprimento de sentença) e
maior quando fundadas em títulos extrajudicia is þupra, *r. I .íZl
e 1.634 - infra,n.2.059 etc.).

1. 65 5. eJìcdciøs executivas equiparadas

Em direito moderno são em parte equivalentes a eficácia dos
títulos executivos judiciais e a dos extrajudiciais porque todos dão
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oportunidade à mesma espécie de tutelajurisdicional, a executiva.

A presença de qualquer um desses títulos dispensa qualquer ati-

vidade cognitiva como requisito adicional para dar início à exe-

cução forçada. À vista do título executivo exibido pelo exequente

(execução por título extrajudicial) oujá constante dos autos (título
judicial) o juiz simplesmente dá curso ao procedimento executi-

vo, fazendo citar ou intimar o executado (conforme o caso), reali-

zando atos de constrição etc., sem se preocupar com a questão de

o direito existir, não existir ou ser de menor tomo que o afirmado

na petição inicial e indicado no título.

Na vigência do Código de Processo Civil de 1939 havia no Bra-

sil duas espécies de processos de execução, (a) o das execuções por

título judicial e (b) o das chamadas ações executivas, fundadas em

título extrajudicial, que foi banido (CPC-39, arts. 298-301). Aação
executiva era um misto de conhecimento e execução, principiando

como todo processo com a demanda inicial e citação do demanda-

do, realizando-se depois a penhora e suspendendo-se nesse ponto

os atos de execução forçada; o demandado tinha um prazo pafa

oferecer contestação e, com ou sem esta, chegava-se à sentença

de mérito. Sendo julgada procedente a demanda inicial, o processo

voltava às atividades propriamente executivas e, agota com fun-

damento na sentença condenatória, prosseguia até final satisfação

do credor. Essa era uma reminiscência do medieval e burocrático
processus summarius executivus,banido há muitos séculos dos sis-

temas europeus - e é pensando nesse instituto inexistente na atual

ordem processual brasileira que se afirma que hoje os títulosjudi-
ciais e os extrajudiciais têm eficácias equivalentes. Essa equiva-

lência inexiste, todavia, quanto às possibilidades de questionar a

existência do direito afirmado pelo exequente, as quais são maiores

em relação aos títulos extrajudiciais (embargos à execução - art.

917, inc. VI) e menores quando o título é judicial (impugnação ao

cumprimento de sentença - art. 525, $ 10, inc. VII). Além disso,

no sistema processual vigente a execução por sentença ganha mais

vigor que nos casos de título extrajudicial, graças à coerção repre-

sentada pela exigência de pagar desde logo sob pena de multa de

dezpor cento sobre o valor devido (CPC, art.523).

1.656. execução por título iudiciøl oa por título extrøiudiciøl

Não-obstante a parcial equiparação entre os títulos das duas

categorias, há sensíveis diferenças entre o regime legal das execu-

Capítuto CxIzI _ TiTULos EXECUTTnAS
JUDICIAIS oU EXTR,/IJUDICIAIS

1'654. títulos executivos judiciais ou extrajudiciais - 1.655. eficácias executivasequjnlad.as...l.656.execuçãoportítulojuãicialoupo.tit.,lãe*tu¡udicial_1.657.
os títulosjudiciais diferentes da sentençairoduzida no processo civil porjuiz brasi-

leiro - 1.658. graus de probabilidade e defesas admissíveis
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ções fundadas em título judicial, que o código de processo civil
denomina cumprimento de sentenla, e o das-execuções po. titoto
extrajudicial þrocesso autônomo de execução). Dizem àspeito à
competência, ao modo como se provoca a instauração da¡ase ou
do processo execulivo, aos rigorès formais para essa provocação,
às possibilidades de defes,a.mediante impugnação ou embargos
à execução (arts. 515 e9l7) e a alguns óutros pontos de menor
tomo, sem que em si a própria execução deixe de ,". ,"_pr"-u
mesm4 especialmente no tocante aos atos de sub_rogaçao óu de
coerção a serem realizados - quer tenha por fundamen-to um títulojudicial ou extrajudicial.

- 
No tocante à competênc¡.a veem_se na lei alguns pontos de re_

gências diferenciadas, porque para aexecução por título judicial é
em princípio competente, por prevenção, o próprio juíio da fase
de conhecimento (sup-ra, n. t.SSO;, enquanto a competênc iapara
as execuções por título exhajudicial, que não sao precedidas de
processo algum,l determina_se livremente, segundó as regms or_
dinárias (supra, n. 1.567 ss.). Também se determina livreãtente a
competência para as execuções fundadas em títulos produzidos
por órgãos diferentes dos juízos cíveis integrantes do poder Ju-
diciário brasileiro - a saber, para as execuções que tenham por
título a sentença penal condenatona, a sentença estrangeira ho_
mologada, a decisão interlocutória estrangeira ;após 

a cãncessão
do exequatur à cartarogatória pelo Supeñor Tribunal de Justiça;
ou a sentença arbitral.

Também por não ser precedido de um processo ou fase de co_
nhecimento, o processo executivo por títuìo extrajudicial tem sua
formação rigorosamente disciplinada pelas regras ordinárias re-
ferentes ao processo em geral, a .o-.iu, por uma petição inicial
com todos os requisitos exigidos nos arts. i t q 

" 
:20 ¿o ðOAlgo O,

Processo civil e incluindo-se a exigência de exibir o docuriento
representativo do título executivo (art.79g, inc. I, letra ò _ ;;_
quanto a iniciativa da. fase de cumprimento de sentença ("*"".r_
ção por título judicial) pode ser baitante simplificada 

'Qþa, 
nn.

1' Ressalvados os casos de algum eventual processo antecedente (cauterar,antecipatório).
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1.860-1.862) e se dispensa a exibição do título porque tudo se faz

nos mesmos autos e não haveria por que fazer tantas exigências'

1.657. os títulos iudiciøís dderentes da sentença

produzida no processo civil poriuiz brasileiro

Em face do atual direito positivo brasileiro é insuficiente falar

apenas no binômio representado pela execução por título judicial

e pela execução por título extrajudicial (processo de execução)

porque nem todos os títulos judiciais recebem integralmente o tra-

iamånto por lei destinado aó cumprimento de sentença. É preciso

distinguir, para esse efeito, (a) de um lado, a decisão proferida no

processo civil porjuiz brasileiro reconhecendo a existência de um

direito (art.515, incs. I-III) e (b) de outro a sentençapenal con-

denatória, a sentença arbitral, a sentença ou decisão interlocutória

estrangeira, o formal de partilha e o crédito de auxiliar da Justiça

(incs. IV-IX). Tal distinção é indispensável porque somente a pri-

meira (sentença condenatória proferida no processo civil por juiz

brasileiro) é suscetível de se projetar como título para a execução

que se faz no mesmo processo em que houver sido proferida - o

que não sucede com os demais títulos executivos (supra, n. 1'563

- infra, n. 1.660).

Esses títulos executivos, embora sejam autenticamente judi-

cìais,näo comportam execução nos processos em que houverem

sido produzidos, sendo incompatíveis com qualquer um deles:

não se admite uma execução civil em processo penal, nem no

processo arbitral, nem no processo homologatório conduzido

pelo Superior Tribunal de Justiça etc. Por isso, a execução por

um deles é feita mediante tm autônomo processo executivo -
processo distinto, dotado de individualidade própria e autônomo

em relação ao de conhecimento onde o título executivo houver

sido produzido. Esse processo principia comuma petição inicial
executiva acompanhada do título e demais documentos ou papéis

exigidos em lei (CPC, art.798, inc. I) e contendo o pedido de

execução de determinada espécie, nome e qualificação das partes

etc. (art.798, inc. II) - e prossegue com a citação do executado

e não mera intimação, como em caso de execução de senten-
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ça proferida no processo civil porjuiz brasileiro (arts. 79g, g06,
815,829). Ao longo de sua realização o processo autônomo de
execução será, como em todos os casos, regido por norrnas con_
tidas no Livro II da parte especial do código de processo civil
(arts. 771 ss.).

Entre essas norrnas há as que regem a execução por obrigação
de entregar coisa certa (arts. 806 ss.), por obrigação àe Arerãu O"
não fazer (arts. 8 I 5 ss.) e por quantia certa contra devedor solvente
(arts. 829 ss.).

Levando-se em conta o espírito e a linguagem do Código de
Processo civil, a execução fundada nesses títulos executivos não
deixa de ser um cumprimento de sentença- sentença penal, sen_
tença estrangeira, sentença arbitral, mas sentenÇa. Aplica_se por_
tanto a esse processo a disposição ditada pelo art. 523 , caput e $ lo,
sendo o executado intimado a pagar o valor integral ¿o cr¿ãito,
sob pena de multa equivalente a dezpor cento destã. Tänto quanto
o título indicado no art. 515, inc. I, todos esses três são também o
produto de um processo contencioso presumivermente realizado
com observância dos requisitos legais, com amplas possibilidades
de defesa e participação em contraditório, revèstinào-se por isso
de idoneidade suficiente paratraz.* em si essa eficácia-uì, ."rr.-
ra e diferenciada da eftcâcia dos títulos executivos extrajudiciais.
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cuidados e podem assentar sobre negócios viciados por diversos

modos (vícios do consentimettto etc')' oferecem graus menores

de probabilidade.

Certezaabsoluta nenhum título oferece' até porque depois da

,.*.nçu putsada em julgado o crédito pode ter sido satisfeito e a

ãUriguçaó, extinta. Por isso é que o art 788 do Código de Processo

Civiî dispOe que "o credor não poderá iniciar a execução' ou nela

p-.t"g"it, se o devedor cumprir a obrigação"; e é também por

îrro q,i" se admitem resistênóias fundadas na inexistência atual

ào 
".å¿iro, 

seja pela via da impugnação à execução por título ju-

ãi"lut (ura. sis, ç 1q, inc. VIi), seja pelos embargos à execução

p"t ,iùf" extrajudicial (att' 911, inc' VI)' A diferença é que na

'l*p,rg¡tuçao po, titoto judicial só se podem levar em conta fatos

,u) nÃ, 
"r' 

f rntãs à sentença (modifi cativos' extintivos)'2 enquanto

u ãt""uçao por título 
"tt'u¡"ditiul 

comporta embargos dotados

ã. -rritå måis amplitude, podendo-se pôr em discussão não só

"u"n*ui, 
fatos moàificativòs ou extintivos do crédito exequendo'

como ainda os constitutivos. Lá existe em princípio a necessid¿-

de de observar a autoridade da coisa julgada material e aqui não

há coisa julgada a ser respeitada, simplesmente porque os títu-

los extraþdiciais nao são precedidos de processo algum e não se

expressam em atos susceiíveis dessa autoridade (infra' n' 2'05,9

"rä.>.P^todas 
as hipóteses de reconhecimento da inexistência do

".ãáito 
por alguma dãquelas vias a execução instaurada poderá vir

a ser extinta Por esse motivo'

Há uma graduação decrescente entre os extremos da probabili-

dade maior of..."idu pela sentença ou decisão coberta pela coisa

julgada e o das probabitidades que um título extrajudicial possa

oferecer. rJma insc:rição de díviàa afiva (art. 784, irc. IX) não é

.oU.nu por coisa juliada mas milita em favor da constituição dos

créditos fiscais um ti* ¿" presunção de legalidade que prevalece

à falta de demonstra-ção tonttátiu; os títulos de crédito' como a nota

promissória, a duplicata, o cheque etc' (art' 784' inc' I)' represen-

iam direitos e obrigações u*putãdot pelos predicados da abstração

2. Fatos modificativos: novação objetiva' cessão do crédito etc' Fatos extin-

tivos: pagamenro ou p,."tiçã"-Jwt*!ry"-tt¡s à sentença etc' (arr' 525' inc' VII

l rupio,t^.607,1.270 etc' - infra, n' 2'061)'

1.658. grøus de probabilìdade e defesas admissíveis

variam de título a título os graus de probabilidade do direito
afirmado, conforme a origem de cada um, seu conteúdo substan_
cial, os objetivos do ato qualificado como título executivo etc.
A sentença civil conden atória é a que mais se aproxima da certeza
quanto à existência do direito e, portanto, menos riscos oferece de
uma execução sem fundamento em um direito realmente existen-
te, por ser proferida ao cabo de um processo cercado das cauteras
inerentes ao devido processo legal, com plenas oportunidades de
defesa - quer se trate de condenação produzida em processo civil,
arbitral ou realizado fora do país (e depois homologàda pelo STJ).
os títulos extrajudiciais, cuja formação não é submetida a tantós
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e da autonomia, que impedem o conhecimento de certas defesas
incompatíveis com o sistema de direito cambiário etc. i\s execu_
ções provisórias (ou cumprimento provisório de sentença) também
não se admite impugnação fundada em fatos anteriores à decisão
exequenda, não em homenagem a uma suposta coisajulgada, que
no caso inexiste, mas porque a pendência de recurso em que se dis_
cute a existência do crédito implica litispendência, a qual impede a
discussão do mesmo direito nessa sede paralela e similtaneaiin¡ra,
nrt. 2.059, 2.061, 2.1 47 etc.).

capítulo cxvlil - rirutos EXECUTTvoS
JUDICUIS

1.659. os títulos executivosjudiciais no Código de Processo Civil - 1'660' a senten-

ca civil condenatória como título executivo;as inovações trazidas pelo Código de

ffi;r:;ïñìi;rîiol.-¿."iø* em geral e não somente_sentenças - |.662. enre

;;.;i;;c* condenatórias e as declaätórias positivas - l'663' nem todas as sen-

är"^-r,r-ã""i.oes ae"UratO;us poritiu", - 1.664. sobre a sentença condenatoria

:äi;tiffi;;;;;:i.At' ås diversas condenações civis (supra' nn' 1'0e5

ö: i.ä. 
"ona"n"çao 

ordin'íniu - l'667' condenação para o futuro - l'668' ain-

ää'" 
"*igitil¡¿"¿" 

e a existencia do direito (supra' rt' 1 '099) - 1 '669'. condenação

altemativa - l.670."ond"nação genérica - 1'ô71' condenação genérica (t"l1Çõ:'

ääîä"*tt"l - 1.672. conde-naço-tt "p-'nt"t -.1'673' decisão homologatória de

autocomposição judicial (transação ou reconhecimento.do pedido - CPC' art' 515'

iIî;;. äiilfl.dl+. rto.ìroJucao de acordos-extrajudiciais - 1'675' adjudicação

ä;"ì"htá em partilha juditÌ"i tôpc, art' s 15' inc' tv¡ - 1'676' decisão judicial

,ãUi" .i¿¿ito, dos auxiúares da Justiça (cPC' art' 51?'-T"' v) - 1'677 ' sentença

nenal condenatória transiøda em julgâdo (CPC, art' 515' inc' VI) - l'678- senten-

::ffiää;;;;;;ç;¿."i- s"rs, ii"' vrD - 1'67e' sentença condenatória

::.ffiäffiö;; iði,ð, ".,. 
sls, inc. vrri) - 1.680. decisão interlocutória

estrangeira upós u conc"ssJâi à"quo*' à carâ rogatória (CPC' art' 515' inc'

ül - iig I . åutros atos de efeito condenatório - I '682' mandado de pagamento ou

:îå;;iö;:;""" 
*"iro¡"t_ 

i.u*3. carra de arrematåção não é título executivo -
-'--i.Ëãil 

,it"lot executivos judiciais e as técnicas do cumprimento de sentença

1.659. os títulos øcecutivos iudiciøß
no Código de Processo Civil

O art. 515 do Código de Processo Civil é a sede sistemática da

relação dos títulos exJcutivos judiciais no processo civil brasilei-

r". ff¿ outras disposições no próprio Código e em leis extravagan-

tes concedendo executividade abunas decisões judiciárias' Todas

elas porém, de um modo ou de ouffo, acabam por assimilar-se ao

con;ito de "decisões proferidas no processo civil que reconhe-
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çam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, denão fazer ou de entregl, goiru;,, qu" äri"ng;u 
"o_* plã?mdos títulos executivos judiciais-qurt. iiS, inc. I); ou, em outraspalawas, todas essas decisões tcm a mesÀ a eficâciaexecutiva dassentenças condenatórias.

São títulos executivos instituídos pelo Código de processo Civilem disposições esparsas: a) o mandàdo d" pogo*"rto ou entrega,que se expede no processo monitório, embora não contenha a de_claração da existência do di¡eito 
"-náorå¡u 

sequer uma sentença
!a!.70.1, 

g 2e_ supra,n.1.476_ infra, n.-ile¡zl; ¡l ";*ñ;;julgando proc edente a denun"¡rcaá ¿å lìÃ,serve de suporte para aexecução a sermovidapelo autoroupero dÉnunciante ao denuncia-do (CPC, art. l2g, par.); c) u qrr", uo ¡,rtgu. pro""O"nt. a demandado autor, vale como título em benenËioîeste em face do terceirochamado ao processo (art.]3,Ð; Ðu q"", nã ação de consignação
em pagamentq julga.insuficiente o dÀpósito flito pelo ;;; å;545, ç 2e); e) a que julga procedente a ãeman¿a do vizinho emface dos condôminos, com. a condenação destes a restituir parte doimóvel que houversido objeto de açãà a"ãi¡raoprocessada enrreeste.s (art. 572, par.). Em todos 

"rré, 
.uror, aindaluando ,'trfd;explicitamente em condenaçâo ou em declaraçao (ou reconheci_mento) da existência de um crédito, o Código de processo Civil dizsempre que havení um título executivo_. Ãru, disposiçOes, quan_do lidas à luz do conceito de sentença 

"onà"nut¿¡u, 
revelam_secomo outorga de autêntica eficácia executiva a tais atos judiciais,

tanto quanto se dá em relação a esta.

1.660. a sentença civil condenøtória como título executivo
e as inovações trazidas pelo Códìgo de processo Civil

Por longa tradição acatada em todos os ordenamentos jurídi_

:-:-,llg"":r"ais de origem romano_germânica, o primeiro e maislmportante entre os títulos executivos judiciais é; ,";;ç;;;;:
denatória, à qual de modo uníssono "l;d; doutrina como títuloexecutivo por excelência. Em sua enumeração dos títulos execu_tivos jLrdiciais o vigente código ¿e processo civil abandon"*;
rém a formula ,,sentença 

condenatória proferida no p.o""rráï_vil", empregadanaredação original ¿o ËstaLto de 1973 (art. 5g4,inc. I). Na fórmula vigente lart. StS, in". ijrr""__se duas altera_
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ções fundamentais em relação àquela clássica: a) a substituição do

vocábulo sentença por decisão e (b) o abandono do adie.Jivo con-

tlenatória, com aberhra parù a inclusão de cerüas sentenças de-

claratórias entre os títulos executivos judiciais (supra,n' 1'089)'

1.661. decßões em geral e não somente sentenças

O emprego do vocábulo decßão no inc' I do art' 515 do Códi-

go de liocesso Civil foi uma opção consciente e intencional do

iegislador, manifestamente associada à implantação de um novo

instituto na ordem processual brasileira, que é o julgamento an-

tecipado parcial do mërito. Pelo que eslá em seu art' 356 o juiz

é autorizådo a julgar somente uma parte do mérito da causa, ou

somente um ou alguns entre os diversos pedidos do autor, quan-

do em relação a esse ou esses pedidos houver ma incontrovérsia

entre as partes ou, de todo modo, quando não houver a necessida-

de de quãlquer instrução probatória a seu respeito (art' 356, incs'

I-II). Essa situaçao é muito anäoga à do julgamento antecipado

do mérito,regido pelo art. 355, com a diferença de que somente

um ou alguns dos pedidos serão julgados, mas não todos' E como

algum ou alguns dos pedidos ficam ainda sem decisão, devendo o

prã""rro prosseguir para a instrução e julgamento a seu respeito' o

uto "o. ô"" o jui" j"lga antecipadamente apenas parte do mérito

não pode ser havido como uma sentença, porque não põe fim ao

pro.èrro ou à sua fase cognitiv a (art. 203, $ 1q)' Essa é tma deci-

ião interlocutória,a qual é definidajustamente como o pronuncia-

mento judicial portador de conteúdo decisório mas sem a eficércia

de pôr fim a processo ou fase alguma (att' 203, $ 2n - supra' î'
266). Qualifica-se, mais precisamente, como madecisão interlo-

cutória de mérito,que, tanto quanto as sentenças de mérito, pode

ter naþxezameramente declaratória, constitutiva ou condenatória.

Quando tiver natureza condenatória ou contiver a declaração de

eìistência do direito afirmado pelo autor será um título executivo

judicial, tanto quanto as sentenças condenatórias (art. 515, inc. I).

Diante dessa construção, o vocábulo decisão contido no art'

515, inc. I, do Código de Processo Civil deve ser entendido em

,.niido amplo, a saber, no sentido de pronunciamento decisório
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do juiz - conceito esse que engloba não só as sentenças mas tam_
bém as decisões interlocutóri as (supra, nn.763-766). Tanto umas
quanto outras, quando tiverem conteúdo condenatório ou uma efi_
cácia equiparada à das sentenças condenatórias, são títulos execu-
tivos segundo o preceito contido naquele dispositivo.

1.662. entre as sentenças condenatórias
e øs declaratórias positivøs

constitui pensamento tradicional na cultura processualista bra-
sileira o de que em nenhuma hipótese a sentença meramente decla_
tatóna, mesmo quando positiva, constituiria título para a execução
forçada. Ainda quando a obrigação declarada haja sido ou u"nhu u
ser inadimplida o juiz pronunciaria só a mera ieclaração quando
somente a declaração houvesse sido pedida. A oferta dá tituio puru
a execução forçada sempre esteve exclusivamente nas sentenças
condenatórias, pois só elas contêm esse momento lógico.

A distinção entre a eficácia da sentença declaratória positiva e
a da sentença condenatória foi bem destacada peto t"gistaOo. Ae
1939' ao estabelecer que a primeira delas valeria som-ente como
um preceito a ser observado pelas partes mas não constituiria título
para a execução forçada__ og seja a execução dependeria sempre
de uma prévia condenação (CpC_39 , art. ZSO¡.

Surgiu porém na doutrina brasileira, por iniciativa do proces_
sualista Min. Teori Zavascki,uma vigorosa teoria sustentando que
também as sentenças meramente declaratórias, quando positiväs,
seriam portadoras da eficácia de título executivò. Essa tese, que
apareceu em uma das Reformas do Código de processo Civil
de 1973, veio a ser acolhida pelo estatuto ãe 2015, em cujo art.
515, inc. I, se lê que..são títulos executivos judiciais as delisões
proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de
obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer oI de ent egu,
coisa". Tal reconlzecimento, que em boa linguagem processual se
chama declaração, poderá estar presente tÀto em uma sentença
condenatória quanto em uma declaratória positiva. Diante dessa
clara tomada de posição do direito positivo, entende_se agora que,
embora o autor haja evenfualmente ajuizado um pedido d 

" 
*"ro
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,ltclaração da existência do direito e o juiz ou tribunal haja pro-

le|ido somente uma mera declaração dessaexistência, a sentença

tlcclaratória assim proferida estará equiparada à condenatória em

sLra eficácia executiva. É indispensável, obviamente, que o direito

rcconhecido nessa sentença declaratória seja um daqueles susce-

tíveis de serem satisfeitos mediante uma prestaçâo do obrigado

- porque sem um dever de prestação não há lugar para o adimple-

rnento nem para o inadimplemento e sem este nenhuma execução

é admissível. Esse é um caso típico e muito expressivo de efeito

.secundario das sentenças, caraclerizado como uma eficácia não

pedida, não concedida expressamente pelo juiz e lalvez sequer

cogitada por este, mas presente em certas sentenças meramente

declaratórias porque a lei assim determina (supra, n' I '077)'

O Código de Processo Civil de 2015 abandonou a indicação da

sentença condenatória como título executivo mas continua a em-

pregar o vocábulo condenação ou o verbo condenar ern muitos de

seus dispositivos, como os arts. 81, 82, $ 2a,85, caput e $$ 20,30'

incs. I eV e 4q, inc. 111,92,128,pat.,323,492'495,496, S 30,509

elc. É sempre muito dificil desgarrar-se a lei por cornpleto de tão

sólidas e racionais tradições culturais como essa.

É claro que para ser dotada dessa eficácia executiva a sentença

meramente declaratória deve referir-se a um direito certo, líquido e

exigível, como sucede com todos os títulos executivos (CPC, arts'

183,186 e 803, inc. I).

Diante dessa construção, onde o Código alude a decisões que

reconheçam a exigibilidade (rectitts'. existência) de um direito, en-

tende-se que ele se refere não somente às decisões condenatórias

mas também a certas declaratórias positivas (v. a seguir)' Enten-

de-se também que, para esse efeito, decisão é uma categoria bem

ampla, abrangendo sentenças, decisões interlocutórias e acórdãos'

1.663. nem todas øs sentenças
o u de cis õ e s declar ató rias p ositiv as

Na lógica do sistema processual como um todo porém' e ten-

do em vista a segrrança jurídica das partes, nem toda sentença

meramente declaratória poderá ter essa eftcâcia, ainda quando
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positiva. Tê-la-â, sim, aquela que, julgando procedente uma ação
declaratória positiva, reconhecer a existência do direito afirmado
pelo autor. Essa sentençaterâ o mesmo vigor declaratório de uma
condenatória, ao excluir qualquer futura discussão sobre esse di-
reito; equivalerâ ao primeiro momento lógico dessa espécie de
sentença, só lhe faltando o segundo momento, que é o de aplica-
ção da sanção executiva, ou seja, o de constituir um título exe-
cutivo (infra, nn. 1.662 ss.) - o qual é suprido pela determinação
legal de sua executividade (efeito secundário - art. 515, inc. I).
Tornando-se irrecorrível, ela ftcarâ imunizada pela autoridade da
coisajulgada tanto quanto a condenatória,perenizando-se não só
em seu efeito declaratório explicitamente consignado pelo juiz,
mas também em sua eficâcia de título executivo, a ela agregada
pela lei (supra, n. 1.099).

Afirmo meu direito que vem sendo posto em dúvida por al-
guém, peço o reconhecimento de que esse direito existe e o juiz,
acolhendo meu pedido, julga procedente a ação declaratória que
movi, deciarando a existência desse meu direito. Essa sentença
implanta uma certeza jurídica onde havia uma incerteza e, toman-
do-se irrecorrível, a declaração que contém obterá a autoridade da
coisajulgada para quejamais sua existência possa ser questionada,
seja com qual fundamento for (CPC, arts. 502,503 etc.).

É claro que para ser dotada dessa eficácia executiva a sentença
meramente declaratória deve também conter a afirmação da exis-
tência de um dever de prestação a ser cumprido pelo réu. O sistema
não comporta execução alguma quando o direito reconhecido em
sentença não comportar satisfação por esse meio. Das sentenças
meramente declaratórias somente terão eficácia executiva aquelas
que, tanto quanto as condenatórias em geral, se caracterizem como
sentenças de prestação (Leistungsurtei|¡. tJma sentença declara-
tória de paternidade não é um título executivo porque não declara
a existência de alguma obrigação a ser cumprida mediante uma
prestação do réu vencido.

Quando porém a sentença declaratória positiva é proferida em
resposta a uma ação declaratíria negaliva, sendo esta julgada
improcedente, o sistema repele a outorga de eficácia executiva
àquela, porque não é portadora de toda a possível certezaquanto à
existência do direito. A improcedência da ação declaratória nega-

tiva significa somente que o juiz rejeitou o fundamento pelo qual

o autor negava a existência do direito de seu adversário, mas todas

as outras possíveis causas de pedir ficaram inteiramente impreju-

dicadas. Sabido que o juiz decide rigorosamente nos limites do

pedido e da causa petendi deduzidos pelo autor (CPC, art. 1 4 I ) e

também que a coisa julgada é contida nesses limites (art. 503), a

sentença que julga improcedente a demanda de declaração nega-

tiva contém apenas a declaração de que o fundamento deduzido

não procede. Essa declaração não é apta a excluir de modo abso-

luto a existência do direito negado por aquele - porque a coisa
julgada incidente sobre essa sentença somente impedirá o autor

de deduzir pedido igual ao primeiro por um fundamento também

igual àquele já rejeitado. Não impedirá, contudo, que por outro

fundamento aquele mesmo autor volte a juizo com o mesmo pedi-

do de declaração negativa.

Movi uma ação declaratória da inexistência de dada obrigação

tributária, alegando a inconstitucionalidade da lei em que se fundava

a exigência do fisco. Convencido da conslÌtucionalidade dessa lei, o
juiz julgou improcedente minha demanda, que era uma ação decla-

ratória negativa, proferindo pois uma sentença declaratória positiva.

Mas eu ainda disponho de outros fundamentos para negar a existên-

cia daquela mesma obrigação, podendo mover outra ação declarató-

ria com vma causa petendi diferente daquela - consistente. p.ex.. em

negar a concreta ocorrência do fato gerador do tributo exigido peio

fisco. Como essa causa de pedir não foi alegada antes nem constituiu

objeto de decisão alguma, a função negativa da coisa julgada não me

impede de alegála nessa nova demanda que pretendo mover.

Diante disso, seria ilegítimo interpretar o art. 515, inc. I, do Có-

digo de Processo Civil de maneira irrestritamente ampla, a ponto

de atribuir eficácia executiva também às sentenças declaratórias

positivas proferidas na decisão de improcedência de uma ação

declaratória negativa. Ausente está dessas sentenças a segurança

quanto à existência do crédito, inerente às sentenças condenató-

rias ou àquelas que julgam procedente a açáo declaratória positi-

va. O reconhecimento de sua executividade equivaleria a imobi-

lizar o sujeito em uma verdadeira cqmisa deforça, sujeitando-o a

uma execução com fundamento nesse falso título para depois, em
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sede de impugnação ao cumprimento de sentença, impedi-lo de
suscitar defesas de mérito com fundamento em causas extintivas
do direito ocorridas antes da sentença posta em execução. Pelo
disposto no art. 525, $ lq, inc. VII, do Código de Processo Ci-
vil, fatos extintivos do direito só comportam alegação nessa sede
quando " supervenientes à sentença".

1.664. sobre a sentençû condenatória como título executivo

Toda sentença condenatória refere-se invariavelmente a uma
obrigação tendo por objeto um entregar, um fazer, um não fazer
ou um pagar, a ser cumprida pelo obrigado. Para a efetivação das
obrigações conta-se em primeiro lugar com um ato satisfativo
praticado pelo obrigado, que é a prestação. Prestação, do verbo
prestar, significa cumprir; é o "ato de cumprimento de uma obri-
gação" (Aurélio) e por isso os alemães denominam a sentença
condenatória como sentença de prestação (Leistungsurteil - su-
pra, n. 1.095). E, como a prestação pelo obrigado é ainda um fato
futuro em relação ao momento em que a condenação é proferida,
tais sentenças não produzem por si mesmas o efeito de satisfazer
o credor; a previsão do possível inadimplemento é a razão pela
qual as sentenças condenatórias são por lei dotadas de eficácia
executiva (CPC, 515, inc. I).

Para facilidade de exposição fala-se aqui em sentença condena-
tória mas entenderá o leitor que certas ideias e conceitos referentes
a ela aplicam-se também às decisões antecipadas parciais de méri-
to, que são decisões interlocutórias e não sentenças.

Também se vai empregando a tradicional locução sentençacon-
denatória, abandonada pelo Código, para em um momento ulterior
fazer-se o confronto dessa locução com aquela outra preferida por
este ("decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exi-
gibilidade de obrigação" etc. - supra, n. 1 .659).

Em uma sintonia mais fina vê-se que essa posição de isolado
destaque é reservada mais especificamente à condenação ordiná-
ria, porque só ela tem a eftcírcia de eliminar toda e qualquer dú-
vida em relação à existência do direito, ao seu objeto e à sua exi-
gibilidade, autorizando a pronta execução independentemente de

qualquer evento ou providência ulterior- As demais condenações

não tèm toda essa eficírcia. O estudo da sentença civil condenató-

ria como título executivo principia pela condenação ordinória e

passa pela alternativa, a genérica (ou ilíquida), a condicional ou
'poro 

o ¡utrro e a aparente (infra, nn. 1.665 ss')' Passa também,

"om 
algumus adaptações, pelas decisões interlocutórias de mérito

portadoras de eficácia condenatóri a (arf . 3 5 6)'

1.665. ss diversøs condenações ciuis (supr4 nn' 1'095 ss')

Em proce sso civ 11 c o nd e nar si gnifi ca afirmar imperativamente

a existência do direito do autor a receber um bem da vida e apli-

car a sanção executiva, tornando adequada a tutela jurisdicional

mediante a execução forçada; e sentenÇo condenatória é, conse-

quentemente, a que produz esses dois resultados, declarando que

ó direlto do autor existe e ao mesmo tempo abrindo caminho para

a execução (srtpra, n. 1-095)- Toda sentença condenatória con-

tém portanto dois momentos lógicos, a saber, (a) aquele em que

a existência do direito é reconhecida, ou declarada, e (b) aquele

em que cria condições para a execução forçada em caso de não

cumirimento do direito reconhecido. Esse segundo momento ló-

gico, o sancionatório, é rigorosamente idêntico em toda sentença

ðondenatória, porque todas elas contêm uma exortação ao deve-

dor para que cumpra, sob pena de execução; todas as sentenças

condenatórias encaminham aos mesmos resultados, não-obstante

algumas diferenças estruturais entre suas diversas subespécies.

Quando o juiz condena ele está a dirigir ao réu um preceito

(san'ctio jttris) segundo o qual este deve realizar a prestação devida

ou suportar a execução forçada' O preceito consistente em man-

dar cumprir assume feição mais enérgica nas chamadas sentenças

mandatnentais (supra,n. 1.106 - infra, n' 1'834)'

Por isso, a seu modo e observadas as características e o con-

teúdo de cada uma delas, todas as sentenças condenatórias são

títulos executivos judiciais (art. 515, inc. I).tA mais eftcaz enlre

1. Esse dispositivo não estabelece distinção alguma enffe elas mas tal distin-

ção é um imperativo do sistema e das técnicas processuais'
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todas elas é a condenctção ordináriaporque, sendo rigorosamentc
completa em seus dois momentos lógicos, cumpre de imediato a

missão de tornar desde logo admissível a execução, sem esperas
e sem a necessidade de complementação ou integração mediante
providências ulteriores. As demais têm eficácia executivq diferi-
da, à espera de algum evento ou providência futura, mas quando
cumprido o requisito faltante o que faltava reputa-se integralizado
e isso basta para que se chegue à exequibilidade do direito do cre-
dor (condenações genéricas, alternativas ou paru o futuro).

Ao conferir eficácia de título executivo às "decisões proferidas
no processo civii que reconheçam a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa", o art.
515, inc. I, do Código de Processo Civil não exige que se trate
de decisão Ìrrecorrível, coberta pela coisajulgada formal. As con-
denações civis ainda sujeitas a recurso sem efeito suspensivo são
títulos hábeis à execução provisoria, que na linguagem do vigen-
te Código de Processo Civil se chama atmprimento provisório de
sentença (arts. 520 ss. - infra, n. 2.147).

1.666. condenação ordíndria

O que distingue a condenação ordinária das demais é seu mo-
mento declaratorio, o qual é completo e capaz de eliminar qual-
quer dúvida, imprecisão ou pendência de qualquer ordem susce-
tível de impedir a imediata exequibilidade. Não só afirma que o
direito do autor existe e é prontamente exigível,2 como ainda defi-
ne e identifica os sujeitos e o objeto da relação jurídica,3 quantifi-
cando os bens que o compõema (supra, n. 1.095). Esse é portanto,
realmente, o tíîulo executivo por excelêncict.

2. Na condenação para o futuro vem declarada a existência de um direito
ainda inexigível (infra, n. 1.667).

3. Na condenação alternativa faltam dados para a consumada certeza do di-
reito, porque ainda é preciso fazer a escolha do bem a ser objeto das atividades
executivas (supra, n- 1 .648 - infra, n. 1.669).

4. A condenação genérica contém a declaração de um direito ainda ilíquido.
As condenações genéricas referentes às relações de consumo são incompletas
também no tocante à consumada certeza do dìretto (infra, nn. 1.670-1.671).

Ressalva-se ainda mais ùma vez que as sentenças meramente

declaratórias da existência da obrigação (sentenças declaratórias

positivas), quando proferidas emjulgamento das ações declarató-

rias positivas, .- si-.t.us nada mais fazemdo que declarar;não

.o.riêrn elas próprias o segundo momento das condenatórias' que

é o de constituiçao ao título executivo- Essa eficírcia vem da lei

(CPC, art. 515, inc. l), independentemente de um explícito pronun-

ciamento do juiz a seu resPeito'

1.667. condenøção Perü ofuturo

São condenaçóes para o futuro as sentenças ou decisões que

impõem a obrigação de satisfazer no futuro um direito que no

presente ainda não é exigível ou que ainda não existe, embora seja

provável que venha a existir. São exemplos da primeira dessas

hipóteses as sentenças ou decisões que condenam por obrigação

,i¡"iro a condição ou termo; uma obrigação assim existe' mas

só no futuro poderá tornar-se exigível, não o sendo no momen-

to em que a sentença é proferida' Estão na segunda categoria as

condenações por alimenlos, uma vez que o direito a cada pensão

mensal se constituirá mês a mês; não se trata de mera inexigibi-

lidade, mas de inexistência de cada um desses créditos periódi-

cos até que decorra o período de aquisição (ninguém é credor por

uma pen;ão futura). As sentenças condenatórias para o futuro são

explíiitas no tocante à certeza e à liquidez do crédito' mas por

falìa da exigibilidade do direito, ou da própria constituição deste,

elas não são aptas a propiciar a pronta exequibilidade (supra' n'

I . 103). A eficáìia executiva das condenações para o futuro é dife-

rida ao momento em que se vencer cada um daqueles direitos que

se adquirem periodicamente (alimentos) ou em que se cumprir o

termo (vencrmento da obrigação) ou se implementar a condição

pendente ou for cumprida a contraprestação devida pelo credor

iCnC, arts.525, $ 14, inc. Í1T,514,787 e 803, inc' I - supra,nî'

r.629-\.630).

Enquanto falta a exigibilidade do crédito o credor carece da

ação ixecutiva por ausência do interesse-necessidade (supra' nn'

dSZ" l'.tOZ e t.e tO ss.). Enquanto ainda não se adquiriu o direito

a cada uma das parcelasfalta o próprio direito, cuja existência o
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próprio título apenas prevê mas não afirma que já exista. Hâ obri-
gações a trato sucessivo cujas parcelas são somente i.nexigíveis en-
quanto não se vencerem, mas o direito a elas já existe antes disso
(parcelas do preço de uma coisa já adquirida ou de um serviço já
recebido), e outras a cujas parcelas o credor só terá direito à medida
em que o tempo passa (alimentos, aluguéis).

A doutrina refere-se também às condenações para o futuro como
condenações condicionais, mas a condicionalidade nesse caso não
é da própria sentença como ato decisório, o que a tomaria nula (art.
492,par.); trata-se de sentenca cuja eficácia executiva está condi-
cionada a algum evento fi:turo, referente ao direito reconhecido
(strpra,n. 1.629).

1.668. ainda a exigibilidade e a existênciø do direito
(supra, n.1.099)

Ao incluir entre os títulos executivos judiciais "as decisões
proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de
obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar
coisa" (CPC, art.515, inc. i) o legislador estava claramente que-
rendo falar da existência do direito e não de sua exigibilidade.
Seja sempre lembrado que esta se conceitua como a ausência de
impedimentos para que uma obrigação seja satisfeita (Carnelutti)
ou para que possa o credor, legitimamente, cobrar (exigir) sua sa-
tisfação. Uma obrigação não é exigível, embora exista, enquanto
não chegado o termo (data do vencimento) ou não houver sido im-
plementada uma condição, ou ainda não tiver o credor realizado
a contrapreslação a que esteja obrigado (excepîio non adimpleti
contractus). Tais são as obrigações inexigívezs, conceito que não
se confunde com o de obrigações inexistentes (supra, n. 1.099).

Se venho a juizo cobrar o valor de um prejuízo supostamente
causado pelo réu e o juiz se convence de que esse prejuízo não
ocorreu ou que o réu não foi seu causador, sua sentença de impro-
cedência de minha demanda estará declarando que eu não tenho
crédito algum perante ele. Isso é inexistência da obrigação, não
inexigibilidade. De exigibilidade ou inexigibiiidade se cogitaria se

estivéssemos diante de uma condição suspensiva ainda não imple-
mentada.

O próprio Código de Processo Civil, aliás, reconhece que o ful-

cro de conflitos dessa ordem consiste na questão sobre a existên-

cia ou inexistência de obrigações ou relações jurídicas ao dispor,

no trato da açäo meramente declaratória, que "o interesse do autor

pode limitar-se à declaração da existência, da inexistência ou do

modo de ser de uma relação jurídica" (art. 19, caput e inc' I)'
Tal dispositivo não comete a impropriedade de discorrer sobre

exigibilidade ou inexigibilidade quando se trata de reconhecer a

existência ou inexistência do direito.

1.669. condenação qlternativa

São alternativas as condenações que se referem a direitos alter-

nativos. Elas não são tão completas quanto as ordinárias porque

lhes falta a precisa identificação e individualização do bem de-

vido e portanto ainda deixam pela frente uma escolha a ser feita'

Quando a escolha couber ao credor ele a farâ sem dificuldades

ou complicações, indicando desde logo na demanda de execução

qual dos bens prefere; mas, cabendo a escolha ao devedor, a exe-

cução deve ser precedida de um incidente de concentração e so

depois poderão ter início os atos de constrição ou de coação ine-

rentes à execução forçada. o que falta às sentenças alternativas é,

portanto, o requisito da certeza do direito, a ser satisfeito por um

desses modos (art. 800 - supra, nn. 552, 1.100 e 1.648).

Na realidade a sentença não é alternativa.Alternativo é o direito

a que ela se refere. Só por comodidade de linguagem aceita-se falar

em condenação alternativa.

Um direito se reputa certo quando está perfeitamente individua-

iizado em todos seus elementos subjetivos e objetivos (sujeito ati-

vo, sujeito passivo, o bem da vida e a nat'tfeza da relaçãojurídica)'

Certeza, nessa linguagem corrente em direito executório, não diz

respeito à existência do direito (supra, n. 1.646).

1.670. condenøção genérica

Na condenação genérica tem-se a declaração de existência da

obrigação e da naítreza dos bens devidos mas ao seu momento
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declaratório falta a quantificação dos bens que constituem o ob.je
to do direito do credor. As condenações genéricas manifestanr-r,.
em relação ao an debealur, ao afìrmar que o direito existe, urrrs
omitem-se no tocante ao quantum debeàtur. euando condenarr
por dinheiro deixam de fixar a quantia devida. Quando condenarr
por outras coisas quantificáveis (coisas determinadas pelo gênero t.
quantidade) definem o gênero e a qualidade dos bensãeviãos, se,,,
declarar a quantidade devida. Em ambas as hipóteses u ,.ní.nç,,
genérica fica aquém do indispensâvelparaa execução, faltando 1i_
quidez ao direito reconhecido e por isso sendo ainda necessário pro-
ceder à liquidação de sentença antes de executar (arts. 509 ss.;. ña,,
são genéricas as condenações cujo quanîum possa ser encontrado
mediante meros calculos aritméticos, o que sèrá feito pelo proprio
credor ao propor a execução, sem necessidade de umìncidentå de
liquidação (art. 79\,inc. I, letra b - supra,nn. l.l0l e 1.650 ss.).

Fala-se também em sentenÇa itíquida, em prática sinonímia
com senÍenÇa genërica, mas ilíquido será o direito e não a sen_
tença; essa linguagem é, porém, cômoda e consagrada pelo uso
generalizado, inclusive na própria iei (CpC, art. 35, $ 4o, incs. II e
IV, art. 509, g 14, etr.).

1.671. condenøçõo genéricø (relações de consumo)

Nas condenações genéricas a reparar danos a direilos indivi-
duais homogêneos o momento declaratório é ainda mais incom_
p^1."t9 q* o das congêneres, regidas pelo Código de processo
Civil. Elas são proferidas com eficárcia erga omnes, restando
ainda a definir o valor devido a cadaum dos possíveis lesados e
também aprópria identificação de quem são os sujeitos resados
(CDC, arts 95 e 9i - supra, n. 1.102). Faltam_lhes, pois, o requi_
sito da certeza do direito, poïque se omitem quanto aos titulares
ativos da relação de crédito (supra, n. t.6+6), e o da liquidez,
porque não está presente a indicação dos valores a pagar (upro:,
n. 1.650). A execução dessas condenações genérìcas ¿òpån¿e
sempre do processo de liquidação regido petá tel especial, onde
se definirão os lesados titulares de créditoi perante o fornecedor
responsável e o montante do crédito de cada um (CDC, arts. 95 e
97 - infra, n.2.039).
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I rt- )- condenações apørentes

srrlrstancialmente as condenações aparentes não chegam a ser
, r,lrrcleiras condenações porque não têm a eftcâcia de autorizar

,rr('rìticas execuções. Ainda quando completas em seu momen-
r,, tlcclaratório, com a precisa identificação da relação jurídica
, \luantificação de seu objeto, seu momento sancionatório é ne-
, ; l t t t tn ot) de tanta debilidade no sistema, que não chega a propiciar
r e f'etiva imposição das medidas sub-rogatórias ou coercitivas
rnerentes à execução forçada.

Sãofalsas condenações, ou condenações aparentes, as contidas
('rìr sentenças proferidas contra aFazenda Pública. Sua eficácia

e rccutiva não vai além de propiciar a chamada execução por pre-
, tttório e não as medidas coercitivas e sub-rogatórias inerentes a

rura autêntica execução forçada (injunção a cumpri¡ multa pelo

rrào cumprimento, penhora, alienação forçada etc.). Essa é uma

¡rlerrogativa que só se impõe em relação às obrigações de pagar

clinheiro, não às demais (Const., art. 100 - CPC, arts. 534-535 -
.\'upra, n. 1.104 - infra, n.2.020).

1.673. decisão homologøtória de øutocomposição iudicial
(trunsação ou reconhecimento do pedido

- CPC, art 515, incs. Il-ill)
As decisões homologatórias de autocomposições, justamen-

te por serem homologatorias, não contêm julgamentos sobre o

mérito da demanda, ou seja, elas não a declaram procedente ou

improcedente. Mediante elas o juiz empresta a força estatal aos

atos negociais realizados pelas partes, para que eles passem ater a

eficácia de uma decisão de mérito (art. 487, inc. III, letras a e b).

Essas são falsas sentenças de mérito mas a lei as trata, em certa

medida, como se autênticas sentenças de mérito fossem (supra,

nn. 1.1 l5 e 1.1 18), inclusive ao lhes outorgar a condição de título
executivo (CPC, art.5I5, incs. II-ilI).

Mas nem toda decisão homologatória de ato autocompositivo
!.

tem essa eficâcia. E indispensável que, pelo teor do acordo ajus-

tado entre as partes e homologado pelo juiz, catbaauma daquelas



236 INSTITUIçÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVI

a rcalizaçäo de um ato futuro, a saber, de uma prestação; assim
como entre as demais decisões estatais e as arbitrais, só têm eficá-
cia executiva as de prestação, especialmente as de cunho conde-
natório (supra, nn. 1.095 e 1.659 - infra, n. 1.678), assim também
só são títulos paru a execução forçada os acordos homologados
que contenham a promessa de uma prestação futura. Só tem senti-
do pensar emexecução, e portanto emtítulo executivo, quando se

trata de buscar a satisfação de uma obrigação que haveria de ser
cumprida mediante'ûma prestaÇâo do obrigado.

Diante disso, exclui-se desde logo que tenham eficácia de título
executivo as sentenças homologatórias da purarenúncia ao direï
tu (art. 487 , inc.III, letra c) porque, ao praticar esse ato de dispo-
sição, o autor deixa de ser credor e, consequentemente, do réujá
não se espera prestação alguma. Excluem-se também as homolo-
gações de transação ot de reconhecimento do pedido sempre que
o resultado dessas modalidades de acordo não importe alguma
obrigação a ser cumprida no futuro por uma das partes, ou seja, o
dever de realizar uma prestação.

Pensar na hipótese do reconhecimento do pedido de anulação do
contrato, o qual tem somente um efeito constitutivo, independen-
te de qualquer execução forçada; ou em uma transação celebrada
para que se repute anulada somente uma das cláusulas do contrato,
subsistindo as demais; ou ainda em outra transação ou reconheci-
mento do pedido seguido do imediato pagamento do valor que uma
das partes reconhece dever. Em todos esses casos, nada havendo a
cumprir no futuro, ou seja, não se estabelecendo o dever de efetuar
prestação alguma, não sobra espaço para uma futura execução e,
portanto, para um título executivo.

A síntese é que entre as decisões homologatórias referidas no
inc. II do art.515 do Código de Processo Civil só se consideram
títulos executivos aquelas que tiverem por conteúdo uma transa-

ção ou um reconhecimento do pedido de que resulte para uma das
partes um dever de adimplir;5 não adimplindo e surgindo com

5. Para uma das partes e não necessariamente para o réu. É plenamente ad-
missível que o acordo implique uma obrigação a cargo do autor, tendo este o
dever de adimplir. Isso pode também acontecer em caso de reconvenção, assu-
mindo o autor-reconvindo essa obrigação.
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isso a situaçáo de inadimplemento, o caminho estará pronto para

a execução forçada (supra, nn. 1.119 e 1.121). Quando a homo-

logação tiver esse conteúdo ela será título executivo ainda que

proferida por árbitro e não porjuiz esTafal, porque a lei equipara

a eficâciadas sentenças arbitrais às que vêm do Poder Judiciário

(supra,n. 1.659 - infra, n. 1.678).

Ressalvam-se sempre os casos em que o próprio ato negocial de

acordo celebrado entre as partes deixe ainda algum vazio a preen-

cher, seja no tocante à pronta exigibilidade do direito, seja à sua

certeza ou líquidez. Nesses casos a eficácia executiva das decisões

homologatórias é diferida ou condicionada' do mesmo modo como

sucede em relação às condenações para o futuro, alternativas ou

genéricas (supra, nn. l -667 -1.67 l).

Como eslá expresso no $ 2e do art- 515 do Código de Processo

civil, ..a autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho

ao processo e versar sobre relação jurídica que não tenha sido

deduzida em juí2o". Isso significa que a autocomposição homo-

logada terâ a eftcâcia de título executivo inclusive na parte em

qui eventualmente inclua alguma relação meramente conexa à

que já constituía objeto do processo ou mesmo sem conexidade

ulgu-u com ela (v. também lei n. 9.099' de26.9.95'art' 57 -Lei
dos Juizados Especiais). Essa disposição é muito sadia e positiva

em face da garantia constitucional da tutelajurisdicional, porque

abre horizontes para uma amplitude maior da pacificação entre

pessoas por via do exercício dajurisdição.

Se estou em litígio por perdas-e-danos decorrentes dos /zcros

cessantes que aleguei, posso ajustar com meu adversf io um acor-

do de maior amplitude, que abranja também os danos emergentes

originados do mesmo ato alegado na petição inicial' Podemos até

ajustar a solução de qualquer outra possível pretensão minha ou

dele, ainda que sem conexidade alguma com o litígio pendente

(p.ex., concordamos em rescindir um contrato de locação existente

entre nós). Em qualquer hipótese, o juiz não pode negar a homo-

logação com o fundamento de a transação extrapolar os limites do

objeto do processo; essa homologação será título para a execução

foiçada sempre que incluir a promessa de futuro cumprimento de

uma obrigação (eficácia de condenação).
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Em mais de uma oportunidade o Tribunal de Justiça de São pau-
lo reconheceu como título executivo asentença homologatória de
separação consensual, a qual autoriza a execução pelas obrigações
de objeto pecuniário ajustadas entre os cônjuges, inclusive no to-
cante aos alimentos. De igual modo, deve ser reconhecida eficâcja
executiva em relação a obrigações dessa ordem quando assumidas
no ato extrajudicial de separação ou divórcio celebrado mediante
escritura pública - sendo esse um título executivo extrajudicial,
porque o ato não está sequer sujeito a homologação alguma (CpC,
art.733 clc art.184, inc. II).

1.674. homologação de øcordos extrajudiciaís

Ao conferir eftcâcia de tífulo executivo judicial à "decisão ho-
mologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natu-
Íeza", o art. 515, inc. III, do Código de Processo Civil associa-se
à disposição da Lei dos Juizados Especiais segundo a qual tais
autocomposições são suscetíveis de serem homologadas pelo juiz
competente (lei n. 9.099, de 26.9.95, art. 57). É porém uma de-
masia falar em autocomposições de qualquer nalureza,porque só
serão aptas a obter a condição de títulos executivos aquelas que
importem alguma prestação a ser adimplida no futuro por algum
dos sujeitos; sem que uma obrigação dessa ordem haja sido assu-
mida, ou seja, sem que haja sido criado um dever de prestação,
não há o que executar e portanto não pode haver título executivo
(supra, n. 1.673).

Reputa-seTziz competente,para os fins do art. 57 da Lei dos
Juizados Especiais, o órgão que teria competência para a causa
que poderia vir a ser proposta em juízo se não houvesse sido ajus-
tadaa autocomposição entre as partes. O ato homologatório, con-
quanto erigido à condição de título executivo, não é uma ssntença
porque, sem ser proferido em um processo, não tem a eficâcia
de pôr fim a processo algum ou a tmafase cognitiva (CPC, art.
203, $ 1q). Simplesmente as partes levam ao jtízo competente
a sua transação, instrumentalizada pelo modo adequado ou mes-
mo oralmente, pedindo que a homologue nos termos do disposto
naquele art. 57 - não cumprindo ao juiz fazer mais que um deli-
bação, como faz nos acordos ajustados em juízo, concedendo a
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homologação se estiverem presentes todos os requisitos externos

(capacidade, repre sentação regular, matéria di sponível).

Ser esse um título executivojø diciol, como está na lei, significa

que a execução nele fundada se fará pelas técnicas do cumpri-

mento de sentença. com algumas adaptações decorrentes do fato

de inexistir um processo a ser continuado por uma segunda fase

(CPC, arts. 513 ss., esp. art. 523). Essa execuçáo é realizada me-

diante um autônomo processo executivo,principiado por uma de-

manda contida em petição inicial com todos os requisitos formais

e estruturais exigidos em lei (arts. 319, 798,199 etc.). O devedor

serâ citado e não simplesmente intimado, justamente porque esse

é um processo que se inicia e não mera fase de um processo já

iniciado antes; citado e não pagando no prazo de quinze dias, in-

correrá na multa de dez por cento estabelecida no art. 523, $ 14,

do Código de Processo Civil. Em seguida virão a penhora e ava'

liação do bem penhorado, intimando-se o executado e dispondo

ele do prazo de quinze dias para oferecer impugnação (att.525)-

Em ao menos uma oporhrnidade o Superior Tribunal de Justi-

ça admitiu impugnação a uma execução fundada nesse título, com

a alegação de vício no negócio jurídico-substancial homologado

(transação, reconhecimento do pedido elc.). A premissa dessa con-

clusão consiste no caráter limitado da cognição realizada pelojuiz
para homologar o ato, a qual não passa de mero juízo delibatório,

insuscetível de obtenção da autoridade da coisajulgada.

Não há incoerência alguma em considerar título executivo iz-
dicial os acordos extraiudiciais homologados por juiz, porque a

homoiogação os jurisdicionaliza e com isso o ato celebrado entre

partes passa a contar com o respaldo da idoneidade inerente ao

órgão judicial homologador.

1.675. adjudicação de quinhão em partilhuiudicial
(CPC, ørt 515, inc. Il)

O ato com que no processo de partilha ojuiz decide sobre a ad-

judicação de quinhões aos sucessores é título executivo em favor

de cada um destes para o fim de obter a posse do que lhe pertence;

mas sua inclusão entre os títulos executivos leva em conta somen-

te a eficácia declaratória dessa decisão como ato de partilha, a
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qual só se impõe entre os sujeitos desta (inventariante, outros her-
deiros ou sucessores), sem nenhuma declaração de direitos peran-
te outras pessoas. Como está na lei, esse será um título executivo
"exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos
sucessores a título singular ou universal" (art.5l5, inc. IV).

Se algum bem integrante do quinhão estiver em poder de ou-
tra pessoa estranha à sucessão o titular terá o ônus de buscar-lhe
a posse pelas vias adequadas, estranhas ao processo de partilha
(ações possessórias, reivindicatorias etc.); se o quinhão incluir um
crédito perante terceiro e o devedor não pagar, também por vias
estranhas a esse processo será feita a cobrança, sem que a adjudi-
cação valha como título (supra, n. 1.583). A partilha a que alude
o inc. IV do art. 515 será a que for feita em seguida ao inventário,
em caso de morte do autor da herança, ou como desdobramento
do processo de separaçãojudicial, divórcio ou conversão daquela
neste (art. 655). É razoâvelo entendimento de que, feita u puttilhu
por via administrativa (art. 610, $ lo), o ato de especificação de
quinhões enffe os sucessores terá também eficácia executiva em
relação aos signatários, embora na condição de título executivo
extrajudicial (art. 610, $ 1o, c/c art.784, inc. II).

Como sempre, a executividade é do ato judicial que dispõe so-
bre a partilha, não do documento em que esse ato se contém ou que
sobrevém a ele (supra, nn. 1.636- 1.63 7). O formal ot a certidão,
de que fala o art. 515, inc. IV, bem como o instrumento público
referido no art. 610, $ 1o, são somente documentos comprobatórios
da partilha, que a parte receberá depois dessa decisão.

1.676. decisãojudiciøl sobre créditos dos auxiliares da Justiça
(CPC, art 515, inc. V)

O art. 515, inc. V do Código de Processo Civil inclui entre os
títulos executivos judiciais "o crédito de auxiliar da Justiça, quan-
do as custas, emolumentos ou honorarios tiverem sido aprovados
por decisão judicial". Esse dispositivo peca porém por vários des-
lizes técnicos e conceituais. O mais grave entre eles é o que trata
certos créditos como títulos executivos quando na realidade um
crédito jamais será título executivo, mas o ato que reconhece a

existência desse crédito. Na hipótese aqui considerada, constitui

título executivo a decisão.iudicial que aprovar os créditos ali in-

dicados e não os créditos em si mesmos.

outro ponto de imperfeição é a inclusão de custas entre os cré-

ditos de auxiliar de Justiça, quando se sabe que as custas são uma

modalidade de tributo (taxas) e o credor por elas é invariavelmen-

te o Estado (supra,n. 871). E os emolumentos,também incluídos

ali entre os posiíveis créditos dos auxiliares da Justiça, não consti-

tuem rendimento destes mas do pessoal do foro extrajudicial, que

não se inclui no conceito e na regência desses auxiliares (supra,

nn.413-414).

Restam pois sob a incidência do inc. v do art. 515 as remunera-

ções a ourilior^ eventuais da Justiça, como peritos, avaliadores,

iradutores, intérpretes, administradores (arts' 423 ss')'

1.677. sentença penøl condenatótia trønsitada emiulgødo

(CPC, art. 515, inc. W)

No processo penal brasileiro o juiz não se pronuncia sobre

questõås relacionadas com a responsabilidade civil do acusado

por darros decorrentes do crime e jamais o condena a ressarcir'

Mas, de um lado, o próprio Código Penal agrega à sentença con-

denatória penal a eficácia consistente em "tornaf certa a obrigação

de reparai os danos causados pelo crime" (art' 91, inc' I) - e daí

decorre que, não-obstante silencie sobre a responsabilidade civil,

a sentença penal acaba por ter uma eficácia declaratórla equiva-

lente à das que são pronunciadas no juízo cível' De outro lado, o

dispositivo com que o código de Processo civil outorga a essa

,"nì"rrçu a condição de título executivo (art' 515, inc' VI) supre o

momento condenatorio civil que nela não se contém formalmente.

Da soma desses dois elementos resulta que a sentença condenató-

ria penal equivale à civil como título executivo, umavez que, ain-

da que por vias indiretas, ela cumpre a dupla missão de declarar o

direìto ã apticar a vontade sancionatóri a (supra,n. 1 .095). Elaterét

a eficírcia de uma condenação civll ordinária quando as circuns-

tâncias do caso identificarem desde logo o bem a restituir (coisa
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furtada, ou que haja sido objeto de um estelionato, apropriação
indébita etc.) ou revelarem o valor a ser pago como reparação
(dinheiro, ações cotadas em bolsa). Nos demais casos, ,"n¿o rr._
cessária a liquidação do quantum debeatur, a sentença penal con_
denatória tera,parao fim da execução civil, a qualifióação de uma
condenação genérica.

Por expressa disposição do Código de processo Civil, as con_
denações criminais só terão eficácia executiva civir quand,o transi-
tadas em julgado (art.5l5, inc. VI), ou seja, quando já não pender
recurso algum na esfera criminal, quer dotado de efeito suspånsivo,
quer não: pendente qualquer recurso que seja, ainda não se reputa
configurado esse título, sequerpara o fim do cumprimento provisó_
rio de sentença (arts. 520 ss.).6 Mas a pendência da revisão crimi_
nalnão é óbice a essa eficácia, tanto quanto em princípio não o é a
da ação rescisória em relação às condenações civis 1CÉC, art. 969);
ambas visam à desconstituição da sentença passada em julgado á,
enquanto não vierem a ser julgadas, a eficâcia desta permanece
tal e qual. E razoíwe| entender que em sede de revisão criminal o
relator possa impor, como pode o relator da ação rescisória, a sus_
pensão da eficácia da condenação penal passada em julgado, para
fins de execução civil (CpC, art. 969, parte final).

A executividade desse títuro atinge apenas o sujeito que houver
sido condenado no juízo penal, sem se estender a possíveis res-
ponsáveis civis por ato alheio, como o pai em relaçao aos danos
causados pelo filho, o empregador pelo empregado'etc. (CC, arts.
932-933). Por mais que essas pessoas possam ser titurares de obri-
gações perante a vítima do ato ilícito, o fato de não haverem par_
ticipado de processo de conhecimento algum e consequentemente
seus nomes não figurarem no título executivo (CpC, art. 56g, inc.
I) exclui de modo absoluto a eficâcia deste perante elas (supra,
n. 1.592). Essa restrição era alvo de questionamentos na vigência
dos estafutos anteriores mas o atual pôs fim a qualquer dúvida ao
dispor que "o cumprimento da sentença não póderá ser promovi_
do em face do fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não
tiverparticipado da fase de conhecimento', (art. St:, ç Sn;.

6' Mas não se exclui o cumprimento provisório de sentença quando a própria
sentença ou acórdão penal já houver passado em julgado mas pËnder ¿" i..*ro
a sentença civil proferida em sede de liquidação.

A vítima que pretender ressarcimento à custa do pai ou patrão

do causador do dàno terá sempre o ônus de buscar em reguiar pro-

cesso civil de conhecimento, ou monitório se for o caso, o título

hábil à execução em face desses sujeitos' E o réu desse processo'

l,r" oUulu-"nte não está sequer vinculado à autoridade da coisa

j;ig"d" penal, terá ampla liberdade para deduzir defesas de toda

;rå-, inclusiv" negando a culpa do hlho ou empregado' Entender

o contrário, admitindo-se a execução contra o pai, o patráo etc' ou

vinculando-o à coisa julgada formada inter alios seria menosprezar

u gu.untlu constitucionaido contraditório (Const', art' 5q, inc' LV)'
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1.678. sentençü ørbittal condenatória
(CPC, art. 515, inc. VII)

Embora não seja proferida pot umjuiz, órgão da jurisdição es-

tatal, a sentença ãrUlttat e quãlificada pelo Código de Processo

Civil como título execurivo judicial (art' 515, inc' VII)' o que..e

justificávelporqueaarbitragemétambémumaatividadejurisdt-
cional e se realiza com vista ao mesmo escopo principal que a Ju^

risdição estatal (pacificação) e seu processo se rege net-o-s m35toj

princípios superiores (LA, art. 2I, ç 2e - supra' nn' 5Ó : )o^) :
pro."rro arbitral érealizado em contraditório e com amplas.fran-

quias de defesa às partes e observância do devido processo legat'

donde a confiabilidade das decisões contidas em suas sentenças.

As sentenças arbitrais são cobertas pela autoridade da coisa

julgada material e pela ehcácia preclusiva desta, tanto quanto as

judiciais (supra,nn.1.142 ss., esp' n' 1'161) e seu conteúdo subs-

tancial não é vulnerável à censuia pelo Poder Judiciário' ao qual

a lei dá somente o poder de contròlarlhe a regularidade formal

(LA, art. 33). Na pendência de processo autônomo instaurado para

èsse'ftm (ação anulatória) a efiôácia executiva da sentença arbitral

perïnanece, porque a sentença postulada peio autor emjuízo' sendo

ãe naturezaionstitutiva, produz efeito somente a partir de quando

proferida e passada em julgado (art' 33, caput); é o mesmo que se

àá .o- a ação rescisória. Oposta impugnação à execução que a

tiver como iitoto 1f-a, art- 33, $ 1q, c/c CPC, art' 525)' a execução

suspender-se-á ou não, tanto quanto aquela que tem por fundamen-

to uma sentença do Poder Judiciário (CPC, art' 525' $$ 6n 
" 

7n)'

Dada a condiçáo detiílojudicial e a resistência da sentença arbi

tral a qualquer modificação do teor substancial de seu julgamento
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de mérito pelo Estado, essa impugnação sujeitar_se_á à restrição
imposta pelo arr. 525, ô ia, inc. VIï 1så fatos utterio.., ¿ ,"ni.iiã- infro, n. 2.099); mas os vícios da própria sentença ;i;;;1,ì;processo arbitral ou.da convenção de àrbiìragem são suscetíveis delivre censura judiciária.

Da mesma maneira que as sentenças estatais, dentre as arbi_trais somente as condenalórias reputam_se títulos para a execu_
ção (LA, art. 3l),7 sendo natural que não tenham essa eficáciaas constitutivas nem as declaratórias em geral, especialmente
as negativas (como as que julgam improcedente a åemanda doautor); ressalvam-se porém as declaraiórias positiva, p.or.riaã.
em ação declaratória também positiva, que são títulos executivos
qoyr" abrangidas pela disposição do u.t. Sl5, inc. I, do Código
de Processo civil (supra, n. r.662). Ressalva-se também eventuar
capítulo condenatório referente ao custo financeiro oo pro..ìrå,
que é título executivo na medida das disposições que contiver.o código de processo civ'não é exprícito quanto à eficácia exe-cutiva das sentenças arbitrais homologatórios de acordo (LA, art.28) mas elas são também títulos .r.Jrrti,ror, tanto quanto as esta_
tais e nas circunstâncias em que aquelas o sejam (supra,nn. g95,
1. 156, 1.445 e 1.659). -

1.679. senfençøcondenatória, estrangeira homologadu
(CPC, art. 515, inc. VIil)

A sentença estrangeira compatível com a ordem jurídica dopaís e com o conceito de bons 
"àrtu*", aqui vigente, não utentan_

do contra a soberania nacional, receberá á chancela dajurisffi
exercida pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual a homologará
(Const., art. 105, inc. I, letra i _ supra, n'. i.gZ etc.). O ato homo_logador terâ eficácia executiva no 

-Bruril, 
como se houvesse sidorealizado por juiz daqui.

., 7 . ALei da Arbitragem também dá a essa sentença a condição de título execu_trvo. sem acrescentar que seiajudic.ia.l (art. 3l l, rnã, .rru omissào é irrelevante,porque o que a respeito dispõe o Código de processo Civil é sulicienr;. Ë'l ;,;;rírulo judicial.
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O juízo de mera delibação reahzado pelo Superior Tribunai

de Justiça não implica censura de meritis à sentença estrangeira,

a qual será homologada se estiver regular segundo as normas do

Estado em que houver sido proferida, sempre ressalvados os requi-

sitos mínimos relacionados com a ordem pública brasileira; entre

esses requisitos inclui-se a competência internacional do juiz de

origem, negando-se eficácia às que hajam invadido a competência

exclusiva do juiz brasileiro (CPC, art. 23). Só se homologam sen-

tenças estrangeiras irrecorrívels, o que importa negar-se a execu-

ção provisória com fundamento em sentenças pendentes de recurso

no país de origem.

A eficácia executiva da "sentença estrangeira homologada pelo

Superior Tribunal de Justiça", estabelecida no inc. VIII do art. 515

do Código de Processo Civil, abrange exclusivamente as que tive-

rem conteúdo e efeitos condenatórios; sem haver uma prestação

a ser realizada também aqui não sobra espaço para a execução,

para o inadimplemento ou para o título executivo. Ressalva-se,

como sempre, eventual capítulo condenatório referente ao custo

do processo (honorários da sucumbência etc. - supra, n' 1.659).

Ressalva-se também a exequibilidade de sentenças estrangeiras

de conteúdo meramente declaratório, na mesma medida em que

são exequíveis as sentenças meramente declaratórias proferidas

porjuiz brasileiro.

Haverá também título executivo mesmo quando a sentença es-

trangeira homologada no Brasil for, ela própria, homologatória de

uma autocomposição celebrada alhures entre as partes (transação

ou reconhecimento do pedido) da qual resultem obrigações a se-

rem cumpridas por uma das partes. Tal é o resultado da interpreta-

ção sistemática do inc. VIII do art. 515 àIuz da disposição contida

no inc. III, letras a e b, do art. 487 do Código de Processo Civil
(supra, n. 1.613).

Embora o Código de Processo Civil indique como título "a

sentença estrangeira homologada", é mais preciso e mais corre-

to considerar como tal a homologação dessa sentença' porque a

executividade dos atos judiciais é sempre iigada ao poder que o

prolator tenha perante a ordem jurídica nacional (supra, n. 1 .635);

assim como os acordos judiciais não são títulos executivos em si
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mesmos, mas a sentença que os homologa, assim também ë títuloexecutivo o ato nacional homologador a ,rao o ato estrangeiro ho_mologado.

1'680' decisão interlocutória estrøngeira após a concessão do
exequatur à cørta rogatória (CpC, art. 515, inc. IX)

.E.d: dificil comp.reensão a disposição segundo a qual consti_tui título executivo "a decisão inierlotutória estrangeìru, up*-u
con_cessão do exequatur à carta rcgatónapelo Supelo, iiUunut
de Justiça" (CpC, art. 515, inc. ti). Entende_se que realmente
possam ter eficácia executiva neste país eventuais decisões inter_locutórias de mérito (após homologadas), tanto quanto a têm ospronunciamentos análogos emitidos por' j,uiz braslleiro (urt- :sãr- mas causa estranheza a exigência desse,,exequatur à carla ro_gatória". se a decisão interlocutória estrangeira estiver veiculada
mediante uma carta rogatória a ser assim convalidada, isso signi_
fica.qu.e haverâum processo pendente no exterior, em relação aoqual ojuiz de origem pede a cooperação do brasileiro. E q;;i;;
cesso será esse? eual auxílio estará sendo solicitado? Nã" ;; öd.cogitar de um processo executivo pendente no exterior em relação
ao qual seja pedida tal cooperaçao, porque não se cumprem cartasrogatórias extraídas de processo, à.rrà natureza e destinadas àrealização de atos de constrição judicial em território brasileiro;
se os bens móveis a serem constritos se situam no Brasil, daqui
será a competência paraaexecução e não dojui,.rt ung"i.o qî.eventualmentehaja solicitado uma cooperação dessa o.ã.rn 1"r_pra, n. 134). Aguardemos a voz dos tribìnais.

Mas o Código de?rocesso Civil admite o cumprimento de car_ta rogatória para a efetiva çào d.e medidas urgentes concedidas porjuiz de outro país, assim preceihrando seu oÍi. SAZ:..é passível deexecução a decisão estrangeira concessiva de medida ae urgencia;l

1.681. outros øtos de efeíto condenatórìo

Para o efeito de aplicar a vontade sancionatória, tornando ade_quada a via executiva, assimiram-se funcionalmente ao conceito
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de sentença condenatória certos atos judiciais que' embora a lei

não os denomine assim, são dotados de um momento declaratório

em que o juiz afirma o direito de uma das partes' somado a um

momento sancionatórlo cOnSistente nessa aberlura para a execu-

ção forçada (supra, nn. 1.095, 1'659 e 1'665)' Todos esses atos

i.f.r.--r" a obrigações a serem cumpridas mediante uma presta-

çáo n ttu Oo oUngáOo, donde ser necessário predispor o sistema

àu e*ec.rção e instìtuir um título executivo, pensando na hipótese

de o obrigado não adimPlir.

Assim são as sentenças proferidas em processo no qual tenha

ocorrido a denunciação da lide, quando acolherem a pretensão

deduzida pela parte em face do litisdenunciado (art' 128' par')' ou

as que, aÅ 
"u* 

de chamamento ao processo, venham a acolher a

pr.i.nrao do autor @rt.132). Por força de expressas disposições

de lei, essas sentenças declaram a existência de um direito e têm

a eftc,aciade título para futura execução a ser promovida pelo de-

nunciante ou pelo chamador em face do terceiro (supra' nn' 711 e

715); nem importa que o Código não as chame de condenações'

porqr" condenatóriás elas são por sua estrutura e função (art'

ì.OqS), sem importar o nomeniurls que lhes atribua a lei'

Na ação de consignação em pagamento, alegando o réu (cre-

dor) quá seu crédito é maior que o depósito oferecido pelo au-

tor (devedor) e vindo a sentença a "concluir pela insuficiência

do depósito", nessa conclusão residirá a declaração de que o au-

tor é devedor por uma diferença; e, como essa sentença"valetâ

como título executivo" (art.545, $ 2o), a ela está agtegado o mo-

mento sancionatório qrre, somado àquela declaração' dá corpo a

uma sentença condenatória. A lei não fala em condenação nesse

caso mas essa é uma sentença condenatória pela diferença entre

o depósito feito e o valor devido, autorizando portanto a execu-

çao para a cobrança desse saldo; quanto ao valor depositado' ao

credor basta levantá-lo, sem necessidade de execução ou título

executivo (art. 545, $ 1q).

Os proprietários limítrofes, que são terceiros em relação à ação

de divisão de terras particularis,não ficam atingidos pelo que ali

se decidir, sendo-hËs permitido pleitear em juízo "os terrenos de
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que se julguem despojados" (aft. 572); serão litisconsortes pas_
sivos necessários nesse novo processo todos os condômino, ut',comunheiros. Se a demanda do vizinho for julgada pro".à_rrr.
e a um ou alguns destes resultar a perda total ou puirut de sua
área, a sentença proferida nesse pro.a.ro será título para que cadaprejudicado possa promover aos demais uma execução destinada
1_!aver "a composiç.ão pecuniária pelo desfalque 

' 
ofi d ;; i;;572, ç 2o). Essa técnica processuar å semelhante aquela in".ànì.

ao chamamento ao processo e, ao menos quando o vizinho vem apostular indenização pecuniária e não a restituição a. t...u, 1u.t.572, caput), cada um dos condôminos ou comunheiros que são
réus no processo é tratado em relação aos demais como um de_vedor solidário do vizinho; aquele que vier apagarou suportar aexecução promovida por este será um ,oobrigido qr," p'ogou 

",como tal, favorecido pelo títuro executivo instiuido í,o ín.'s1i,-ç
2a, do Código de processo Civil.

1.682. møndado de pøgamenfo ou entregs
(processo moniaírio)

Fora do elenco central dos títulos executivos judiciais (CpC,
art. 515) e sem qualquerpossibilidade de assimilaiao à,,*à;;;;
condenatórias, no próprio código de processo civil existe ainda
o mandado monitorio refe¡ido em seu art.70l, $ 2a, como título
executivo judicial. Esse é um título judicial, sim, porque 

".; ;;um processo jurisdicional e é produzido por um juiz.-Não é po_rém uma condenação e sequer uma decisão de mérito, porqui ojuiz o emite sem investigai sobre a real existência do crédito e
sem pronunciar-se a esse respeito, limitando_se a u.m.uçào Oodocumento idôneo que a lei exige (art. 701 _ supra, 

" í.Ar1;
Esse ato contém somente o momento sancionatório, ajndaqr" óeftcácia diferida (art.70r, $ 2a), sem conter absorutamente decla-
ração alguma aceÍca do direito. É, pois, um provimento de preva_
lente eficacia executiva (Chiovendì) enão'uma condenação; na
sistemática do Código de processo ôiuil 

"rr" 
provimento é uma

decisão interlocutória e não sentença, justamente pelo motivo denão decidir de meriîis e não determiiar a extinçåo d" p.o..sro
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,rllLrrn (CPC, art.203, $$ 1o e 2a). Mesmo não sendo sentença'

,, rìrandado monitório referido no art.701, $ 2e, do Código de

l'nrcesso Civil é suscetível de execução segundo as noffnas e o

sistema do cumprimento de sentenÇa (art. 524 etc.). O devedor

(lue não pagar nos quinze dias de lei arcará com multa de dez por

('cr'ìto do crédito (art. 523, caput e $$ 1n e 2q); sua peça de resis-

tôrrcia a esse cumprimento de sentença serâ a impugnação e náo

ernbargos (art. 525).

Apesar das grandes diferenças entre a configuração da tutelaju-

risdicional monitória no direito positivo italiano e no brasileiro, há

vozes doutrinárias no sentido de assìmilar conceitos vindos daque-

la ordem jurídica; afirmam anatlrezacondenatória do mandado de

pagamento ou entrega e, consequentemente, até mesmo a possibili-

dade de ser coberto pela auctoriÍas reijttdicatæ. A quem pensar as-

sim não é necessário dar qualquer destaque a esse atojudicial como

título execut:ivo, estando ele, nessa hipótese, diretamente contido

na previsão do aft. 515, inc. I, do Código de Processo Civii' Aliás'

o próprio Código de Processo Civil de 2015, acatando tais ideias,

dispõe que "é cabíve1 ação rescisor¡a da decisão prevista no capLú

quando ocorrer a hipótese do $ 2o" (art. 701' $ 3o).

1.683. carta de uruematação não é título executivo

A jurisprudência reitera-se com frequência na negativa de que

a carta de arrematação seja título executivo porque (a) nenhuma

execução é necessária para haver o bem arrematado ou adjudica-

do quando em posse do depositário, sendo para isso adequada a

via mais rápida e prática do mero mandado de imissão na posse;

b) se o bem estiver sob posse de um terceiro que não seja deposi-

tario etambém não haja sido parte no processo onde a carta veio a

ser expedida não é lícito submeter esse sujeito aos rigores da exe-

cução forçada sem um prévio processo de conhecimento. Nessa

segunda hipótese o adjudicatário ou arrematante que se investe na

condição de proprietário em sucessão ao executado que não tinha

a posse põe-se na mesma situação jurídica antes ocupada por este,

sendo-lhe indispensável obter no processo de conhecimento o tí-

tulo executivo que também este não tinha'



250 INSTTTUTÇOES DE DTRETTO PROCESSUAL Ctvtl-

1.684. títulos executivos j udiciøis
e øs técnícas do cumprimento de sentença

O ato tipificado como título executivo no art. 515, inc. I, do Có_
digo de processo civil é necessariamente atu rearizado por juiz
brasileiro em um processo civil. Assim não é a ."rtl"í" párår
condenatória, porque é proferida em processo penal, não civil.
Tämbém não a sentença arbifrar, porque proferida pá.¿.¡ri."-.
não por juiz. Nem a sentença estrangeira homoloiada, oo.*"proferida por juiz de ourro país. Nem o ato judicial d. ;;";;;_
posição extrajudicial, porque não é rcalizado no curso de um pro_
cesso. Embora autenticamente judiciais, nenhum desses títui;,
executivos comporta execução forçada mediante rnt"g*r upii_
cação das regras sobre o cumprimento de sentença. poiqu" .rru
técnica consiste basicamente em abrir caminho 

-p;; 

";; ;;;;
fase no mesmo processo em que o título executivo houver sido
provocado - o que não há como se conceber
no arbitral, na homorogação de acordo "r."jälïi:iiîi:ï:Superior Tribunal de Justiça, que homoroga as sentenças vindas
de outro país.

Em todos esses casos, como não há um processo antecedente
que pudesse ser continuado em nova fase, a execução se realiza
em um autônomo processo executivo perante o juíio cível com-
petente e não como fase daquere onde houver sido produzida a
sentença (CPC, art. 516, inc. III - Const., art, 109, inc. X). E,
por ser esse um novo processo, ali o devedor não é simplesmerrtá
intimado, como nos casos ordinários de cumprimento d; ,.;t*ç;
(cPC, art- 523), mas citado, como é indispensável ao início åe
todo processo; e será citado parapagú não em três dias sob pena
de penhora, como nas execuções por título extrajudicial, ;*;;;;
pagar em quinze dias sob pena da multa cominada no urt. \)1,
$ 1s. No mais, como em substância se trata de cumprir ;";*":
ças, aplicam-se as regras ditadas nos arts. 523 ss. 

" 
oinr*Á.rr,o

formal de resistência do executado será a impugnação e não os
embargos (art.525).

capítulo cxx - os rÍTULos EXEcurIVos
EXTRAJUDICIAIS

NO CODIGO DE PROCESSO CUIL

1.685. o art. 784 do Código de Processo Civil e as leis extravagantes - as execuções'

especiais - I .686. execução po.tituto extrajudicial (syPra, n'. 1527) - 1 '687' o rol

áär imr"t executivos eitraþdiciais t"gunão o CódiÀo de Processo Civil (CPC'

;. tili - i-688. ,í*lo, 
"u-¡iui. tòpcl un' 784, inc' I.¡ - 1 689' nota promissória

- 1.690. o emitente e o beneficiário - o procurador do emitente - 1 691' praça de

pæ".""ù - i.o g2 valor e liquidez - juros - correção monetária - moeda estran-

!.i* - ifs:. notas promissóiias uinculadas a contrato - I'694' data de emissão e

data do pagamento - 1.695. p."r".içao do crédito cambiário - I '696' o direito sub-

i*""ì"å"ã,"p.o*issóriapies"riti- l'egl'aval-1'698'endosso-1'699'endos-
:"+iåcuõ;: 1.700. letra ¿L 

"a.¡io - 
1'701' duplicata aceita ou protestada por

falta de aceite e pagamento - 1.702. cheque - 1'7Ó3' d"bêntut" - I'704' penhora

" "fì"*ia" 
¡".çàa"do título cambial - 1'705' do"tlt"ntos públicos ou particula-

."r-iðpð, 
"". 

i8+, in.r. Ii-lllj - consideraçòes gerais--lJ06 escritura pública e

outros documentos públicos ióeC, un' ;S+, int 1t¡ - 1".,01 ' documento particular

¡ðPð, ;. 784, inc. III) - 1 .708. as testemunhas instmmentárias - 1 709' atos re-

ä;il;. 1crC, utt. z8+, in.. lV) - 1'710' hipoteca' penhor' anticrese e outros

direitos reais de garantia tCrc ui. 784, inc' V; - t'Ztt'."uução real ou pessoal

iðpð, "*-ZAa, 
i"nc. V) -'fiança - l1l2 caução real -, l'713 ltatça(supra'n'

ì.t8t; - 1.714. contraio ¿" r.guto de vida e contrato de seguro de a:identede

que .esutte morte (CPC, *. iSã' in"' VÐ - 1'715' foro e laudêmio (CPC' art' 784'

Lrc Vff¡- 1.716. aluguéis e encargos acessórios - contratos de locação (CPC' art'

784, inc. VIII) - 1.717. 
"on,iuìo 

¿-t locação: dimensòes de sua efìcácia executiva

- I .i iA. 
"ont 

u,o de hança lo"atícia - 1 .7 1 9. ."grr.o de fiança locatícia (LI,. art' 37,

Ui¡- 1 - a certidão ¿u ¿iuiJu ativa dos entei públicos(CPC' art' 784' inc' IX)

- execução fiscal - 1.721. .,éãito' do condomínio edilício perante.o.:"."99T:T

tCpð, "i. 784, inc- Xl - l.li. u¿¿itos de serventias do foro extrajudicial (CPC'

art.784,inc. Xi) - t.Zz¡. outros titulos instituídos em leis federais (CPC' art' 784'

inc. XII) -1.124.u.."rnutuni" 6ulenciQ-1'725,' pl"Ti9i" seguro--1'726' deci-

sões dos Tribunai. ¿e Corrtas - 1.727. decisões do Cade (Conselho Administrativo

de Delesa Econômica) - 1 .728. adiantamentos em contrato de câmbio - 1'729 con-

trato de promessa de compra e venda - 1 730' cont¡ato de prestação de serviços

educacionais - I .73 1. ¡onorà¡o. de advogado - 1 '132' não são títulos executivos

6;;;:'," 1.6s5) - t.z:3. contrato de chJlue especial (szrpiz' l'l.l !:':^:-ll:'z,]
li.lä. hipoteca não registrada (supra,n. 1.710) - 1.735' contrato de consorcro
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para aquisição de bens duráveis - 1.i36. contrato de incorporação imobiliárìa -
1.737. contrato de corretagem - 1.738. plano de pecúlìo - 1.739. borderô bancário
- 1.740. ata de sociedade anônima - 1.741. confissãojudicial - 1.742. possívol

opção pela via do processo de conhecìmento

1.685. o art. 784 do Código de Processo Civil
e as leis extravøgüntes - as execuções especiais

A sede sistemática da tipificação dos atos a serem tratados
como títulos executivos extrajudiciais seria o art. 784 do Códi-
go de Processo Civil, não fossem as inúmeras leis que tambénr
instituem esses títulos. São bem mais de dezena essas disposi-
ções extravagantes, esparsas e de difícil agrupamento, algumas
simplesmente criando títulos executivos a serem empregados em
execuções regidas pelo Código, outras criando o título e frazendo
também regras específicas paru a própria execução (r.g., al.ei das
Execuções Fiscais e a lei n. 5.l4l,de l.l2.ll,arts. 3a ss. -Lei do
Sistema Financeiro da Habitação etc.).

Além do mais, na jurisprudência registram-se inúmeras tentati-
vas de credores, apoiadas na sustentação de que determinados ne-
gócios ou atos constituam títuio executivo extrajudicial, em casos
nos quais a lei assim não os qualifica (borderôs de desconto de
duplicatas, atas de assembleia de sociedades anônimas, contratos
de corretagem para a venda de imóvel, seguros de vida não con-
substanciados em apólice, planos de pecúlio, os famosos contra-
tos de cheque especial etc.); talvez esse ímpeto dos profissionais
seja fruto da desmesurada lista de títulos executivos extrajudiciais
resultante de tantas leis, a qual gera em seus espíritos a falsa im-
pressão de que todo documento indicativo de obrigação tenha essa
qualificação perante o direito (infra, n. 1.732).

Diante dessa prolífera e desorganizada dispersão, o estudo sis-
temático dos títulos extrajudiciais deve limitar-se ao conceito des-
tes, ao elenco contido no Código de Processo Civil, à observação
de que cada qual traz de sua específica áreajurídica os requisitos
de sua regularidade, à análise dos incisos do art. 784 e àmera in-
dicação das execuções especiais a que alguns dos títulos contidos
em outras leis pode conduzir.
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Conceitualmente, título executivo extrajudicial é sempre um

;rto jurídico estranho a qualquer processo jurisdicional,l que a

lci do processo toma como mero fato jurídico ao agregar-lhe, ela

¡rr'ópria, uma eficácia executiva não negociada pelas partes, não

i,.,ciuída no negócio e que, ainda quando ali houvesse alguma dis-

posição nesse sentido, teria sempre apoio na lei e não na vontade

clas partes (a tipicidade legal dos títulos executivos - supra. nn.

1.63i^, 1.632, 1.636, 1.637 etc.).

A disciplina jurídica de cada ato erigido em título executivo

extrajudicial não é tema de direito processual, embora caiba ao

procèssualista levá-la em consideração porque sem ter existência

jurídica e validade segundo as norrnas que o regem o ato não pro-

duz os efeitos desejados sequer em sua área de origem; o exame

da regência legal de cadaato, a ser feito em sede processual, não

vai além de mera delibação destinada a pôr em destaque os requi-

sitos de direito substancial indispensáveis para a existência e vali-

dade do ato como tal. Dirá o especialista da irea: esse ato, porque

presentes os requisitos, é eficaz (uma cambial, uma fiança, um

contrato hipotecário). complemenlara o processualista'. porque é

eficaz perante o sistemaiurídico que o rege, e porque esta arro-

lado como tal na lei do processo, esse ato é um título executivo.

A lei de regência dos títulos extrajudiciais é a do país "de sua cele-

bração" (locus regit actum) e a executividade de cada um deles no

Brasil condiciona-se sempre à indicação deste país "como o lugar

de cumprimento da obrigação" (art. 784' $ 3a)'

Também a lei processual estabelece, no âmbito de algum ne-

gócio ou declaração de conhecimento ou de vontade,2 certos re-

quisitosadicionaisparaqueelepossaconftgurartítuloexecutivo'
É o caso dos contratos de locação (CPC, art' '784, tnc' VIII)' os

quais podem valer ou não como negócio jurídico quando celebra-

dosoralmente'masqueemprincípiosóterãoeficáciaexecutiva
quando vierem iançados em um instrumento escrito'

l.Oprocessoarbitraltemcaráterjurisdicionaleporissoasentença-nele
produzid'a é títu1o executivo jtdicial (CPC, art' 515, inc' YIJ- supra' n' 1'678)'

2.Adiferençaentreasdeclaraçõesdeconhecimentoeasdevontade(consti-
tutivas) é a que existe enfre ofar sapere e ofarfare (Camelutti)'

tNSTITUIÇÖES DE DtRElrO PROCESSUAL CrV[
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São execuções especiais as que se processam segundo nonnas
em parte diferentes_daquelas responsãveis pera disãiplina centrar
da execução no Código de processo Civil _ pressupostos da exe_
cução, os títulos executivos, os procedimentos, os instrumentos
de defesa etc. Hâ execuções especiais disciplinada, 

"; p;¿il"
Código, como a execução por alimentos, a execução contra a Fa_
zendaPública, a execução tendo créditos por objeto etc. (infra, nn.
2.011 ss.), e outras, em leis extravagantes. Neisa ."guìAá.tu.r.
estão a execução referente a créditãs do Sistema Financeiro da
Habitação, a execução frscar erc., às quais as noûnas do código
só se aplicam subsidiariamente e na -"¿i¿u em que nao coriàaï
com norrnas especiais pertinentes. Não há no siÀtema brasileiro
execução alguma re.eid,a exclusivamente por leis especiais, sem
qualquer inrerferência de disposições contidas no cóàigo d; p;;-
cesso Civil. As execuções especiais agrupam_se às orùndas dostítulos executivos indicados no art. Zg+ ¿este, compondo o gênero
mais amplo da execução por título extrajudicial.

1.686. execução por título extrajudiciøl (supr4 n. 1.527)

_ Execução por títul.o extrajudicial é, por definição, toda aque_la que se apoia em título executivo pråduzldo fora de qruiqî.,
processo jurisdicional. Assim sao oi atos da vida priv;da;;;
quais a lei processuar agrega tal efìcácia e assim são também asinscrições de dívida ativa, igualmente arroladas pelo Código Jã
Processo civil como títulos executivos extrajudiciais; tais aós da
Administração púbrica são realmente títulos extrajudiciais por-
que, embora produzidos em um processo (o processo-administra_
tivo-tributárìo), esse processo em que são produzidos nada tem dejurisdicional. como no direito brasileiro utuut u eficâciados títu-
los executivos extrajudiciais é em parte equiparada à dos judiciais
(sttpra, n. 1.655), a estrutura medular da execução por título ex_trajudicial é a mesma da execução fundada em títulà judicial (ou
cumprimento de sentença); sempre e invariavelmente a 

""".uçaose realiza com a finalidade exclusiva de promover a satisfação de
direitos e runca de produzir jurgamentås sobre a existênåia ou
inexistência destes.
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Toda execução por título extrajudicial faz-se em processo exe-

cutivo autônomo, instaurado mediante petição inicial formalmente

estruturada como tal e no qual o executado recebe citação, náo

mera intimação, como sucede na fase de cumprimento de sentença'

Proposta a execução por título extrajudicial instaura-se um proces'

,o ónde processo algum havia antes' Muito diferentemente' a exe-

cução fundada emsentenÇa civil proferida por umiuízo brasileiro

teå início mediante simpies requerimento endereçado pelo credor

ao juízo prolator da sentLnça' seguido de uma intímação ao deve-

dor para que pague em quinze dias sob-pena de multa equivaiente

u a"t por..nio ão valor ãa obrigação (CPC, art' 523' caput e $ 1o)'

Nessei casos o devedor náo e citado e nenhum processo novo se

instaura. Simplesmente passa-se da primeira fase do processo (fase

de cognição) paraùma-segundafase, q": é 
-a 

de cumprimento de

senteiça'.Esså é primeira das diferenças fundamentais entre a exe-

cução iundada em título extrajudicial e aquelaîrndada em senten-

ça civil proferida por juiz brasileiro' Mas também se instaura um

i.o".rro rrouo quundo ,e trata do cumprimento de sentençafunða-

ào em outros tíiulosjudiciais, como a sentença penal condenatória

passada em julgado' a sentença homologatória de acordo extraju-

dicial, a sentença estrangeira homologada ou. a sentença arbitral

- e assim é porque não haveria como proceder a uma execução

em continuação ao processo penal, perante um juízo criminal' ou

;;."* o Superior tribunat de Justiça, que é o órgão homologador

das sentenças estrangeiras, ou ainda perante o juízo-arbitral' que

não dispõe de qualquer competência para executar' Mesmo asstm'

toda execução pot iituto judicial é suscetível de impugnação e a

execução Árn¿â¿a em tíiulo extrajudicial, de embargos - sendo

mais rlstritas as defesas admissíveis por aquela via e mais ampla,

por esta (arts. 525 e911)'

Fala-se em execução cambial quando fundada em título de

crédito; em execução hipotecaria ou em execução pignoratícia'

quando o título executivo é um contrato garantido por hipoteca

ou penhor; em execução fiscal, para a cobrança da dívida ativa

dos entes de direito público; em execuções especiais' que sepro-

cessam por modos parcialmente diferenciados da regência básica

contidaìo Código de Processo Civtl, etc. Essas locuções, nem

sempre contidas em lei mas corriqueiras no linguajar forense ou

mesmo doutrinário, são úteis para indicar de modo prático cada

uma das espécies de execução ou seu objeto' Execução especffica
1

I

I

I
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é aquela que tem por objeto algum bem individualizado e não o
dinheiro, podendo ser fundada em títuro judicial ou extrajudiciar,
conforme o caso (no primeiro caso, cumprimento de sentença).

1.687. o rol dos títulos executìvos extrajudiciais
segundo o Código de processo Civit (CpC, arL 7g4)

O art. 784 do Código de processo Civil contém onze incisos
portadores do elenco de títulos executivos extrajudiciais, seguidos
de mais um inciso no qual se dá uma abertura para o reconheci_
mento de outros, ao incluir ..todos os demais iitotos aos quais,
por disposição expressa, a lei atribuir força executiva,,. Dãsses
onze incisos, oito são consistentes em atos negociais de direito
material celebrados entre as partes, em que um sujeito se declara
devedor e promete pagar (incs. I-VIII). ùm outro é representado
pela inscrição da dívida ativa dos entes púbicos (inc. iX¡. Out o
ainda, pela declaração emitida por condomínio edì[cio, referente
a débito de condôminos (inc. X), e o último deles, pela declaração
de serventia notarial ou de registro, rerativa a varores e demais
despesas referentes a atos por ela praticados (inc. XI).

Ir
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cessual de prestígio tão alto como é o da Alemanha as cambiais

não estão incluídas entre os títulos hábeis aattonzar a execução

forçada.

Antes da Reforma do Código de Processo Civil de 1973 era

forte a corrente doutrinária e jurisprudencial que negava eficâcia

executiva às debêntures não asseguradas por garantiareal, embo-

ra fosse reconhecida sua natureza de título de crédito. Hoje todas

as debêntures estão incluídas na tipologia do inc. I do art. 784 do

Código de Processo Civil, mas essa lembrança da história ainda

relativamente recente reconfirma a assertiva de que não basta ser

título de crédito para ser título executivo.

1.689. notø promissória

A nota promissória, regida diretamente pela Lei Uniforme e

pela lei nacional naquilo em que ela for omissa (dec. n. 2.044, de

31.12.1908), é uma promessa de pagamento sujeita a exigências

formais extremamente rigorosas, sem cuja observância não existe

como título de crédito; essa é a expressão do rigorformal ineten-

te à carlularidade, ou seja, à aptidão da própria cârtula a operar

no mundo jurídico como o corpo fisico da obrigação assumida,

sem necessidade de qualquer outra prova ou considerações sobre

o negócio que nela se reflete (princípio da abstraçõo). Se o que

justifica economicamente o carâter abstrato dos títulos de crédito

é a necessidade de agllizar os negócios em clima de confiança,
juridicamente o que legitima essa confiança é o rigor cambiário,

caractenzado pela observância formal dos requisitos impostos em

lei (Lei Unif., art. 1e).

Esse perfil formal dos títulos de crédito repercute na vida do

processo civil como consequência de certos requisitos postos

pelas leis especiais, sem cuja presença não se forma um regular

título cambial e, consequentemente, também não há título hábil

à execução forçada. A partir dessa forte premissa, há uma riquís-

sima casuística de situações em que se nega a admissibilidade da

execução em virhrde de eventuais faltas que, descaracterizando o

crédito cambial, descaracteri zam fambém o título executivo.

1.688. títulos cambiaß (CpC, ørL 7g4, inc.I)

o primeiro dos incisos do art. 7g4 do código de processo ci-
vil outorga eficércia de títuro executivo aos títuros cambiais que
indica, a saber, à letra de câmbio, à nota promissória, à duplicáta,
à debênture e ao cheque; não está dito, pórém, que seja tí¡rlo exe_
cutivo todo título de crédito, qualquer que sejá, somente porque
é um negócio cambiário. o conceito g".reti"õ de cambiaì, ou tí-
tulo de crédito, não é manipulado pela lei quando trata de arrolar
os tífulos executivos - com a consequêncià ¿e que somente têm
essa eficácia os negócios cambiários assim especificados. ou-
tros títulos cambiais ou cambiarifurmes qùe existam ou venham
a ser criados não serão títulos executivos enquanto não indicados
como tais no rol do Código de processo Civil ou de alguma lei
especial, até porque a executividade não é predicado essencial ou
inerente aos títulos de crédito; em um ordenamento jurídico-pro-
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Além disso, o Código de processo Civil interfere nâs regrâs tl,
formação das cambiais ao estabelecer a regra geral de qrã, ¡r,,,.,ter eficácia no Brasil, todo título executivo emitido ûo €Xter.i.r
deve indicar este país como praça de pagamenlo (embora os n.
quisitos de formação se rejam pela lei do lugar de emissão - arl
784, $ 3a). Indicado outro lugar que não o Brasil, ou sendo omiss,,
o título quanto à praça de pagamento, a nota promissória não tc¡.rr
a eftcâcia de título executivo neste país.

Apraçg de pagamento não é elemento essencial das notas pro_
missórias3 mas o lugar da emissão o é; e, quando não indicãr o
lugar em que o pagamento deve ser feito, *rru ..g.u subsidiária
manda que este se faça no lugar da emissão (fei Unif., art. 2o, art.
75,n.4, e art.76 - CC, art. gg9, 

$ Zo;. Em consequência disso, uma
cártula emitida em outro país não será título executivo no Brasil
quando não disser de modo explícito onde deve ser paga, porque
nesse caso o lugar de pagamento é aquele em que ela hóuvèr sido
1111i0a, em outro país e não aqui. A regra do g 3o do art. 7g4 do
Código de Processo Civil guarda alguma relação com a compe_
tência do juiz brasileiro quando ..no Brasil tivei de ser cumpridà a
obrigação" (art. 21, inc. II) - embora também se repute competente
esse juiz quando "o réu, [no caso, o exectrtadoJ qualquer qie se¡a
sua nacionalidade, estiver domiciliado no B.asii,; çurt. Zl,'in". í¡
- donde se poderia inferir que, embora o forum destinatæ soltttio'_
nß rtão fosse aqui, de todo modo o juiz nacional seria competente
ainda quando o lugar de pagamento fosse outro.
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l'690- o emitente e o beneJìcitirio-oprocurador do emitente

Incluem-se entre os elementos essenciais das notas promis_
sórias o nome do emitenle e o do beneficiar"io. que são respec_
tivamente o devedor e o credor legitimados à execução, sendo
impossível executar se faltar um deles (Lei lJnif., atl. 75, n. 5
- CPC, arts.778, copLtt, e 7J9, inc. I). São insuficientes como tí_
tulos executivos as chamadas notqs promissorias em branco, que
não trazem em si o nome do beneficiário e, portanto, não iden_
tificarn o sujeito ativo que poderá promover a execução; mas a

3. Esse é siln unt elemento das cambiais, mas não essencial(Lei Unif., art.75 n :1\

¡ r r risprudência admite pacificamente o preenchimento desse item,
trclo próprio portador dacârttla, desde que o faça antes de propor
.r cxecução. Do mesmo modo e pela mesma razão, inexiste título
('\ecutivo se a nota promissória houver sido transferida sem que
() nome do endossatário figure no verso da câr¡ila (endosso em
l,ranco); é ônus deste, sempre antes da propositura da execução,
lançar seu próprio nome ali e assim configurar o endosso em pre-
¡o, sob pena de não ter direito à execução forçada (STJ), porque
sem isso ele não é um credor indicado no título e, pelo aspecto
processual, não está autorizado a estar emjtizoparaadefesa des-
se crédito (CPC, art.778).

O nome do emitente dificilmente será omitido, porque sem ele
não há uma promessa de pagamento e assim sequer a aparência
de uma nota promissória estará lançada. Embora a lei autorize a
emissão por procurador (Lei Unif., art. 8a), a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça reitera-se na corretíssima orientação
de que "é nula a obrigação cambial assumida por procurador vin-
culado ao mutuante, no exclusivo interesse da defesa deste,, (Sú-
mula n. 60). Esse é um velho problema que vinha atormentando os
tribunais, com os bancos colhendo uma procuração do mutuário
no momento em que contratava o mútuo e depois utilizando-a em
proveito próprio para a emissão de nota promissória peio valor que
arbitrariamente fixariam, sem a participação do devedor. Estranho
representante era esse, constituído para atuar contra os interesses
do representado!

1.691. preça de pagømento

A determinação do lugar do pagamento influi no quesito da
exigibilidade do crédito cambiário, porque um débito quesível não
se torna exigível enquanto o credor não se apresentar para receber,
mas um débito portável se reputa exigível desde o vencimento,
cabendo ao devedor procurar o credor no lugar indicado (supra,
n.1.626). Por outro lado, se o emitente oferecer o pagamento em
lugar diferente do indicado na cárlula e o beneficiário o recusar
legitimamente, a situação de não adimplemento persiste e haverá
legítimo interesse à execução; mas assim não será nos casos de
recusa ilegítima ou caprichosa, que caracteriza mora crediîoris e
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não debitoris þupra, n. 1.628). Nas práticas bancárias esse pro-
blema é mínimo ou inexistente, porque os pagamentos são feitosem agências, pondo_se em ação umá rede iue conduz o valor aodestinatário.

Apraça de pagamento é também determinant e da competênciulerritorial para executar, porque a cidade brasileira tunçøu .o.otal será 
_o_joro 

comRetlnJg, pãr determinação do disposto no arr.53, inc. III, letra d, do Código de processo'Civrl (supra, nn. 32.g eI.57 I - þrum destinqtæ soltttionis).

1.692. vulor e líquídez - juros _ correção monetdria
- moeda estrangeirø
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preenchida pelo próprio credor, a quem se reconhece a condicão
implícita de procurador habiritado a fazê-r,o. Eventual abusividåde
no preenchimento é inoponível ao endossatário de boa_fé, a menos
que este, ao adquiri-la, haja ..cometido 

uma falta grave,,(Lei Unif.,
art. l0o); entre as partes originárias é sempre possível discutir o
valo¡ embora se presuma que o portador a preencheu segundo as
instruções do emitente (o ônus da prova é deste;. Mas essa práti_
ca expõe o emitente a perigos e por isso deve ser tomada muita
cautela para evitar abusos. Essa orientação repercutiu no art. g91
do Código Civil, segundo o qual ..o título de crédito, incompleto
ao tempo da emissão, deve ser preenchido de conformidade com
os ajustes realizados"- E o parágrafo desse dispositivo acrescen-
ta que "o descumprimento dos ajustes previstos neste artigo pelos
que deles participaram não constitui motivo de oposição ao terceiro
portador, salvo se este, ao adquirir o título, tiver agido de má_fé,,.

como é pacífico, a liquidez dos títulos de crédito não fica pre-
judicada quando houver sido feito umpagamento parcial,porque
uma simples operação aritmética de subtração indicará o ,rulo.
atual devido; também a corueção monetqria segundo índices ofi-
ciais ou reconhecidos e o acréscimo de jttros regais se fazem por
mero cálculo, sem que a liquidez se perca. Reputam_se líquidas,
ainda, as obrigações cujo valor seja determinável por meio cál_
culo, não somente aquelas que já estiverem no título executivo
por um valor determinado (supra, n. 1.651). Mas se o valor da
emissão incluir juros abusivos ou usurariosjá não há a necessária
liquidez (furisprudência), porque a redução do valor nominal ao
admissível nem sempre se fará por meros cálculos, sendo indis-
pensável investigar sobre fatos; mas assim só será se de algum
modo ficar patenteada a prâtica da usura, porque do contnirio
qualquer alegação do executado, ainda quando arbitrária ou mali_
ciosa, seria capaz de frustrar a execução.

O art. 890 do Código Civìl deve conduzir a alguma reformu_
lação dessa linha jurisprudencial, porque manda considerar como
não escrita no título qualquer cláusula referente a juros; mas, sem_
pre que o próprio valor da emissão já incluir juros e estes foram
abusivos, é provável que os tribunais continuem ajulgar como vi_
nham fazendo.

O vctlor a pagar é um dos elementos essenciais dos títulos decrédito (Lei Unif., u!.71, n. l), porque sem essa indicação nãohaveria como dar vida própria ¿, .à.n iur, as quais devem ser sufì_
cientes em si mesmas para configrru. o .iéditò, ,.rn i""""igriã",
?.1:""d: Pelo aspecto processual a falta desse elemento implicailiquidez e a executividade inexiste. Mas é rigorosam.nr. pu.'in.o
que esse requisito se reputa satisfeito quando a cârtulain¿ì.u. ãu_tras unidades financeiras, diferentes dà dinheiro, A.rO" qu" ..r*valores sejam conversíveis em moeda nacional mediante ,i.pi.,cálculo aritmético a ser feito a partir de erementos de conversão.oficiais ou notórios; 

los, tempos da inflação violentíssima pelaqual passou a economia brasileira emitiam-se notas promissórias
em índices (ORTNs etc.) e a jurisprudência admitia 

"rru 
p.ati.u.-

O valor em moeda estrangeira,lançado na nota promissória
quando ela é emitida no exterior, ¿evé se¡ convertido em reaisno momento da propositura da demanda (memória de cálculo _
CPC, art. 798, inc.l, letra b), umau", quà só a moeda nacional
tem curso obrigatório no país e não se poa"_ fazer exigên"iur-¿"
pagamento em outra moeda; sem a conversão prepon aíru u r"Çude que "é nulo de pleno direito o título que estipule o pagamento
em moeda que não a nacional,' (STJ).

A jurisprudência admite ainda que a nota promissória, sendoemitida ser¡ nela se lançar o ratoi a pag(tr, venha depois a ser
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1.693. notøs promßsórias vinculødas a contrøto

As cambiais vinculadas a contratos em que sejam também as-
sumidas obrigações de pagar dinheiro são ordinariamente consi-
deradas em si próprias e não segundo as cláusulas integrantes do
contrato ou os fatos relevantes para o crédito. Quando a execução
for fundada somente na cambial e não no contrato, é exclusiva-
mente àb¿z da cártula que se aferem os elementos caracterizado-
res do crédito exequendo, não à luz do contrato. Há porém algu-
mas ressalvas.

Opredicado daabstração dos títulos de crédito pode ficarpre-
judicado quando a cambial for vinculada a um contrato porque,
segundo o entendimento geral, só os credores subsequentes, ou
seja, eventuais endossatários de boa-fe, ficam a salvo das defe-
sas pessoais oponíveis ao credor originário; só eles são imunes
às vicissitudes do negócio que houver dado causa ao título de
crédito (aos endossatários não se podem opor exceções fundadas
nas relações entre o emitente e o portador originário - Lei Unif.,
art. 17). Enquanto não houver circulado pelo endosso o crédito
cambiário diz-se causal e não abstralo, de modo que, perante o
proprio beneficiário inicial, aproveitam ao emitente as defesas das
quais possa resultar a inexistência do crédito, sua inexigibilidade
por faltar a contraprestação da outra parte, a constatação de um
valor menor que o nominal etc. Ainda quando esse credor (toma-
dor inicial) se valha exclusivamente da nota promissória como
título executivo, as cláusulas contratuais e os fatos relevantes para
o contrato serão levados em conta se vierem a ser invocados e
comprovados pelo emitente.

Se na propria c¿árh¡la houver a clara indicação de que o crédito
por ela representado se vincula a dado contrato, eventual endossa-
tiírio estará impedido de invocar a boa-fé para afastar as alegações
do emitente, fundadas nesse contrato. Ele estará ciente daquela
vinculação e, portanto, sujeita-se às influências do contrato sobre
o crédito cambiário, tanto quanto o portador originário do título de
crédito.

O valor da execução cambial é o da c¡ártula, que pode não coin-
cidir com o dos créditos resultantes do contrato. Eventuais multas,
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juros além dos legais (ainda que lícitos), comissões de permanência

e outros acréscimos de toda ordem, que não constam da cambial,

não comportam cobrança com fundamento nesta; "são inexigíveis,

na execução (cambiária), obrigações oufras assumidas no contrato

subjacente à emissão da cërfüt'(STI). Poderão, sim, ser objeto

da execução forçada no caso de também o contrato conter ele-

mentos suficientes para caracterizar-se como título executivo (art.

784, incs. II-[I) e o credor se valer também dele como título na

execução que promove. É ücito valer-se simultaneamente dos dois

títulos (supra,n. 1.640), mas as parcelas excedentes à nota promis-

sória não serão regidas pela disciplina desta; ao executado é lícito

discuti-las em eventuais embargos porque, em relação a elas, o cre-

dor não é beneficiado pelos predicados da abstração, literalidade,

cartularidade etc., qtre são exclusividades do direito cambiário.

1.694. datø de emissão e døtø do pagamento

A data de emissão é um elemento essencial à caractenzaçáo

das cambiais, sem o qual não há o crédito cambiário e consequen-

temente falta o título para a execução forçada (Lei Unif., arts. lq,

n.7, e 75,n.6 - CC, art. 889). Mas o portador é autorizado a su-

prir essa falha, dizendo a lei que ele se reputa munido de poderes

de procurador para tanto (dec. n.2.044, de 3l'12.1908, arts. 4e e

54, $ 1q); segundo a jurisprudência dos tribunais brasileiros, isso

deve ser feito sempre antes da propositura da demanda, sob pena

de carência da ação executiva (Negrão et alii).

A legislação especial oferece um leque de alternativas em rela-

ção ao dia do pagamento, podendo a nota promissória ser emitida

com data certa, à vista, a um certo tempo da data de emissão ou a

um certo tempo da vista (Lei Unif., arts. 33 e 77). Como é notório,

a emissão com data certa é a mais frequente de todas, indicando
jâ a cër[ilaprecisamente o dia em que a obrigação setâ exigível,

com as decorrências processuais daí emergentes (inadimplemen-

to, interesse processual - supra, nn. 1.616 ss.). Quem emite uma

nota promissória e deixa em branco a data do pagamento sujei-

ta-se a ficar obrigado a fazer o pagamento à vista, ou seja, no dia
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deixa necessariamente de ter qualquer direito em face do emitente
da nota promissória ou do aceitante da letra de câmbio. Embora
esses títulos sejam abstratos por nat.rreza, i.e., embora o crédito
que representam independa da causa que os houver gerado, no
momento em que o crédito cambiário não existir passa a ter rele-
vância a causa da emissão e, se esta for legítima, poderá haver um
crédito a ser satisfeito. isso acontece quando o título de crédito
for irregular em sua emissão ou quando o crédito cambiário vier a

ficar extinto por prescrição. Aquele que emitiu uma nota promis-
sória porque tomou um empréstimo, porque recebeu serviços de

outrem, porque reconheceu haver causado um dano etc., continua
devedor pelo empréstimo que tomou, pelos serviços que recebeu
ou pelo dano que causou. Consequentemente, a outra parte poderá
vt a juízo com a pretensão ao cumprimento dessa obrigação, a

qual não terá mais natùreza cambiária nem comportará satisfação
mediante o exercício da ação executiva cambiária. Se também o
negócio que se refletira na cártula for daqueles aos quais a lei
outorga a eftcâcia de título executivo, o credor disporá da ação
executiva com fundamento nesse título e não mais na cambial
p.ex., um contrato de mútuo expresso em documento particular
com os requisitos indicados no art. 784, inc.III, do Código de
Processo Civil. Em caso contrário será necessário buscar a sa-
tisfação do crédito por outros meios, não em execução por título
extrajudicial. Se houver uma nota promissória emitida e assinada
pelo devedor, estando ela prescrita ou sendo nula por algum mo-
tivo, o credor terá à sua disposição os caminhos da tutela moniîó-
ria, valendo-se da cár¡rla como documento que autoriza essa via
diferenciada (arts. 700 ss. - supra, nn. 1.466 ss.). Se não houver
sequer a aparência de um título cambiário, como no caso de uma
nota promissória não assinada ou portadora de assinatura falsa,
será necessário exercer a ação em processo de conhecimenlo, com
vista à obtenção de uma sentença condenatória que no futuro the
servirá de título para executar.

Em qualquer hipótese, sempre que a pretensão lrazida a juízo
não tiver por fundamento um crédito de nattreza cambiaria o de-
mandante deixa de ter qualquer respaldo na disciplina dos títu-

em que a cár¡ila the for apresentada (dec. n. 2.044, de 3 1.12.1908.
art.54, $ 1n); a apresentação é o fato que torna exigível o crédito
em casos assim.

1.695. prescrição do crédito cømbidrío

A Lei Uniforme de Genebra estabelece o prazo de três anos
para a prescrição de "todas as ações contra o aceitante, relarivas
ct leÍras" (art.70 - v. também CC, art. 206, $ 3q, inc. VIII), sendo
também esse o lapso prescricional em relação ao emitente de notcl
promissória (art.77). A lei diz também que esse prazo tem como
termo inicial o dia do vencimento (ar1. 70,2a parte), com o que
se remete à disciplina das diversas hipóteses de vencimento do
crédito cambiário, ou seja, à disciplina dos momentos em que este
se toma exigível (supra, n. 1.694). Nos termos mais amplos do
art. 53 da Lei Cambiária brasileira (dec. n. 2.044, de 31.12.190g),
"o prazo da prescrição começa do dia em que a ação pode ser
proposta". Por determinação dessa lei, a ação que se sujeita a essa
disciplina prescricional é a executiv a (art. 49),o que é confirmado
pelo código de Processo civil ao instituir a nota promissória e a
letra de câmbio como títulos executivos (arl.7g4,inc. I).

Ao dizer que a ação executiva prescreve em três anos, está a le_
gislação a expressar, antes disso, a nonna segundo a qual o crédito
cambiário prescreve nesse tempo. prescrito o crédito cambiário e
poftanto jâ não existindo aquele direito abstrato consubstanciado
na carf.tla, é natural que a ação executiva jâ não seja admissível.
A prescrição "da ação cambiâria", ou seja, a sua extinção, não
é outra coisa portanto que o reflexo processual da prescrição do
crédito cambiário. E também o Código Civil, dizendo que pres_
creve a pretensão (sempre, art. 206, $ 3a, inc. VIII, c/c art. l g9),
conduz ao entendimento de que, oconendo a prescrição, o crédito
cambiário deixa de existir.

1.696. o direito subjacente à nota promissória prescritø

Quando por algum motivo deixa de existir ou já não existia o
crédito cambiário indicado em uma círfr.tla,nem por isso o credor
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los de crédito ou nas vantagens inerentes a um credor por direito
cambiário. A causa de pedir da demanda que ajuizar não será o
título de crédito ou sua emissão mas os fatos inerentes ao negócio
subjacente ou ao dano causado. As defesas franqueadas ao réu
serão todas as que ordinariamente se permitem em um processo
de conhecimento ou nos embargos ao mandado monitório (supra,
n. 1.481), sem as limitações inerentes à disciplina cambiária (ne-
gativa da causa do crédito, defesas pessoais erc.).

1.697. øvøl

O aval, ato de garantia pessoal lançado em um título de crédito,
é instituto exclusivo de direito cambiário, pelo direito cambiário
deve ser regido e só em títulos de crédito se admite. A obrigação
assumida ao avalizar é tão abslraîa quanto a do emitente, em rela-

ção ao beneficiário do título (supra,n.l.694),além de ser autôno-
ma em relação à obrigação daquele. Ter essa autonomia significa,
em primeiro lugar, que a nulidade da obrigação do avalizado não
exclui a responsabilidade do avalista, a qual só fica atingida se a
nulidade for do próprio título (CC, art. 899, $ 2a). Significa tam-
bém que a obrigação do avalista subsiste ainda quando o emitente
tenha razões pessoais para não pagar; ele não se beneficia das
defesas pessoais deste, como a novação, concessão de prazo para
o pagamento etc. (Lei Unif., art. 32); inversamente, as defesas
pessoais do avalista não se propagam à obrigação do emitente,
que também é autônoma. Mas admite-se que, enquanto a cambial
não houver circulado por endosso, o avalista se valha de certas
defesas relacionadas com o próprio débito carfular, alegando a
não consumação do negócio, o pagamento já feito por um dos
coobrigados ¿/c.; essas não são defesas pessoais. Circulando o
título, o predicado da abstração passa a vigorar em sua plenitude
e com isso se acentua a restrição às possibilidades de defesa pelo
avalista, inclusive no tocante a eventual quitação do débito.

Embora o aval seja um instituto exclusivamente cambiário e
pelo direito cambiário deva ser regido, o Código Civil permitiu-se
invadir indevidamente a ârea deste, ao ditar uma norrna surpreen-
dente e insólita pela qual "nenhum dos cônjuges pode, sem autori-
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zação do outro, exceto no regime da separação absoluta (...) prestar
fiança ou aval" (art. 1.647, inc. III). E, pelo art. 1.642, irrc. lY, o
cônjuge que não houver dado sua outorga é legitimado a demandar
"a invalidação do aval" - e, assim, essa garantia cambial passou a
receber tratamento semelhante ao dado à fiança. Mas o que signi-
fica a invalidação do aval. na redação daquele dispositivó? Se sig-
nificar anulação, isso quer dizer que o aval compromete o avalista
isolado, até que seja anulado. Se significar deciaração de nulidade,
o aval não produzirâ efeito em tempo algum.

A obrigação do avalista é solidaria à do avalizado, sem qual-
quer relação de acessoriedade e sem que se beneficie aquele de
algo como um beneficio de ordem. Ela vive por si só e o crédito
do beneficiário do título é tão intenso perante o avalista quanto
perante o avalizado. Na prática, quando um título é avalizado o
credor tem dois créditos independentes, um perante cada qual dos
coobrigados - com a óbvia ressalva de que a satisfação de um
tem a eficácia de extinguir ambos. No processo a consequência
é que o credor pode promover a execução contra um, contra ou-
tro ou contra ambos, a seu único e exclusivo critério (Lei Unif.,
art. 47,4a par'te); mas também é óbvio que, instaurado o processo
somente em face de um deles, só os bens do executado poderão
ser atingidos pelas constrições executivas (penhora etc.), não os
daquele que houver sido omitido.

Da recíproca autonomia entre a obrigação do avalista e a do
avalizado decorre ainda a admissibilidade da execução por quantia
certa contra um deles (arts. 646 ss.), não-obstante a falência do
outro; os tribunais admitem inclusive que a execução singular em
face do avalista se processe ainda quando o credor haja habilitado
seu crédito na falência do emitente, estando a cârtula retida nesses
autos (basta trazer certidão dessa circunstância supra,n.1.644).

1.698. endosso

Pelo endosso, instituto exclusivo do direito cambiário, o bene-
ficiário de um título de crédito transfere-o a outrem, dito endos-
satário, o qual se sub-roga na condição de credor independente-
mente da anuência do obrigado. A transferência por endosso ativa
o predicado da abstração, tomando-se irrelevante qualquer fato
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impeditivo ou modificativo do crédito corporificado na cártula;
não mais aproveitam ao emitente as possíveis defesas referentes
ao próprio negócio cambiário, como a alegação de que o negó-
cio não foi consumado, que foi nulo (salvo nulidades formais do
título), que o valor já foi pago ao endossante etc. (Lei Unif., art.

32 - CC, arts. 915-916).

Além disso, a obrigação do emitente para com o endossatário
é rigorosamente qulônoma em relação à obrigação que ele tinha
perante o endossante, o que significa que também não lhe apro-
veitam possíveis defesas pessoais que antes do endosso pudesse

opor a este, como a compensação (Lei Unif., art. l7). A cártula
vale por si própria, ela é a corporificação física do crédito - com
a consequência de sua transferência por endosso ser sempre trans-
ferência de um crédito existente, tão eficaz quanto a tradição de

outro bem de curso facilitado, que é o dinheiro. Os predicados
da abstração e da autonomia são necessidades inerentes à própria
função histórica dos títulos de crédito e indispensáveis para viabi-
lizar sua confiabilidade e a segurança daquele que os adquire, sem
ficar exposto a eventuais vicissitudes como essas.

Ao endossar a nota promissória, seu titular assume perante o

endossatário, por força de lei, a condição de coobrigado ao lado
do emitente, cabendo ao endossatário o ônus de promover o pro-
testo do título no prazo estabelecido em lei, dando ciência do pro-
testo àquele que lhe transferiu o título, sob pena de perder seu

direito perante este (dec. n.2.044, de 31.12.1908, arT.32).

Eventuais defesas pessoais do emitente perante o endossatário
são relevantes - defesas que podem ter alguma relação com o cré-
dito cambiário, como o pagamento feito a ele, a dilação de prazo
que the haja sido concedida etc., où que podem não ter relação al-
guma, como eventual compensação com outro crédito elc. (defesas
puramente pessoais). O que importa é imunizar o endossatário aos

riscos e incertezas decorrentes de vicissitudes fora de seu controle.

No campo da execução civil essas premissas de direito cam-
biário conduzem não só à eficácia executiva da cambial endossa-
da, como ainda à legitimidade ativa ordinária do endossatário e à

redução dos possíveis fundamentos dos embargos do executado.
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1.699. endosso-procuração

Endosso-procuração, ou endosso-mandato, é o ato com que o
benefìciário de um título de crédito investe outra pessoa, ordina-
riamente um banco, de poderes inerentes à condição de credor,

mas sem transferir-lhe o próprio crédito, como se dá no endosso

pleno (traslativo). Não se tornando dono do título, esse endossa-

târio é autorizado a cobrar o valor do crédito, a receber e a agir
em juízo - mas exclusivamente como procurador do endossante,

em nome deste (Lei Unif., art. 18). Não recebe, portanto, a legi-
timidade ativa, que continua do endossante; e na execução que

promover em nome deste não se admitem defesas pessoais rela-
cionadas com ele, endossatário por mandato, mas somente as que

disserem respeito ao endossante. O endosso-procuração é ato for-
mal e escrito, devendo constar da cártula. Para que se caracterize
é preciso empregar palavras que explicitamente indiquem a inten-

ção do endossante, na omissão ou em caso de dúvida entende-se

que se trata de endossop/eno e, consequentemente, o endossatário

torna-se dono do título e parte legítimapara a execução em nome
próprio.

Usam-se ordinariamente as cláusulas por procuraÇão ott valor
em cobrança, mas nesse último caso os poderes do endossatário

são ainda mais limitados, podendo cobrar e recebe¡ mas não se

reputando autorizado a alienar o título nem a promover a execuçào,

sequer em nome do endossante.

1.700. letra de câmbio

A letra de câmbio, também regida diretamente pela Lei Unifor-
me de Genebra e em caráter subsidiário pela lei nacional (dec. n.

2.044, de 31.12.1908), é uma ordem de pagamenlo, diferentemen-
te da nota promissória, que é umapromessa de pagamento (supra,

n. 1.689); o ato de sua formação é o saque, com o qual o sujeito
que se aftrma credor provoca outro sujeito, apontado como deve-

dor, a apor seu aceite. O aceite, como o nome indica, é o ato pelo

qual o sacado, aceitando a condição de devedor, compromete-se
arealizar o pagamento que fora objeto da ordem do sacador, pelo
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valor, na data e no lugar indicados na letra. rJmavezaceita esta, o
sacado torna-se cambiariamente obrigado e o beneficiário, seu cre-
dor (Lei Unif., art. 28); em suma, nesse momento estabelece_se en_
tre eles uma relação jurídica cambiéna. Mesmo antes de o sacado
estar assim definitivamente integrado à relação cambiâria a letra
de câmbio existe e é suscetível até de endosso, pelo qual o saca-
dor-endossador se obriga cambiariamente perante o endossatário
(sempre sob a condição do protesto tempestiv o - infra, n. 1.704).

A linguagem italiana é bastante expressiva ao distinguir a le_
tra de câmbio e a nota promissória. Esta é uma cambÌali pagherò
(pagarei), porque nela o emitente sempre declara que pagárá (ela é
uma promessa). Aquela é designada por cambiale trafla (sac,ada),
porque não contém uma promessa daquele que a cria mas um saque
sobre algum sujeito para que se obrigue cambiariamente, aceitanìo
o título.
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1.701. daplicuta øceitø ou protestada
por føItø de aceite e pagamento

A duplicata não é regida diretamente pela Lei Uniforme mas
por lei nacional (lei n. 5 .47 4, de I 8.7.68), com aplicação subsidiá-
ria daquela. É também uma ordem de pagamento, com peculiari-
dades decorrentes de ser sempre vinculada a uma compra e venda
mercantil ou a serviços prestados; ela deve ser o espelho dafatura
que a propósito o fornecedor haja emitido.

O Código de Processo Civil arrola a duplicata entre os títulos
executivos (art.784, inc. I) mas sua executividade é disciplinada
mais precisamente por aquela lei especial, segundo a qual ela só

será realmente um título para a execução forçada (a) se houver
sido aceita pelo sacado, independentemente do protesto; b) se

houver sido protestada, independentemente do aceite. O protesto
feito por indicação é eftcaz para esse fim quando o sacado, além
de não aceitar a duplicata, houver deixado de devolvê-la ao saca-

dor (art. 15, incs. I-II, e $ 2a).

A eficácia executiva da duplicata depende ainda (a) de estar
ela "acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega
e recebimento da mercadoria" ou da prestação do serviço e (b) de

o aceite não ter sido negado pelo sacado por algum dos motivos
justos indicados na própria lei (lei n. 5.474,18.7.68, art. 15, inc.
II, letras b e c). O documento que complementa a executividade
da duplicata é conhecido nas práticas comerciais e forenses como
canholo de entrega, ou simplesmente cctnhoto, do qual consta a

assinatura daquele que houver recebido a mercadoria ou o ser-
viço.

Em síntese: a) a duplicata acettaé título executivo, independen-
temente de protesto; b) a duplicata não aceita só o será se, cumula-
tivamente, houver sido protestada por falta de aceite e pagamento,
estiver acompanhada do canhoto e o sacado não houver feito uma
regular recusa a acettar. Decisão do Superior Tribunal de Justiça
manda que a exibição do canhoto se faça logo ao propor a execu-

ção, "não sendo possível a formalização (...) em sede de embargos
do devedor" (apudNegrão et aliî). Essa exigência é exagerada, ao

com essas características e sujeita a essa disciplina jurídico-
-material (direito cambiário), a letra de câmbio só é título para
a execução em face do sacado a pafür do aceite, porque antes
só existe um ato unilateral do alegado credor, que naó poderia
legitimar a execução forçada em seu próprio beneficio (sipra, n.
l-634). Endossada a cârnila antes do aceite, o endossatário será
credor perante o endossante e por isso terá título e legitimidade
para promover-lhe a execução com fundamento na letra de câm_
bio. Endossada depois do aceite, ou sobrevindo este depois de
já feito o endosso, o endossatário terá essa mesma legitimidade
ativa, sendo legitimados passivos o sacador-endossante e também
o sacado-aceitante (Lei Unif., art.47).

Descontadas as peculiaridades decorentes das diferenças en-
tre uma promessa e uma ordem de pagamento, a letra de câmbio
sujeita-se às mesmas norrnas que regem a nota promissória e às
mesmas projeções que elas exercem sobre o sistema processual _
eficácia executiva abstrata, legitimidade ativa e passiva, adstrição
ao valor lançado na círtula ainda quando em um contrato haja
outras parcelas de débito, competência da praça de pagamento,
coobrigação do avalista, direitos do endossante, âmbito dos em_
bargos à execução, penhora e alienação dacâr¡iaetc.
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menos como orientação geral, porque burocratiza os serviços judi-
ciários, estreita portas ao acesso àjustiça e contraria a regra de que
as condições da ação devem ser aferidas no momento de julgar,
sendo eficazes as condições supervenientes (CPC, art. 493 - supra,
t. 644); sem que o exequente tenha agido com má-fe e sem que
haja prejuízo para o executado, não há por qu e radicaljzar a exigên-
cia da liminar comprovação da entrega.

A duplicata comporta aval e endosso, os quais produzem os
efeitosjurídico-substanciais ordinários, inerentes a esses atos em
relação aos títulos de crédito em geral (supra,nn. 1.697-1.699).
A disciplina da execução por duplicata é muito similar à das exe-
cuções por nota promissória ou letra de câmbio, especialmente
porque a duplicata é, tanto quanto esta, uma ordem de pagamento.

1.702. cheque

O instituto do cheque é disciplinado diretamente por lei espe-
cial (Lei do Cheque - lei n. 7.357, de 2.9.85), sendo uma ordem
de pagamento à vista sacada sobre um banco pelo titular de uma
conta-corrente e a ser honrada com fundos ali existentes. Não
constitui objeto de normas especificamente endereçadas a ele pe-
las leis cambiárias, mas é em parte tratado pela ordem jurídica
como um título de crédito (assimilação legal).

O sacador responde perante o tomador do cheque pelo valor ali
indicado. Quando o banco náo faz o pagamento por não existirem
fundos suficientes, é fora de dúvida que aquele credor tem à sua
disposição a ação executiva fundada no cheque, sendo devedor o
emitente; ambos são, em outras palawas, os legitimados para pro-
pô-la e para suportá-la (CPC, arts. 778, caput,779, inc.I, e 784,
inc. I). Se o banco, sem justa causa, deixar de cumprir a ordem
de pagamento contida no cheque, haverâ uma responsabilidade
solidária entre ele e o sacador - e, consequentemente, um e outro
serão partes legítimas passivas ad executionem.

Como sucede em relação aos tífulos executivos em geral, a efi-
cácia executiva do cheque limita-se ao valor nele indicado, sendo
admissíveis a correção monetária apartir da data da apresentação
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ao bancoa e o acréscimo de juros legais (supra, n' l'692 - CPC,

art. 509, $ 2q).

Aprescrição do crédito cambial corporificado no cheque ocor-

re seis meses a pafür do vencimento do prazo patu a apresenta-

ção ao banco (LC, art. 59), independentemente de haver ele sido

ápresentado ou não, ou mesmo que haja sido apresentado antes do

fim desse prazo; a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

é forte nesse sentido mas há manifestações desse mesmo Tribunal

no sentido de que o prazo prescricional flui da primeira apresen-

tação do cheque ao banco, ainda quando ele houver sido apresen-

tado antes do fim do prazo. o prazo de apresentação é de trinta ou

sessenta dias, conforme o cheque haja sido passado na praça do

banco sacado ou em outra (LC, art. 33). O que prescreve segundo

essas regras é o crédito cambiário, o que significa que o tomador

já não dispOe da ação executiva para a cobrança do crédito que

tiver - porque essa ação depende de um título ainda em vigor;

ao dizei qr,té a ação de ressarcimento pÍescteve dois anos depois

de consumada aquela primeira prescrição (LC, art' 61) a lei está

a ressalvar o direito subiacente do tomador do cheque, ou seja'

eventual crédito não cambiário referente ao negócio que houver

dado origem à emissão deste - e esse crédito poderá ser objeto

de um pa..tto de conhecimento, salvo se amparado por algum

outro título executivo.

"Aação monitória instruída com cheque prescrito dispensa a de-

monstração da causa de sua emissão, de acordo com a jurisprudên-

cia mais recente, considerando a perda ðanaítreza executiva em

face do transcurso do prazo prescricional" (STJ - supra, n' 1 '696)'

Ou, com mais precisãò: duránte dois anos depois da prescrição do

cheque "a execução não é mais admissível, mas o credor pode ("')

4. Dispõe a Lei da Correção Monetiária que a correção dos débitos col:?n-

tes de títúlo executivo extrajídicial sefaza partir do dia do vencimento (lein.

A.SS,S, a" 8.4.81, art. 1n, $ in), mas não é lógico que assim seja em relação ao

;"ú;; apreåentado'imediatamente, porque o próprio banco não é obrigado

" 
.ìirigi. o àor pelo período entre o saque e a apresentação; sua obrigação é

ãi"ürZ[,Ose tomandó exigível quando oiheque é apresentado, sendo razoáve1

que o credor moroso em exìgir *q.re com o prejuízo decorrente do decurso do

tempo (do rmient ibus - -.).
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valer-se da ação de locupletamento ilícito, bastando-lhe a apresen-
tação do documento. Não está sujeito à indicação do negócio sub-
jacente, pois o seu direito ao recebimento decorre simplesmente da
posse dele, fato que determina a presunção de que não recebeu o
valor representado pelo título" (10 TACivSp). Essa decisão levou
em conta o disposto no art. 61 da Lei do Cheque, segundo o qual
"a ação de enriquecimento contra o emitente ou outros obrigados,
que se locupletaram injustamente com o não pagamento do cheque,
prescreve em dois anos contados do dia em que se consumar a pres-
crição prevista no art. 59 e seu parágrafo dessa lei".

O cheque comporta aval ou endosso (LC, arts. l7 ss. e 29 ss.),
os quais geram situações jurídico-substanciais e consequências
processuais regidas pelas mesmas nonnas referentes aos títulos
de crédito em geral (supra,nn.I.697-1.698).

O chequepós-datado, ou seja, emitido para pagamento em data
futura em relação à da emissão,5 é tratado como um cheque nor-
mal e ordinário, sendo igualmente um título cambial (ou cambia-
riþrme) e reconhecendo-lhe os tribunais a eficírcia de auTorizar a
execução forçada, como qualquer outro (STJ); se for apresentado
antes da data futura, que nominalmente figura como dia de emis-
são, o banco estará mesmo assim obrigado a honrá-lo e, se não
houver fundos na conta-corrente do sacador, admite-se desde logo
aação executiva com fundamento nele (LC, art. 32,par.).

O contrato de aberhrra de crédito em conta-coffente, conhecido
como contrato de cheque especial,não é título executivo (Súmula
n. 233-STJ - suprz,n.1.652).

Segundo a jurisprudência sumulada do Supremo Tribunal Fe-
deral, "cabe ação executiva contra o emitente e seus avalistas, ain-
da que não apresentado o cheque ao banco no prazo legal, desde
que não prescrita a ação cambiaria" (Súmula n. 600-STF). Essa
máxima, acatada pelo Superior Tribunal de Justiça, está apoiada
pelo art. 47 , inc.I, da Lei do Cheque (lei n. 7 .357, de 2.9.85), que
dá ao portador o direito de ação executiva "contra o emitente e seu
avalista", sem condicioná-lo à regular apresentação - em contras-

5. Cheques assim sãopós- datados, porque indicam data posterior, ou pré-da-
lados, porque a data é aposta antes do vencimento? Sexo dos anjos!
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te com análogo direito em face dos endossantes e seus avalistas'

o qual depenãe de o cheque haver sido "apresentado em tempo

hábil" (LC, art. 47 , tnc.II)'

Isso significa somente qrc a tipirtcaÇão do cheque como título

executivo independe da apresentação, ou seja: significa que' em

reiação ao emiìente e seui avalistas' com ou sem a prévia apre-

senåçao a execução é a via adequadapara a cobrançajudicial do

valor consignado no cheque' Queitao diferente é a da existência ou

inexistênciã de fundos na conta do sacador' Se o cheque não houver

siao up....n udo e durante oprazopara apres€ntação havia fundos

ãirponlu"it, o credor 
"u'"""'àda 

ação executiva (art' 47 ' $ 3q)' não

p"ïirr," de título (interesse-adequação)' mas de necessidade da

'tuteta.¡urisoicional iinteresse-necessidade - supra' nn' 632' 1'550'

1.639 etc.).

1.703. debênture

Embora não regida pelas leis cambiárias mas pela Lei das So-

ciedades Anônimas, a ãebênture é geralmente reconhecida como

um título de crédito (título cambiariforme, como dizem alguns)'

sujeitando-se em parte à disciplina geral pertinente às cambiais'

Debêntures são promessas de pagamento emitidas por sociedade

anônima, como elemento facilitador de seus processos de cap-

oçao ¿.'recursos ftnanceiros' Há debêntutes conversíveis' que

comportam conversão em ações nas hipóteses indicadas em lei e

qrrurrdo atendidos os requisitos lançados.na escritura *:yttt^?-?:

trtá d"ben*.es emitidas com garantia pignoratícia e outras' cu¡o

,esgat" é garantido somente pelas regras gerais da responsabili-

àu1". ¿o pãt i-ônio do devedor (fala-se em garantiaflutuante)' A

escritura de emissão é o documento que instrumentaliza' segundo

a lei especial, a attotização assemblear à emissão de debêntures

(iSe, irt . S;Z e I22, inc. i9' Emitida.com observância desses

ì"q,ririror, cada debênture é título executivo pelo valor que indica'

ãun¿o oporhrnidade à execução por quantia certa e estando como

tal anolada no art. 784,inc'I' aò COOigo de Processo Civil' Sua

eficácia executiva resulta da conjugação entre a escritura de emis-

são e cada uma das debênrures em si mesma' A execução' instruí-

da com esses dois documentos, processa-se segundo as noffnas
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ordinárias do Código de processo Civil (arts. g24 ss.) e, quanckra debênture estiver amparada por garantia pignoratiéia,'.irì..,
Lrma execuÇão pignoratícia (infra, n. 1.710).

1.704. penhora e alienuçãoforçadu do título cambiøl
Como os créditos do obrigado integram seu patrimônio ativo epor isso fazemparte dos bens que resp.-ondem pà..uu, oU.i*rïu.,(CPC, arts. 689, g35, inc. VI, e g55 ,i. _ irfuo,-n. 1.i50),;;fåì;,

de crédito são suscetíveis de penhora, uma vez que cada cárhrra éo corpo fisico do crédito cambiário nela indicaáo. p.nhoru. uÁucambial em que o executado figura como beneficiário J p""rrå.å.um.crédito do quar ere é tirular (art. 856). A cambìar pånno.uJu
será tratada. em linhas.gerais. como qrulqre, outro bem sob pe_nhora, chegando-se a1é a.o ponto em qr. ãtu é expropriaã;, *mediante a adjudicação do irédito ao exequente, seja submeten_
do-a ao procedimento da arrematação (art. g57, capute $ la, arts.876 ss.) em qualquer hipótese, aquele'que se tornar dono da cár_tula será um novo credor daquele qu. øru devedor do executado.
Sua condição jurídica é assimilada à do endossatário e 

" 
p;i;;;

então terá ele, e não mais o primitivo beneficiário, u f.giti_iOu;.ativa para agir in executivís com fundamento na cambial assimadquirida.

Quando o título de crédito houver sido oferecido em caução oupenhor não se cogita de execução incidenæ soure ere nem de suapenhora etc., potque a lei autoriza o credor a satisfazer_se p"; ;;;própria, recebendo do emitente o valor, retendo_o .onrljo . iÀ_putando-o no valor de seu próprio créáito (CC, art. i.+3S, in.r.II e IV). Tal é o tradicionai.nao.ro_.uufaà, qr" ..u aurorizadopelo art. 273 do Código. Comercial lr.uogrOo p.to vigente CC, art.2.045) e que na Lei Uniforme ¿e Cànebrã up*"." na disciplina dacláusula valor em garantia ourolo, n* p"r'hor (art. l9).

1.705. documentos públicos ou particulures
(CPC, art. 784, incs. II_il1 _ considerações gerais

A vasta abeftura contida nos incs. II e iII do art. 7g4 doCódigode Processo civil impõe que se considerem títulos executivos
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e rtrajudiciais todos os atos jurídicos documentados por escrito,
scjam eles públicos ou privados, sem que anaturezada obrigação

rrssumida possa ser questionada para o fim de sua eficácia exe-

cutiva (supra, n. 1.687). Também não importa se o conteúdo do

clocumento com força executiva é (a) uma declaração de vontade,

com a qual se criam direitos e obrigações, ou (b) uma declara-

ção de conhecimento, destinada alomar certa uma obrigação do

declarante, preexistente à declaração. Em ambas as hipóteses há

sempre um sujeito que, por um modo ou por outro, manifesta

a intenção de cumprir no futuro uma obrigação - sendo esse o

fundamento lógico e ético da instituição dos títulos executivos

extrajudiciais em geral (supra, n. 1.635). Para fins executivos as

diferenças entre os negócios constantes de instrumento público e

privado não dizem respeito à espécie do ato jurídico ou da obri-
gação assumida, mas exclusivamente aos requisitos formais de

cada um deles - matéria alheia ao direito processual porque regi-

da por outros ramos jurídicos (direito civil, comercial, societário,

administrativo etc. - supra, nn. I.643 e 1.685).

Em virlude da redação bastante ampla e aberta desses dois in-
cisos do art.784, incluem-se nessa disposição legal não somente

as obrigações de pagar dinheiro mas também as de fazer ou de

nãofazer, como a que assume o empresário de não se instalar com

atividades congêneres à do ponto cedido, em um dado período ou

em certa área (mesma cidade, mesmo baino); incluem-se também

as obrigações de entregar coisa cerla, como um automóvel vendi-

do pela empresa concessionária, bem como as de entregar coisas

determinadas pelo gênero e quantidade, como uma "quantidade

determinada de gado, no peso mencionado, que [o obrigadoJ
recebeu para engordar em regime de pastoreio" (STJ), etc. Em

suma: esse dispositivo abrange obrigações de todas as naturezas

conhecidas em direilo e não somente as pecuniárias, como foi no

passado.6

6. Antes da lei n. 8.953, de 13 de dezembro de 1994 (Reforma do Código de

P¡ocesso Civil de 1973).
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1.706. escriturø pública e outros documentos ptiblicos
(CPC, art 784, inc.II)

São documentos públicos os escritos materialmente realizados
por órgãos estatais, como o escrivão, o tabelião e funcioniários
públicos em geral, no exercício de funções inerentes às diversas
atividades do Estado, nos mais variados setores (supra,n. 1.356
- CPC, art. 405); incluem-se os agentes da Administração central
e os das autarquias, que são também pessoas jurídicas de direito
público encarregadas de exercer atividades tipicamente estatais.
Todos esses escritos são havidos pelo código de processo civil
como títulos executivos (art.784, inc. II) sempre qtrc o conteúdo
do documento seja uma declaração capaz de gerar direitos e obri-
gações dotados de certezae liquidez, ou de atestar sua existência.

Quem elabora um documento público é seu autor material;
quem presta a declaração documentada, autor intelectual. Essa
distinção conduz ao reconhecimento de duas ordens de documen-
tos públicos aptos a ter a eftcâcia de título executivo, a saber: a)
aqueles em que o agente estatal não só elabora o documento, na
qualidade de seu autor material, mas também presta ele próprio a
declaração documentada; b) aqueles em que o agente público se
limita a documentar uma declaração prestada por outrøn perante
ele, sendo portanto autor material o Estado mas autor inteiectual,
o declarante.

o Estado cumula as condições de autor material e intelectual
nos documentos que refletem um negócio ou ato administrativo
do qual ele próprio participe ou naqueles que contenham o reco_
nhecimento de um direito do particular perante ele. Isso se dá nos
instrumentos dos contratos celebrados pelo Estado ou das confis-
sões de dívida relacionadas com esses contratos e sua execução;
é comum o ente público emitir declarações dessa ordem em favor
de empresas contratadas pa'aarealização de obras, ali declaran-
do o valor dos serviços prestados em determinado período (medi_
ções) ot consolidando o débito acumulado desde o início. Todos
esses são documentos públicos dot¿dos de eficácia executiva por
uma obrigação do Estado, sendo explícito o art. 910 do Códigode
Processo civil em admitir a execução por títuro extrajudiciál em
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face da FazendaPública (o que era posto em dúvida no regime

anterior).

Nos documentos notarials, que se qualificam como escrituras e

entram na ampla categoria dos documentos públicos, autot mate-

rial é o tabelião, agente público, e autor intelectual é quem prestou

a declaração por ele documentada (supra, n' 1'356)' A escritura

pública, érp."ift"u*ente qualificada como título executivo pelo

inc. II do art. 784 do Código de Processo Civil, é um documento

friUtl.o dessa ordem, com eficáciapata a execução referente à

ãUrigaçao daquele que houver prestado a declaração'

Nos documentos em que o Estado figura ao mesmo tempo

como autor material e intelectual , a assinatura do devedor, exigi-

daparaa configuração do título executivo (art'784,inc' III)' é um

elementoessencialsemoqualsequeradeclaraçãoexistejuridica-
mente. Nas escrituras públicas é também indispensável a assina-

tura do autor material ão ato, ou seja, do tabelião, sem a qual elas

nãotêmeficáciaalguma.Masaassinaturadodeclarantenãoé
invariavelmente exigida nesses documentos, quer para a eficárcia

da declaração, quer para ainstituição de um título executivo' Ali'

o que importa 6 aparticipação do sujeito no ato, expressando de

alguma forma a vontade de prestar a declaração; essa participação

é ãrdinariamente documentada mediante a assinatura do declaran-

te em um livro próprio, mas em caso de analfabetismo ou incapa-

cidade fisica para assinar a lei permite que seja suprida (assinatura

a rogo), certificando o notário o ocorrido (CC, art' 215' ç 2e)'

Como se dá com todos os títulos indicados no inc' II do art' 784

do Código de Processo Civil, a eficácia executiva dos documen-

tos públicos abrange direitos e obrigações de qualquer naturezaou

conieúdo þupra,nn. 1 .687 e 1'705); e, como é da índole dos títulos

executivos em geral, a obrigação resultante dos documentos públi-

cos deve atender aos requisitos da certeza e da liquidez (supra' ml
1.645 ss.).

O art.784, inc. II, do Código de Processo Civil não impõe a

presença de testemunhas àlawaf¿ra das escrituras públicas' Essa

àxigênôia é posta em relação aos documentos particulares (inc. II)

InuJ logo u.i-u, no inciso anterior, está a disciplina da executivi-
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dade dos documentos públicos em geral, sem consigná_la. Ainda
quando as nonnas referentes aos registros públicos mandem in_
cluir testemunhas nos documentos ¡ealizados pelos tabeliães, para
efeitos processuais elas não serão indispensáveis, especialmente
quando nenhuma necessidade houver, no futoro, dos depoimentos
que poderiam prestff (infra, n. 1.70g).

1.707. documento pørticular (CpC, arL 7g4, inc. III)
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assinado pelo declarante da obrigação. Não é eftcaz a assinatura

a rogo em documentos particulares, porque essa eficácia depende

sempre de uma atestação a ser feita por oficial público (supra, n-

1.706).

A executividade dos atos refletidos em documentos particula-

res contendo esses requisitos refere-se a todos os participantes, na

medida dos direitos e obrigações que cada um houver assumido'

Aquele que no documento figurar como credor de uma obrigação

terá legitimidade ativa; o devedoE passivaT (arTs.778, caput, e

779,inc.I- supra, n. 1.578).

1.708. as testemunhas instrumentdrias

O inc. III do art. 784 do Código de Processo Civil expressa a

exigência de que, para terem eficácia executiva, os documentos

particulares contenham também a assinatura de duas testemu-

nhas; esse dispositivo era nitidamente associado ao art. 135 do

Código Civil de 1916, que também mandava apor a assinatura

de duas testemunhas aos instrumentos particulares dos negócios

jurídicos (exigência não reproduzida no art. 221 do CC-2002).

A única e óbvia finalidade que poderia legitimar essa exigência

seria a disponibilidade das testemunhas para, em caso de eventual

impugnação à assinatura dos declarantes ou aos fatos que a ante-

cederam, virem a juízo lrazer seu depoimento a respeito; por isso

elas são testemunhas. Mas é corrente o costume de colher assina-

turas de pessoas que não estiveram presentes ao ato, que nada vi-
ram e nada portanto saberão informar. Nesse contexto a exigência

de assinatura de testemunhas que nada testemunharam não passa

portanto de mera exigência burocrática sem utilidade alguma.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a aftrmar que as assi-

naturas posteriores são bastantes para satisfazer a exigência de

assinatura contida na lei processual, porque "exigindo a lei pro-

cessual, tanto quanto a substancial, apenas que o documento seja

7. Sempre com a ressalva de que a executividade em face de quem figura no

documento privado como devedor depende invariavelmente de sua assinatura

(art.784, inc. II).

são documentos particulares dotados de eficácia executiva os
escritos feitos e assinados pelo autor de uma declaração, ou so_
mente assinados por ele, embora escritos por outrem e por con_
ta de quem assinou - o qual, ao assinar, reconheceu_se ã si pró_
prio como sendo um devedor (CpC, art. 410, incs. I_lI _ ruþro,
n. 1 368); em qualquer das hipóteses será sempre um sujeiìo a
manifestar a vontade de assumir uma obrigação e a promessa de
cumpri-la. Have¡á a executividade instituida pelo irt. 7g4, in".
III, do Código de Processo Civil, qualquer que seja a nafineza da
obrigação, mas desde que presentes os requisito, du ."rt", a e da
liquidez (supra, nn. 1.645 e 1.6g7).

Nos documentos particulares aptos a serem títulos executivos
a vontade do declarante é atestada pela indispensável aposição
de sua assinatura (art.784, inc. IIIj, sem a qual não se atinge
um grau de probabilidade da existência do crédito, suficiente a
aufonzar as constrições e coerções inerentes à execução forçada
(supra,n. 1.635).

. Para a eftcâcia probatória dos documentos exige_se em princí_
pio a assinatura do declarante nos documentos particulare,lCfC,
arr.4l0, incs. I-[) mas ela é dispensada em casos onde a boa ra_
zão mostra ser excessiva essa exigência (art.4r0, inc. III * livros
comerciais, assentos domésticos). Essa dispensa não é assimilada
pelo direito executório, que exige sempre a assinatura, para maior
segurança quanto à real existência da obrigação. Assume particu_
lar relevância a norna segundo a qual "asiécrarações constantes
do documento particular escrito e assinado, ou somente assinado-
presumem-se verdadeiras em relação ao signatiírio,, (art. aOg), não
havendo tífulo executivo se o documentã particular não estiver
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subscrito pelas testemunhas, não são reclamadas suas presenças'..
Ou ainda: "a lei não exige que a assinatura das testemunhas seja
contemporânea à do devedor". Essa posição, todavia, nada tem dc
racional porque ou se exige a identificação e assinatura de quenr
possa servir para depois prestar um depoimento, ou não se exi-
ge nada; de nada servirá a testemunha puramente instrumentarict.
O que há de racional perante a ordem jurídica, e particularmente
em face da teoria da prova, é a exigência das testemunhas do ato
somente se e quando houver alguma questão de fato a dirimir _
alegação de que a assinatura do próprio devedor não foi aposta
no momento da celebração do ato, de que uma das partes assinou
por erro ou sob coação, de que o preço não foi efetivamente pago
apesar de isso constar do documento etc. É corrente em direito
processual a noÍna segundo a qual só se exige a prova relativaa
um fato quando a seu respeito surgir controvérsia entre as partes,
sendo explícita a lei em determinar que se presumam verdadei-
ras as declarações prestadas em documento particular (CpC, art.
408);8 sem controvérsia, o documento se considera fiel à verdade
e essapresunção só será desfeitaporprova em contrário (art.374,
inc. III - s'upro, nn. 1 .3 I l-l .312 e I .368).

Consoante com os princípios e com essa premissa muito racio-
nal são as manifestações, também do Superior Tribunal de Justiça,
segundo as quais a ineficácia do ato por falta das testemunhas ..so-

mente pode ser acolhida quando houver dúvida razoâvela justifi-
car tal esclarecimento"; ou "afalfa de subscrição de testemunhas
no contrato não o descaracterizacomo título executivo, desde que
sejam autênticas as assinaturas dos contratanles,, (apudNegrão el
alii).e Emconclusão: ou se exige a presença de testemunhas ao ato
e sua assinatura no documento, ou não se exige nada; e a exigên-
cia é irracional e burocrática seja quando se resume às assinaturas
sem a presença, seja quando inclui a presença e as assinaluras

como se fossem da essência do ato negocial e do título executivo,

mesmo não havendo contestação dos fatos ou da assinatura' O

próprio direito substancial não mais exige as testemunhas nem

sua assinatura nos instrumentos dos negócios jurídicos, uma vez

que o art. 221 do Código Civil vigente não reedita essa irracional

exigência de caráter geral.E sempre aconselhávelfazet que a ce-

lebração do ato seja efetivamente testemunhada por duas pessoas'

colhendo-se desde logo suas assinaturas, mas com a consciência

de que no futuro essa cautela poderá resultar desnecessária.

Rigorosamente coerente com essa técnica é um acórdão com

que o Superior Tribunal de Justiça proclamou não ser eficaz "a pre-

sença de testemunha interessada no negócio jurídico". Ou, mais

amplamente, de nada vale incluir como testemunhas pessoas que

depois não poderão depor emjuízo, ou porque incapazes ou porque

impedidas ou suspeitas (CPC, art. 447 - supra, n. 1.395). Sempre

se ressalva, porém: quando nada houver a provar näo faz diferen-

ça alguma se o negócio foi testemunhado ou não ou se eventual

testemunha incluída no instrumento tinha ou não capacidade para

depor.

1.709. atos referendados (CPC, ørL 784, inc- IV)

O inc. IV do art. 184 do Código de Processo Civil inclui entre

os títulos executivos extrajudiciais "o instrumento de transação

referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública,

pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por

conciliador ou mediador credenciado por tribunal", mas a ampli-

tude dessa disposição é maior do que parece' porque onde está

escrito transação é imperioso ler ato autocompositivo- Essa ex-

tensão maior está quase clara no art. 57 daLei dos Juizados Es-

peciais, que substancialmente contém a mesma regra, aludindo

porém a "acordo extrajudicial, de qualquer natuteza ou valor";

como acordo é uma palavra muito vaga e quase leiga, entende-se

que ali se incluem todos os atos pelos quais dois ou mais sujeitos

se compõem para a solução de uma situação litigiosa, ao menos

um deles assumindo alguma obrigação a cumprir no futuro (e daí

a executividade). Aplica-se essa disposição, portanto, seja quan-

do as partes quiserem prevenir o litígio judicial, outorgando-se

8. Art.408: "as declarações constantes do documento particular escrito e as-
sinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário,,.

9. Mas as próprias assinaturas reconhecidas em tabelionato podem ser con_
testadas, sendo úteis para a demonstração da falsidade os depoimentos das tes-
temunhas do ato.
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mútuas concessões (transação - CC, art. g40), seja quando uma
delas se submeter por completo à pretensão da outra, aisumindo a
obrigação de cumprir (supra,n. 1.673).10

O referendo a que alude o dispositivo é o ato com que os ór_
gãos ou sujeitos ali indicados conferem idoneidade ao negócio
celebrado entre as partes, pondo-o a salvo de dúvidas; reyerendar
é aprovar- Trata-se de entidades ou sujeitos que a lei refuta sufi-
cientemente idôneos e aptos a verificar se as partes estão a mani-
festar uma vontade consciente e livre, sem enganos ou coações, se
são capazes, se a matéria comporta atos de disposição etc.; tanto
quanto o juiz, aquele que é chamado a referendar um ato faz so_
mente esse juízo de delibação, permanecendo nas exterioridades
sem penetrar na substância do ato, porque essa é uma área reser-
vada à autonomia da vontade das próprias partes.

Como esses atos a serem referendados envolvem com muita fre_
quência pessoas de baixo nível econômico e provavelmente menor
capacidade de compreender os negócios que realizam, é dever do
promotor dejustiça, do defensorpúblico, do advogado público, dos
advogados ou do conciliador ou mediador orieni¿-rai suficiente-
mente para que não assumam compromissos além do razoável e do
que serão capazes de cumprir. Esse dispositivo tem origem remota
na antiga Lei dos Juizados das pequenas Causas, cujo art. 55, par.,
foi reeditado na vigente Lei dos Juizados Especiais (art . 57, par.)i,
com o declarado objetivo de oferecer amparo priorit¿írio às p"irou,
de baixa renda.

O Código não limita a participação do Ministério púbtico
como órgão referendador nem diz que ele só exercerá essa função
em relação aos acordos versando interesses que legitimariu- iuu
atuação em um processo contencioso (supra,nn.722 ss.); por isso
e porque o núcleo institucional do parquet se associa intimamente
à defesa do interesse público (supra, n.720), é razoâvelo entendi-
mento de que ele atuará sempre que se trate de pessoa carente de
sua assistência, qualquer que seja amaïéria.

. 1 0. 
.Essa 

s¿¿ó missão (Alcalét-zamora) é a mesma que, pendente um processo
d_e.co¡hecimento, a lei qualifica como reconhecimenio do pedido 1u.t. isz, in..
III). Sem p¡ocesso algum em curso não hâ um pedido a reconheier . poi irro
trata-se de uma submissão sem maiores especificações.
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os defensores públicos são legitimados a referendar acordos

celebrados por pessoas dependentes da assistênciajurídica inte'

gral qure a Constituição Federal promete (art. 5q, inc' LXXI), ou

seja, por pessoas que não disponham de recursos financeiros para

contrãtar serviços profissionais e pagar por eles. A assistênciaju-

rídica integral é mais que a assistência judiciária porque envolve

esta e também as atividades preventivas de consultoria, entle as

quais essa consistente em orientar acordos, cuidar da lisura entre

os sujeitos que deles participam e finalmente referendá-los. Não

só os integrantes de Defensorias Públicas instaladas formalmen-

te com esse nome poderão ser referendadores; o conceito de de-

fensor púbtico abrange todos aqueles a quem, no exercício das

funções inerentes a seu cargo público, competir essa assistência

(supra, n. 446).tt

A outorga do poder de reþrendum aos advogados é o reconhe-

cimento de seu status de agentes de pacificação entre litigantes,

que o código de Processo civil quis manifestar ao incluir esses

profissionais na redação do inc. IV de seu art.784' Esse disposi-

tivo não abrange os estagiários de direito (supra,n' 439) e' como

não é lícito ampliar por via interpretativa as figuras legais dos

títulos executivos instituídos em lei, os negócios referendados por

estagiários não têm essa eficácia (tipicidade dos títulos executivos

- supra,n. 1.632).

Mas parece que acaba sendo inócua, ou de reduzido efeito prá-

tico, a intenção de instituir mais esse título executivo extrajudicial

(atos referendados): pelo disposto no inc. II do mesmo art' 784,

todo negócio instrumentalizado em documento escrito e assinado

pelo devedor já seria um título executivo, independentemente de

qualquer referendum. Quem entender que esse dispositivo conti-

nua trazendo a exigência de testemunhas devetâ, por coerência,

sustentar que a utilidade da tipificação legal dos atos referendados

I 1. Assim foram durante muito tempo os Procu¡adores do Estado integrantes

da Procuradoria de Assistência Judiciária, que é uma repartição da Procurado-

ria-Geral do Estado de São Paulo - cujas firnções foram depois assumidas pela

Defensoria Pública institucion alizada por força de disposição constitucional ex-

plícita (Const., art.24, caPut e $$).
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consiste em dar-lhes executividade mesmo que seu instrumento
não contenha a assinatura destas; quem optar pela dispensa geral
desse requisito formal, nem isso.

1.710. hipoteca, penhor, anticrese e outros dìreitos reøis
de gørantia (CpC, art 7g4, ínc. V)

Hipoteca, penhor e anticrese, incluídos no Código Civil como
direitos reais de garantia (art. r.4r9),não são contratos de direito
substancial autônomos em si mesmos, capazes de gerar créditos
ou obrigações; são ajustes acessórios a obrigações de pagar di_
nheiro, que melhor se qualificam como -o¿o, de assËgu"rar ao
credor a responsabilidade patrimonial de certos bens ou a dis_
ponibilidade destes para futura penhora e expropriação em exe-
cução forçada(supra,n. 1.593 - infra,nn. t.l+i e t.ZSl¡. Esses
ajustes poderão ser celebrados no próprio ato e instrumento do
contrato que envolve a obrigação de pagar ou em outro instru_
mento, contemporâneo a este ou posterior. poderão também ser
celebrados entre o credor e o próprio obrigado ou entre aquele e
terceiro. Por suas peculiaridades, a execução por quantiá certa
referente a obrigação garantida por hipoteca costuma ser cha_
mada execução hipotecária; se a garantia é um penhot, execlt_
ção pignoratícia. Em todas essas hipóteses, contuão, a execução
será por quantia certa contra devedor solvente, tendo por objLto
o dinheiro indicado no título executivo e não o bem dado em
garantia; o fundamento da pretensão ao dinheiro é sempre de di-
reito pessoal, não real (anafrxezada garantia não desfigura a do
crédito exequendo).

Embora não o diga a lei de modo explícito e com a vista ende_
reçada.de modo específico a esses títuios executivos, para haver
executividade é indispensáver a riquidez do crédito garantido, por-
que essa é uma inafasûivel exigência em relação u toda . qualquer
execução por dinheiro (supra, nn. 1.645, 1.649 etc.).

O Código de Processo Civil estabelece regras sobre a preferên_
cia para a penhora do bem dado em garantia ieal (..na execução de
crédito com garantia real, a penhora recairâ sobre a coisa dada em
garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também
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será intimado da penhora" - art. 835, $ 3a), as quais comportam

exame no capítulo dapenhora e depósito (ínfra,nn. 1.942 ss.).

1.711. caução reøl ou pessoøl (CPC, arl 784, inc- V) -Jiønçø

Ao incluir os contratos garantidos por caução entre os títulos

extrajudiciais, o art. 784, inc. V do Código Processo Civil está

por esse modo aludindo tanto às cauções reais quanto à pessoal,

ou fidejussória, que é a fiança.As cauções reais resolvem-se na

oferta de um bem para ficar sob responsabilidode patrimonial
pelo adimplemento de uma obrigação; a fiança gera um vínculo

obrigacional entre o fiador e o credor do afiançado. A distinção

fundamental entre uma e outra é, portanto, a que existe entre res-

ponsabilidade patrimonlal, instituto de direito processual, e obrï
gaç ão, categoria j urídico- substan cial (infr a, n. I .7 4 5). O emprego

do vocábulo caução no dispositivo que arrola os títulos execu-

tivos extrajudiciais revela a clara intenção de outorgar eficárcia

executiva a ambas as espécies dessa garantia - quer à caução real,

quer à pessoal (fiança).

1.712. cøução real

Nem a lei processual nem a substancial contêm uma disciplina

orgânica da caução real, composta de um conjunto de normas que

incluísse a inserção dessa garantia no quadro dos institutos juri
dicos, sua disciplina geral, seus efeitos etc. Tanto o Código Civil
quanto o de Processo Civil contêm seguidas disposições exigindo
que se preste caução em variadíssimas situações mas nenhum dos

dois esclarece a finalidade dessa garantia nem dispõe sobre os

meios técnico-processuais destinados aefetivâ-la, ou seja, meios

destinados a usar o bem caucionado com o objetivo de proporcio-

nar ao sujeito o efetivo recebimento do crédito ou da indenização

garantida.

Apesar das omissões do direito positivo, é imperioso o enten-

dimento de que toda caução real se destina a assegurqr uma fu-
tura execução; sem essa utilidade nenhuma caução tetiarazão de

ser ou justificaliva alguma perante a ordem jurídica. Cauciona-se
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com o objetivo de fixar a responsabilidade do bem, afetando-o a
uma penhora a incidir futuramente sobre ele para a satisfação do
crédito caucionado. Por isso, a caução real é incluída entre os cha-
mados direitos reais de garantia; ao dispor especificamente sobre
a caução de títulos de crédito, o código civil de 1916 adeclarava
equiparada ao penhor quanto aos seus efeitos (art.790) e o esta_
tuto vigentejá prefere falar empenhor de títulos de crédito para
disciplinar o mesmo instituto (arts. r.45g ss.). o próprio coàigo
de Processo Civil, ao conferir ao contrato de cauçaó lem gerat;
a condição de título executivo, arrola-o logo em seguida aos de
hipoteca, penhor e anticrese (art.784, inc. V), em clara demons_
tração de que os vê inseridos na ampra categoria dos contratos de
garantia, devendo ao menos em parte receber a disciplina jurídi-
co-processual própria a estes.

Nem sempre, todavia, a caução real é prestada por força de um
contrato. Em muitos dos casos em que ela é prevista em lei quem
cauciona está a cumprir tm ônus, imposto pela própria lei ou pelo
juiz segundo as circunstâncias do caso concreto, como requisito
para obter determinado efeito jurídico (medidas urgentes, medida
possessória em certos casos, demanda de estrangeiro) etc. Nessas
hipóteses, não havendo umcontralo de caução,não se pode falar
em um título executivo autônomo, ou seja, decorrente do simples
fato de uma caução haver sido prestada; o bem reputa_se predis_
posto a uma futura penhora e assim deve ser conservado até que
esta se realize, mas a execução só será possível quando houver
um título executivo que a legitime, quer judicial ou extrajudicial.

Pensar, v.g., na responsabilidade civil do autor pelos danos de_
correntes da efetivação de uma medida cautelar ou antecipatória
de tutela (CPC, art. 302). A caução prevista no art. 300, $ lo, do
Código de Processo Civil é prestada com o objetivo de assègurar o
cumprimento desse dever de reparar o dano mas a execução far_se_
-á com fundamento nessa responsabilidade e depois da tiquidação
a que se procederá nos próprios autos (art. 302, par.). Assim é tam_
bém a caução prestada como requisito para as demandas de pessoas
residentes fora do país (art. 83), que se convolará em penhìra nas
execuções que tiverem por título a condenação a pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios elc.
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Quando a caução real houver sido prestada em contralo, aí sim

ela será um título autônomo (art.784 inc. V); tanto quanto a hipo-

teca, o penhor e a anticrese, no entanto, esse contrato também não

tem vida própria, limitando-se a oferecer bens para a garantia do

adimplemento da obrigação assumida no contrato principal (mes-

mo que ambos constem do mesmo instrumento). Nesse passo, a

inserção do contrato de caução real entre os títulos executivos tem

o efeito de permitir a execução do crédito garantido ainda quando

o contrato principal não seja também um título em si mesmo -
mas sempre na dependência da liquidez da obrigação assumida

neste, porque sem liquidez nenhum crédito comporta execução

(tudo como no caso de hipoteca, penhor ou anticrese - supra, Ítn-

1.649 e i.710).

1.713. fiønça (supr4 n. 1.587)

O contrato de fiança torna o fiador obrigado perante o credor

do afiançado, na medida da fiança prestada. Quer na françaregida

pelo beneficio de ordem, quer naquela em que o fiador renuncia

a este (CC, arts- 827-828), ele será sempre um coobrigado e sua

obrigação é acessória à do afiançado. Ao incluir o contrato garan-

tido por caução enffe os títulos executivos, o inc. V do art. 784 do

Código de Processo Civil não faz a distinção entre caução real e

caução pessoal (fiança) nem entre afrança com ou sem o benefi-

cio de ordem - donde resulta a legitimidade passiva ordinária do

sujeito que no título figure como fiador, quer haja ou não haja o

benefîcio de ordem (supra, n. 1.587)'

A diferença está na responsabilidade patrimonial. Quando a

fiança é ajustada sem o beneficio de ordem, os bens integrantes do

patrimônio do fiador respondem normalmente, como os de qual-

quer obrigado (art. 591); havendo esse beneficio,o patrimônio do

fiador só será afetado pela penhora se e quando ficarem frustradas

as tentativas de captar bens do próprio afiançado (infra, n. 1 .7 47)-

O instituto da fiança pertence ao direito privado e sua discipli-

na reside no Código Civil. Ela será necessariamente ajustada por

escrito (CC, art.819) e sempre condicionada à outorga do cônjugc
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quando o fiador for casado (CC, art. 1.647, inc. III), terá a dimen-
são e os limites estabelecidos em contrato (CC, art.822-823), os
cofiadores reputam-se devedores solidários entre si (CC, art.829)
etc. A fiança serâ integral quando cobrir por inteiro a obrigação
garantida,otparcial, quando não. Em cada caso concreto, o título
executivo contrato de fiança terâ a dimensão ajustada entre as
partes; ele não abrangerâ débitos, valores, parcelas ou acessórios
que excederem à garantia prestada e que, portanto, não hajam sido
assumidos pelo fiador (CC, arts. 822-833).

É também sempre indispensável que a obrigação principal seja
Iíquida, sob pena de não se admitir execução alguma; o Código de
Processo Civil limita-se a tipificar a frança como título executivo,
sem nada acrescentar, mas o requisito da liquidez é uma cláusula
geral em direito executório, que se impõe ainda quando uma dispo-
sição específica não a reitere de modo expresso (supra, n. 1.649).
Não havendo liquidez no crédito afiançado nem no contrato ou
cláusula que a institui, a frança não será título para a execução.

O direito privado é expresso ao admitir a frança por dívidas fu-
turas,mas ao mesmo tempo estabelece que nesse caso ela só será
eltcazpara hnsjudiciais "depois que se fizer certa e líquida a obri-
gação principal do devedor" (CC, art. 821). Pode até suceder que
o débito afiançado não esteja formalizado em um título executivo,
mas a liquidez da obngação assumida mediante a ftança é um re-
quisito que não se dispensa jamais.

A fiança pode ser prestada por pessoa jurídica ou natural, sem-
pre com aquela ressalva de que, sendo o fiador casado, a auto-
nzaçáo do cônjuge é indispensável, sob pena de ineficácia - a
não ser quando o casamento for regido pela separação absoluta de
bens (CC, art. I.647 , caput e inc. II!. São também admissíveis e

dotadas de eficácia executiva as fianças bancárias, prestadas me-
diante cartas defiança,pelas quais o devedor paga a remuneração
cobrada pela instituição financeira. Existe riquíssima casuística
jurisprudencial a respeito dafiança locatícia, disciplinada pelas
regras ordinárias da fiança segundo o Código Civil, mas na prár
tica apresenta questões particulaizadas de muito interesse geral
(infra,n. L716).
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1.714. contrato de seguro devida e contrøto de seguro de
øcidente de qae resulte morte (CPC, ørt. 784, inc. VI)

Contrato de seguro de vido é o ajuste pelo qual uma das partes,

a empresa segumdom, compromete-se a pagar um valor em di-
nheiro ao beneficiário indicado pelo ouÍo contraþ¡¡sl2 em caso
de morte deste durante o período de cobertura, qualquer que seja
a causa da morte. Em sua redação original o inc. III do art. 585
do Código de Processo Civil de 1973 incluía também como título
executivo extrajudicial o "seguro de acidentes pessoais de que re-
sulte morte ou incapacidade". Tal tipificação não existe de modo
direto na enumeração contida no estatuto de 2015 mas o contrato
de seguro de acidente de que resulte morte é em substância um
contrato de seguro de vida; entender o contrário equivaleria a pres-
supor que esse seguro cobriria exclusivamente os casos de morte
natural e não os de morte por acidente. Pensando bem, a redação
anterior continha uma superposição, ao propor uma suposta dis-
tinção entre seguro de vida e seguro de acidentes pessoais de que
resultasse a morte. A superposição desapareceu mas este último
não perdeu sua condição de executividade perante o inc. VI do
vigente art.784. Tanto há título executivo se a vida for perdida em
virtude de fenômenos mórbidos de ordem fisiológica como por
algum evento traumático e casual de qualquer origem ocorrido na
vigência da cobertura; incluem-se eventos lesivos em geral, como
uma queda em domicílio, na rua, no escritório, a lesão causada por
uma bala perdida ou algum objeto lançado contra o segurado, um
atropelamento, um acidente aéreo, naval ou automobilístico etc.

Mas ficou excluída a tipicidade executiva dos contratos por aci-
dentes pessoais dos quais resulte somente uma incapacidade e não
a morte, pois estes não estão incluídos na previsão do inc. VI do art.
784 do Código de Processo Civil de 2015 e, obviamente, não são

assimiláveis aos contratos de seguro de vida.

Os conceitos, limites e requisitos dos contratos de seguro pes-
soal são regidos pelo direito substancial, especialr¡s¡¡1e pelo Có-

12. O Código Civil oferece critérios para determinar o beneficiário desse se-
guro no caso de não o haver feito o segurado (arts.792-793).
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digo Civil (arts.757 ss.), vigorando também uma densa rede de
noûnas regulamentares editadas pelo ente governamental encar-
regado de gerir esse setor, a Superintendência dos Seguros priva-
dos (Susep). Em cada caso prepondera também o que estiver dis_
posto no proprio contrato e refletido na apólice de seguro, sendo
lícito restringir contrafualmente a coberfura pela qualiesponderá
a seguradora; mas, qualquer que seja o conteúdo do ajuste concer_
tado entre as partes, tratando-se de um contrato de seguro de vida
a eficárcia executiva está assegurada - porque essa efìcácia está
ditada em lei de ordem pública, que as partes não têm o poder de
derrogar.

o código de Processo civil é preciso ao erigir em título execu-
tivo o contralo de seguros (art.7g4,inc. VI) e não, como em ou_
tros casos ele próprio dá a entender, o instrumento deum contrato
(supra, nn. 1.636- 1.637). o instrumento formal de um contrato de
segnro acabado e consumado é a apólíce de seguro,mas ela não
é um documento essencial à existência desse contrato; este deve
ser necessariamente realizado por escrito mas já existe o vínculo
contratual a pafür de quando a seguradora aceita a proposta do
segurado, na qual se contêm todos os elementos e informações
necessários, e recebe o prêmio. Já se decidiu que ,,se não chegou
a ser expedida a apólice de seguro, é inadmissível a execução por
título judicial", mas essa decisão não corresponde ao espirito da
lei nem à sua letra, porque ali se fala no contrato, não em seu
instrumento formal. A cópia da proposta. associada ao recibo do
prêmio e à aceitação deste pela seguradora, é prova suficiente do
contrato de seguro, inclusive porque, por expressa disposição de
lei, a força obrigatória dos contratos surge no momento em que
uma das partes aceita a proposta formulada pela outra 1CC, årt.
427). Com ou sem apólice, possíveis impugnações referentes à
cobertura securitária, seu valor ou mesmo à própria existência do
contrato serão cabíveis nos embargos que a seguradora opuser à
execução forçada (CpC, art.9l7).

Os contratos de seguro de vida descrevem o risco assumido pela
seguradora e estabelecem a indenização a ser paga em caso de o
risco se concretizar em um sinistro,mas, como esse evento é neces-
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sariamente futuro, toma-se indispensável que à prova do contrato
se associe a de que o sinistro ocorreu, sob pena de nada haver a
indenizar. Essa é uma das várias exceções legais à regra de que o
título executivo deve ser suficiente em si mesmo para evidenciar
a existência do direito, sem necessidade de qualquer outra busca
(supra, n. 1.643).

Nos contratos de seguro de vida o credor da indenização será
o beneficiário, ou beneficiários, que o seguado houver indicado
ao contratar, ou aquele que ele vier a inserir em substituição ao
que antes indicara ou, à falta dessas indicações, o sujeito que a lei
determina. O Código Civil manda que, nesse caso, a indenização
se pague (a) metade ao cônjuge supérstite não separado judiciat-
mente e metade aos herdeiros do segurado; b) à falta dessas pes-
soas, àquele que vivesse em estado de dependência econômica ao
segurado (arl.792, caput e par.). Esses serão os credores como
tais indicados em título, a que o arT. 178 do Código de Proces-
so Civil outorga legitimidade ativapara a execução. O devedor,
obviamente, será a companhia seguradora que como tal figurar
em contrato (art.779, inc. I); em caso de cosseguro haverá mais
de um legitimado passivo, na proporção da distribuição de riscos
feita enhe as seguradoras participantes; havendo resseguro, res-
ponde a entidade à qual a lei atribui essa função.

A efetiva existência do crédito coberto pelo seguro de vida
depende rigorosamente da exibição da certidão de óbito, que é o
documento hábil a comprovar a concreta efetividade do sinistro
coberto.

1.715. foro e løudêmio (CPC, ørt. 784, inc. VII
Foro é a contraprestação anual devida ao proprietário do imó-

vel cedido em enfiteuse pelo sujeito que lhe adquire o domínio
útil e que é o enfiteuta. Chama-se laudêmio o valor devido ao
proprietário em razão da transferência dos direitos de enfiteuta
a outrem (CC-16, arts. 678 e 686). Oforo é previsto no contrato
que institui a enfiteuse; o laudêmio terá o valor de dois e meio por
cento do valor da transferência ou aquele que no contrato houver
sido fixado. O foro e o laudêmio, assim documentados, são títulos
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para a execução forçada ex vi do disposto no art. 784, inc. VII,
do Código de Processo Civil, embora se saiba que o instituto da
enfiteuse está praticamente em desuso. O vigente Código Civil
não inclui esse arcaico instituto mas as enfiteuses existentes são
preservadas em virtude da irretroatividade das leis; sua regência
será a que lhe dedica o Código Civil de 1916 (Const., art. 5q, inc.
XXX\/I - LINDB, art. 5s - supra, n. 43).

1.716. ølugaéis e encørgos øcessórios - contratos de locøção
(CPC, art 784, inc. VIII)

Segundo dispõe o art.784, inc. VIII, do Código de Processo Ci-
vil, inclui-se entre os títulos executivos extrajudiciais "o crédito,
documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel,
bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de
condomínio".

O Código não esclarece quais taxas são essas consideradas en-
cargos acessórios do contrato de locação de imóvel e incluídas
no título executivo. Não podem ser as chamadas taxas de con-
domínio, porque estas são as próprias despesas de condomínio
incluidas no inc. VIII ao lado das taxas.Diante disso, conclui-se
razoavelmente que esse vocábulo está ali para designar tributos
em geral; esse é um emprego obviamente inadequado do vocábu-
lo taxa, mas no contexto desse dispositivo só resta essa interpre-
tação plausível. As verbas suscetíveis de cobrança executiva com
fundamento em contrato de locação imobiliária são sempre decor-
rentes da relação locatícia estabelecida entre aquele que dá o imó-
vel em aluguel (locador) e aquele que o toma alugado (locatario).

Os encargos condominiais suscetíveis de cobrança executiva
são apenas aqueles que constituam um débito do locatlírio perante
o locador. O condomínio não tem direito algum perante o locatá-
rio do locador-condômino, porque a relaçãojurídica decorrente da
convenção condominial se passa exclusivamente com este e não
com aquele.

Existe a respeito dessas cobranças executivas uma superposi-
ção de disposições ao menos aparentemente conflitantes, porque
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a Lei do Inquilinato permite que se cumulem, no processo de

conhecimento, os pedidos de rescisão da locação (despejo) e de

condenação por aluguéis e acessórios (lei n. 8.245, de 18.10.91,

art.62, inc. I), passando em seguida a disciplinar a execução da

sentença que acolher esses pedidos cumulados (art.62, inc. VI).
Essa convivência entre norrnas chegou a dar a falsa impressão

de que existiriam dois títulos para uma só execução, ou seja, um
título judicial e um extrajudicial, ambos a amparar a execução

por aluguéis e encargos, mas na realidade cada um desses títulos
tem sua própria ítrea de atuação. A condenação pecuniária contida

na sentença prevista na Lei do Inquilinato tem um objeto que se

define por exclusão, a saber, ela será título para a execução pelas

verbas não amparadas pelo título extrajudicial (contrato) mas não

servirá para executar os créditos cobertos por este. Essa solução,

largamente praticada pelos tribunais brasileiros,13 tem a vantagem

de oferecer ao locador um título de eficácia imediata (título extra-
judicial), que não se subordina às longas esperas de um processo

de conhecimento nem às restrições inerentes à execução provi-
sória. É farta, mas não muito segura, a jurisprudência sobre as

parcelas cobertas ou não cobertas pelo contrato de locação como

título executivo, especialmente quando se cuida de fixar balizas
para a execução em face do fiador locatício. Uma conclusão, po-

rém, é muito segura: a sentença proferida em ação de despejo,

mesmo por falta de pagamento, não é título para a cobrança exe-

cutiva dos aluguéis, quer em face do inquilÌno, quer do fiador.
Essa execução apoia-se exclusivamente no contrato, como título
executivo extrajudicial (CPC, art.784, inc. VIII), o qual já pree-

xiste, com sua executividade própria, à sentença proferida na ação

de despejo.

É mal colocada a discussão, que às vezes se vê em jurisprudên-

cia, quanto a ser ou não ser admissível cobrar executivamente ao

13. Os julgamentos que se conhecem sobre esse tema não demonstram a

preocupação de traçar uma linha divisória ou de fixar critérios. Geralmente afir-
mam que o contrato é título suficiente para a execução referente aos aluguéis e
aos encargos que indicam. Mas a conclusão n. 35 do VI Encontro Nacional dos

Tribunais de Alçada foi explícita na fixação desse critério (apudNegrão et alii).
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fiador a multa contratual, não havendo ele participado do processo
de despejo. Se a multa estiver prevista contratuaimente e a fiança
houver sido integral, é com base no contrato e na fiança que o fiâ_
dor suportará a execução, sendo inteiramente indiferente ò fato de
ele ter ou não figurado naquele processo. Dessa circunstância de_
pende, sim, um título executivo em face do fiador para a cobrança
de verbas não incluídas no contrato e na fiança.

o contrato de locação, para ter a eficâcia de título executivo.
deve ser necessariamente documentado por escriro, como é ine-
rente aos títulos executivos em geral, está na redação do inc. vIII
do art. 784 do Código de Processo Civil e a jurisprudência segui_
damente reitera (supra, n. 1.643); o contrato verbal de locação é
admitido pela Lei do Inquilinato e feráL a eficácia substanciol de
constituir a relaçãojurídica locatícia, mas para fins executivos a
lei processual exige a forma escrita (CpC, art.7g4,inc. VIII). Não
são necessárias as testemunhas instrumentárias,que em outro dis-
positivo o Código de Processo Civil exige,r4 mas não exige ao
cuidar do contrato de locação.

Essa exigência formal não consta da Lei do Inquilinato, a qual
não disciplina a forma de que se revestirá o contrato de locação,
limitando-se a fazer uma remissão ao Código Civil (LI, art. iO¡i.
O Código Civil de l9l6 exigia duas testemunhas nos instrumen_
tos contratuais em geral (art. 135) mas a dispensa das testemunhas
para fins executivos resulta do confronto entre o inc. III do art. 7g4
do Código de Processo Civil, que exige as testemunhas, e seu inc.
VIII, que nada diz a respeito (e é no inc. VIII que reside a tipifica_
ção do contrato de locação como título executivo); assim é á juris_
prudência pacífica, acrescentando-se ainda que o vigente COalgo
Civil omite a exigência de testemunhas nos contratos em geral (art.
227 -supra, n. 1.708).

O objeto da execução fundada nesse tífulo extrajudicial é sem_
pre umapretensão a haver dinheiro, donde decorre que essa exe_
cução será invariavelmente uma execução por quantia certa (arts.
824 ss.); a execução da sentença proferida em ação de despejo
será também por quantia certa no tocante às condenações pecu_
niárias que ela contiver (despesas processuais, honorários), e no

14. Mas com ressalvas - supra, n. | .707 .
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tocante ao despejo em si mesmo tem-se uma execução específica
e imediata, na sequência do mesmo processo (supra,n.l.526).

A legitimidade ativo para a execução fundada em contrato de
locação pertence ao locador, como credor pelas verbas ali con-
tidas (CPC, art. 778, caput). A passiva é do locatário; também
eventual fiador será legitimado passivo paraaexecução, mas com
fundamento na fiança locatícia e não no próprio contrato de lo-
cação. Todas essas são legitimidades ordinárias e primárias, uma
vez que cada um desses sujeitos figura como credor em título exe-
cutivo e estará em juízo na defesa de interesse próprio (arts. 18,

778 e 779, inc.I - supra, n. 1.578).

A condição de título executivo conferida pelo Código de Pro-
cesso Civil ao contrato de locação não dispensa aliquidez do cré-
dito como requisito para executar, sendo essa uma regm geral que
não comporta exceção (supra, nn. 1.645, 1.649 etc.). Já se decidiu
de modo aparentemente diverso, dizendo-se que a liquidez dos
aluguéis seria dispensável e o tema do valor da obrigação com-
portaria discussão somente nos embargos opostos pelo executado.
A questão se coloca de outro modo, porém. Por sua natùrez1 o
contrato locatício não indica valoresTrÍ devidos no momento da
celebração, porque obviamente os aluguéis e encargos só come-

çarão a ser devidos a partir do vencimento do primeiro mês de
vigência e ao cabo de cada mês subsequente. Antes, falta mais do
que a simples exigibilidade do crédito; falta o próprio crédito, o
qual se reputará constituído mês a mês, acumulando-se em caso
de não pagamento.ls Mas é indispensável que o contrato de loca-

ção, como todo e qualquer título executivo, estabeleça ao menos
critérios dos quais se possa, mediante simples contas aritméticas,
extrair o valor devido em determinado momento; fixará o valor
dos aluguéis, fará menção expressa aos outros encargos pelos

15. Um crédito inexigível existe, embora faltem requisitos para ser exigido.
São hipóteses de obrigações que existem mas ainda não comportam cobrança
(supra, n. 1 .61 6): a) uma obrigação a termo, não havendo ainda chegado o mo-
mento de adimplir; b) uma obrigação sujeita a condição, não havendo esta sido
implementada; c) uma obrigação sujeita a alguma contraprestação do credor, não
havendo ele cumprido svaparte, etc.
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quais responderá o locatário (tributos, despesas condominiais),
estabelecerá critérios para a afltalização daqueles, multa para o
caso de não pagamento etc. Depois, à vista do contrato e de suas
cláusulas, a determinação global dos créditos locatícios cobrados
em execução será feita através do demonstrativo do débito atua-
lizado até a data da propositura da ação, que o art. 798, inc.I,
letra b, manda exibir juntamente com a petição inicial executiva
e que na execução locatícia incluirá aluguéis e outros encargos
eventualmente devidos (infra,n.1.926). O controle do acerto des-
se cálculo poderá ser feito desde logo pelo própriojuiz quando a
olho nu suspeitar de alguma grave imprecisão ou infidelidade ao
título executivo (art. 524, $$ lo e 2a) ou pela via dos embargos à
execução eventualmente opostos pelo executado (excesso de exe-
cução - arts. 917 , inc. III e $ 2q, inc. I - infra, n_ 2.083).

O valor dos encargos condominiais será o que resultar dos de-
monstrativos apresentados mês a mês pelo síndico ou pelo admi
nistrador. A lei presume razoavelmente o acerto desses demonstra-
tivos, que servirão para embasar a execução promovida ao locatá-
rio mas poderão ser impugnados por este em sede de embargos à
execução (art.917). Sobre o valor dos aluguéis referentes a unida_
des em shopping centers v. supra,nn. 1.640 e 1.653.

Como sucede em todo título executivo de origem contratual, a
eficácia executiva do contrato de locação tem origem na vontade
de pagar, ali manifestada pelo locatário (supra, nn. 1.635-1.637)
- sendo essa uma premissa central que há de servir de guia para a
solução coerente de uma série significativa de dúvidas e discus-
sões presentes na jurisprudência dos tribunais (contrato por prazo
indeterminado, prorrogação legal da locação, aditamentos, revi-
são judicial de aluguéis, multas de diversas origens).

1.717. contrato de locação:
dimensões de saa e/icricia executivø

Não importa se a locação foi contratadapor prazo determinado
ou indeterminado, porque o sujeito que ajusta cláusulas contra-
tuais locatícias está assumindo claramente a obrigação de pagar
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o que ali consta, até que o vínculo contratual se extinga. A lei não

faz distinção alguma ao dotar o contrato de locação de eficácia
executiva sem estabelecer distinções ou ressalvas quanto à ques-

tão do tempo de duração da relação jurídica assim constituída (art.
784,inc. VIII); essa é apenas uma questão de direito material, sem

influência no direito executório.

A eficácia executiva do contrato de locação inclui os débitos
locatícios (aluguéis e encargos) que se acumularem ao longo do
prazo de vigência ajustado entre as partes e também durante a
prorrogação legal da relação locatícia, até que esta se extinga.

Quem contrata tem o ônus de conhecer a lei (LINDB, art. 3a -
supra, n.37) e chegam a ser notórias as disposições com que a
Lei do Inquilinato declara prorrogada a locação nas circunstân-
cias que descreve (art. 46, $ ln, e arL 47). O compromisso de
pagar enquanto não for desfeita a locação é inerente ao contrato
celebrado, não havendo pois como limitar a eficácia executiva do
contrato ao tempo ajustado pelas partes; estamos sempre no cam-
po da ordem pública, em que a vontade das partes é irrelevante
(supra, n. 1.632).

Seria antiético permitir que o locatário permanecesse no imóvel,
com a locação prorrogada por prazo indeterminado, e ao mesmo
tempo subtrair ao locador a possibilidade de cobrança executiva
dos aluguéis e encargos devidos a partir de então; da parte do 1o-

catâno, seria até cínico o comportamento consistente em valer-se
voluntariamente de uma vantagem que a lei põe à sua disposição e

depois rebelar-se contra a vantagem do título executivo, concedida
ao locador (ubi commoda ibi incommoda). Todo o sistema da Lei
do Inquilinato apoia-se na ideia de manter durante a prorrogação
a mesma regência que de início houver sido ajustada, salvo restri-

ções autorizadas por lei e contidas no próprio contrato (arts. 39, 40,
inc.Y, etc.).

O valor do aluguel suscetível de ser exigido em via executi-
va será o do contrato, com os reajustes ali pactuados, correção
monetária e até mesmo com alterações decorrentes de eventuais
aditamentos ajustados entre as partes. Também a esse respeito a

lei não faz distinções ou ressalvas nem seria o caso de fazê-las,
porque é natural englobar na figura legal do contrato de locação,
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para fins executivos (arT.784, inc. VIII), todos os valores que, em
um momento ou em outro, o locatário se houver comprometido a
pagan O reajuste decorrente de eventual ação revisional de alu-
guel julgada procedente em prol do locador é também uma vicis-
situde previsível, que está em lei (LI, arts. 68 ss. - LINDB, art.
3e) e se reputa incorporado ao compromisso de pagar,expresso no
contrato de locação. As diferenças que a Lei do Inquilinato manda
cobrar "nos autos da ação de revisão" (art.69, $ 2s) são somente
as relativas aos aluguéisjá vencidos no curso do processo, consi-
derando-se que os aluguéis jâhajam sido pagos pelo valor ainda
não revisto; os que se vencerem apartir de então serão cobrados
integralmente com fundamento no próprio contrato (CPC, art.
784,inc. VIII), sendo até estranho pensar que parte dessa cobran-

ça teria apoio no título extrajudicial e parte, no judicial.

Incluem-se também na eficácia do contrato de locação como
título executivo os encargos que houverem sido contratualmente
atribuídos ao locatário, notadamenfe as despesas de condomínio,
às quais o inc. VIII do art. 784 do Código de Processo Civil alude
de modo expresso. Dispondo a Lei do Inquilinato que nessa situa-

ção os tributos incidentes sobre o imóvel e as despesas ordinárias
de condomínio podem ser cobrados "com o aluguel do mês a que
se refiram" (art. 25 clc art. 23, inc. XII e $ lq), é imperativo o
entendimento de que essa cobrança será a amigável ou também,
quando necessário, a executiva. A inclusão dessas verbas em con-
trato, sendo aceita pelo inquilino, é um ato de vontade do qual
resulta claro o compromisso de pagar.

Despesas ordinárias de condomínio são aquelas necessárias à
administração das áreas comuns, pagamento das contas de água
ou energia elétrica, manutenção de elevadores, equipamentos em
geral etc. (LI, art. 23, $ la). Discute-se se é ou não admissível a co-
brança judicial das despesas condominiais e dos tributos enquanto
o próprio locador-exequente não os houver pago ao condomínio
ou ao fisco. Em termos muito rigorosos, essa cobrança não haveria
como ser feita, quer em execução ou mesmo pela via do processo
de conhecimento, porque aquele que não desembolsou não é cre-
dor. A resposta afirmativa é porém ao menos razoâveI, porque o
imóvel responde sempre pelos tributos e também pelas despesas
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condominiais, o que significa que, mais cedo ou mais tarde, o pro-
prietário acabarâ desembolsando esses valores.

Entre as multas a que pode um inquilino estar sujeito somente

se consideram cobertas pelo título executivo extrajudicial aquelas

que houverem sido pactuadas como sanção à mora no pagamento

dos aluguéis. Trata-se de verba incluída no compromisso de pa-
gar, constante das declarações de vontade presentes no contrato,
sendo isso suficiente para afastar eventual interpretação restritiva;
os critérios para a fixação da multa estarão inseridos no contrato,
geralmente mediante a indicação de um percentual sobre o valor
dos aluguéis, bastando portanto um mero cálculo aritmético para

se chegar ao valor da multa, em moeda corrente (CPC, art.798,
inc. I, letra å). Não se incluem, porém, evenfuais indenizações ou
multqs por infrações contratuais de outra ordem, como a uhilização
do imóvel para fim diverso do contratado, alterações estruturais
não autorizadas etc., porque essas infrações são eventos futuros e
insuscetíveis de uma definição precisa e uma quantificação ao con-
tratar. Não só o fato constitutivo do eventual direito a essas verbas

depende de uma verificação judicial, como ainda o concreto valor
a paga\ razão por que se impõe a busca do título executivo em um
prévio processo de conhecimento (título executivo judicial).

1.71 8. contrüto de jiança locatíciø

Afiança locatícia é a própria fiança disciplinada no Código Civil
e erigida em título executivo extrajudicial pela lei do processo, uma
vez que a legislação do inquilinato não disciplina organicamen-
te esse instituto, dedicandolhe apenas umas poucas disposições

esparsas (arts. 37, inc. II, 39 e 40). Aplica-se-lhe portanto aquela

regência geral e ordinária (supra,nn. 1.587 e 1.713), ressalvadas as

peculiaridades ditadas na Lei do Inquilinato. Como toda fiança, a

locatícia é fruto de um contrato e geraparuo fiador uma obrigação
acessória, cuja existência e cujos limites são condicionados pelos

da principal; não há executividade fundada na fiança concedida ao

locatario, como não há em fiança alguma, quando aprópria obriga-

ção principal não for líquida (supra, nn. 1 .7 I 1- I .7 1 3 ).
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Os temas específicos que com frequência se agitam nos tribu-
nais em relação a essa fiança dizemrespeito (a) ao tempo de dura-

ção da garantia fidejussória, notadamente no tocante aos contratos
por tempo indeterminado e às locações prorrogadas por força de

lei, (b) às verbos que constituem seu objeto, como os tributos e en-

cargos condominiais, (c) a eventuais aditamentos celebrados com
o locador, (d) aos resultados de eventual ação revisional, (e) às

multas por infração imputada ao inquilino. Reproduzem-se por-
tanto os temas fundamentais relacionados com o próprio locatário
afiançado þupra, nn. 1.7 I 6- 1.7 17) e as soluções seguras e coeren-

tes hão de apoiar-se, como sempre, no teor da vontade declarada
contratualmente pelo fiador; afiança locatícia serâ integral quando

seus limites coincidirem com os da responsabilidade a cargo do
afiançado, mas também poderá ser parcial, quando prestada sem

toda essa amplitude. A solução de cada caso reger-se-á sempre pe-

los termos em que o contrato de fiança houver sido ajustado.

Os contratos de locação por prazo indeterminado säo suscetí-

veis de fiança como qualquer outÍo,vmavez que a lei nada dispõe

a esse respeito, nem haveria razöes para ser diferente - e quanto

a isso não há discussão alguma. Surgem porém questões quanto
(a) à possibilidade de liberar-se o fiador dos vínculos da fiança,
por sua conveniência unilateral, em caso de garantia prestada em
contrato de locação celebrado por tempo indeterminado; b) à per-
manência ou não da garantia em caso de prorrogação da relação
locatícia além da previsão contratual (LI, art. 46, $ 1q). Essas

questões são dirimidas pela Lei do Inquilinato ao estabelecer que

"salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias

da locação se estende até à efetiva devolução do imóvel" (LI, art.
39). A fiança prestada com a expressa cláusula de duração da res-
ponsabilidade do fiador até à entrega das chaves permanece até

que isso aconteça, quer o contrato haja sido celebrado por prazo
indeterminado, quer a locação haja sido prorrogada legalmente;
não lhe aproveita a disposição com que o Código Civil autoriza
em tese a exoneração do fiador em caso de fiança prestada "sem
limitação de tempo" (CC, art. 835), porque a isso se opõem a for-

ça obrigatória dos contratos e a confiabilidade que deve revestir
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essa garantia (trtacta sunt servanda). A jurisprudência vacila mas
os que admitem nesses casos a exoneração por conveniência do
fiador condicionam sua efetivação a uma prévia sentença judicial
(CC-16, art. 1.500); o Código Civil vigente não mais exige a via
judicial, exonerando-se o fiador, quando tiver direito à exonera-

ção, mediante mera notificação ao credor (art. 835).16 Essas são
puras questões de direito privado, que repercutem na disciplina
da execução forçada mediante aregta que assim se enuncia: e¡z-

quanto ofiador não se houver exonerado pelqs vias adequadas,
a eficácia executiva dafiança locatícia se mantém e a execução
com fundamento nesse título executivo inclui todos os débitos
vencidos e os que vierem a se vencer até que se dê a exonera-

ção. O direito à exoneração, em si mesmo, não é tema de direito
processual.

"A fiança, em face de seu caráter pessoal, extingue-se a partir da
data da morte do locatário afiançado, respondendo o fiador apenas
por alugueres já vencidos em vida do afiançado, mas não por aque-
les que se vencerem depois de sua morte, por se tratar de dívida
dos seus sucessores e a estes não se estender a garantia" (urispr.
apudNegrão et alü). Mas o contrato de fiança pode estipular coisa
diferente, para que a fiança permaneça post mortem pelo tempo
que durar a locação ou pelo prazo que as partes ajustarem. Como
sempre, é ao direito material que cumpre reger essas situações de
puro direito locatício e não processual.

Os valores cobertos pela eficácia executiva da fiança locatícia
serão no máximo aqueles que prevalecem em face do obrigado
principal, podendo ser menos extensos se assim ficar declarado no
ato de prestår fiança. Esta poderá incluir, além dos próprios alu-
guéis, os reajustes que incidirem sobre estes, juros de mora, multa
por impontualidade, encargos por tributos ou por despesas con-
dominiais etc.,tudo nos mesmos termos vigentes para o próprio
contrato de locação (supra, n. 1.717) - sempre porém com a res-
salva de que, assim preferindo as partes, a ftança pode ser parcial

16. Mas não se exclui o controle judicial sobre a eficírcia dessa notificação,
a ser provocado pelo credor pelas vias processuais adequadas (Const., art. 54,
inc. XXXV).
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e, portanto, só nos limites declarados vincular o fiador.17 A eficácia
executiva do contrato de fiança terá a dimensão das obrigações
que o fiador houver assumido. Não se the pode impor qualquer
responsabilidade não assumida, como as decorrentes de eventual
aditamento ao contrato de locação ajustado entre locador e locatá-
rio sem sua anuência; ou as que tiverem origem em sentença que

em ação revisional majorar o valor dos aluguéis ou, de algum outro
modo, venha a tornar mais gravosas as obrigações do afiançado.

Por três razões não é razoâvel o entendimento de que "não res-
ponde o fiador pelos acréscimos verificados no aluguel, se não fora
citado como litisconsorte na revisional" (urispr. apud Negrão et
alii). Primeiro, porque ele não tem legitimidade para ser réu em
causas dessa natweza, quer isoladamente, quer em litisconsórcio;
no máximo, poderia figurar como assistente litisconsorcial, que

com o litisconsorte não se confunde (CPC, art. 124 - supra, nn.
560 e 597). Segundo, porque, litisconsorte ou não, ao fiador não se

podem impor responsabilidades acima do que prometera em con-
frato. TÞrceiro, porque a execução por aluguéis apoia-se sempre
no título extrajudicial e não na sentença, sendo impróprio pensar
nos efeitos daquela sentença judicial sobre os limites hxados no
título extrajudicial. Os reajustes decorrentes da ação revisional só

atingirão o f,rador se e na medida em que hajam sido previamente
aceitos ao prestar a fiança.

As multas a cargo do fiador e incluídas no título executivo con-
trato de fiança regem-se pelos mesmos critérios pertinentes ao

afiançado, a saber, as decorrentes da impontualidade cobram-se
com apoio nesse título e as demais, pela via do processo de co-
nhecimento (supra,n.l.7l7); mas, como é óbvio, nenhuma delas
gravarâ o fiador se o contrato de fiança as excluir.

1.719. seguro dejiønça locøtícia (LI, ørt 37, IIÐ

A Lei do Inquilinato admite uma outra espécie de garantia à

locação, denominada seguro de fiança locatícia (art. 37 , inc. IIf,

17. "Não sendo limitada, a hança compreenderá todos os acessórios da dívida
principal", mas pode ser limitada se assim as partes convencionarem; o que não
pode é ir além das obrigações do ahançado (CC, arts 822-823).
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a qual necessariamente cobrirá "a totalidade das obrigações do

segurado" @rt.41). O contrato de locação especificará os modos

e momentos em que esse seguro será feito, cumprindo ao loca-

Téno pagar o prêmio em tempo hábil a oferecer ao locador plena

segurança de adimplemento (art. 23,inc. XI)' Esse é um contra-

toìe seguro sui generis, que fica a meio caminho entre a fiança

ordináriã, regida peto Código Civil, e o seguro-garantia, regido

também peto codigo civil e por no1Ïnas regulamentares expedi-

das pela Superintendência dos Seguros Privados (Susep)' Perante

a seguradora, o locatário que paga o prêmio chama-se tomador

e o l-ocador, que se beneficia da gatantia securitária, segurado.

Esse seguro cónsiste em transferir à companhia seguradora a obri-

gação de pagar o valor dos aluguéis sempre que, interpelado ju-

ãióiahetrte por iniciativa do locador, o locatário-tomador não o

frzer; não há beneficio de ordem, o que significa que, vigente o

segtrro e feita a interpelação, a seguradora se coloca na condição

dJobrigado principal perante o locador-segurado, respondendo

pela obiigaçaò independentemente das condições patrimoniais do

iocatário. Diferentemente do puro seguro-garanlia, com o qual se

assemelha, o contrato de seguro-fiança é 'tmafiança e, por estar

legalmente assimilado a esta, insere-se também entre os títulos

executivos extrajudiciais assim tipificados no código de Proces-

so Civil (art' 784, inc. V). Cobrir ..a totalidade das obrigações do

seguradoì, significa que essa fiança será necessariamente integral,

tendo eficácia como título executivo em relação a todas as verbas

em relação às quais o próprio contrato de locação seguado tam-

bém a tiver - a menos, é claro, que o próprio ajuste entre locador

e locatário, refletido na apólice do seguro locatício, haja estabele-

cido um seguro de menor Iomo (supra,n' l'117)'

1.720. a certidão da dívida øtiva dos entes pítblicos
(CPC, ørL 784, inc. IX) - execuçãofiscal

A "certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, correspondente

aos créditos inscritos na forma da lei", aûtoriza a execução para

satisfação desses créditos, sendo essa a execução fiscal, que se
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rnsere no rol das execuções especiais (lei n. 6.830, de 22.9.g0).
A execução fiscal e os próprios requisitos do título que a legitima
são objeto de disciplina muito específica e em parte diferente da
que consta do Código de Processo Civil, derivando daí slua espe_
cialidade,legitimadora de um trato específi co (supra, nn. 1.6g5 e
1.687). Só são aptos a figurar em títulos executivos dessa ordem
os créditos tributários e, de um modo geral, originados em rela-
ções de direito público; créditos fazendários de origem negocial
não são suscetíveis de serem inscritos na dívida pública.

1.721. créditos do condomínio edilício perante o condômino
(CPC, art 784, inc. X)

O "crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordi_
nárias de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção
ou aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente
comprovadas", é crédito do condomínio perante o condômino. A
instituição desse novo título executivo pelo código de processo
Civil de 2015 (arT. 784, inc. X) constituiu uma opção de polí-
tica legislativa certamente fundada em um juízo discricionário
do legislador, consistente em ter como idôneas essas cobranças
e portanto provável a concreta existência do crédito; visou cla_
ramente a favorecer a comunidade dos condôminos em relação
às inadimplências que nessas comunidades ocorrem com alguma
frequência. A exigência de previsão na convenção do condomínio
(despesas ordinárias) ou aprovação em assembleia (despesas ex_
traordinárias), associada à de comprovação documental, concorre
paraa idoneidade dessas cobranças, as quais, de todo modo, sem_
pre poderão ser impugnadas pelo condômino executado, opondo
seus embargos à execução (art.917, esp. inc. VI).

Na vigência do Código de 1973 os créditos dessa natureza eram
suscetíveis de cobrança pela via do processo de conhecimento de
rito sum¿írio (art.275, inc. II, letra å). A inovação trazidaem 2015
agiliza essa cobrança, em beneficio dos entes condominiais.

Aqui também, como acontece no art. 515, inc. V, o Código de
Processo Civil comete o equívoco de atribuir aum crédito a condi_
ção de título executivo. Um crédito jamais pode ser título executi_
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vo. O título é o ato ou documento que dá apoio ao crédito, para que

possa ser exigido pela via executiva.

1.722. créditos de serventias doforo extraiudicial
(CPC, ørL 784, inc. XI)

Pelo disposto no art. 784, inc. XI, do Código de Processo Ci-

vil, é também título executivo extrajudicial "a certidão expedida

por serventia notarial ou de registro relativa a valores de emolu-

mentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados,

fixados nas tabelas estabelecidas em lei". Essa hipótese guarda

alguma semelhança com a do inc. V do art. 515, que trata como

título executivo judicial "o crédito de auxiliar da Justiça, quando

as custas, emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados

por decisão judicial", mas dela se distingue por dois aspectos:

a) porque a do art. 515 é de créditos de auxiliares da Justiça e a

do art. 784, de serventuários do foro extrajudicial; b) porque os

créditos dos auxiliares da Justiça estarão amparados por título

executivo quando aprovados por decisãoiudicial, enquanto que

aos do pessoal do foro extrajudicial basta uma certidão expedida

pela própria serventia - e essa é a razão pela qual os primeiros

são tratados como títulos judiciais e os últimos, como títulos ex-

trajudiciais.

1.723. outros títulos instituídos em leisfederøß
(CPC, srL 784, inc. XII

Fora do Código de Processo Civil existem tipificações de tí-

tulos executivos extrajudiciais dotados da eficácia de attonzar a

execução a ser realizada segundo as noÍnas daquele e que, por

esse motivo, não são execuções especiais (supra, n. 1.685)' Es-

ses são, em seu significado mais estrito, "os demais títulos aos

quais, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva", aos

quais se refere o inc. XII do art. 784 do Código de Processo Civil.
É praticamente impossível a enumeração exaustiva desse grande,

heterogêneo e desordenado universo de títulos executivos extra-

judiciais, razão por que em um estudo institucional de processo
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civil somente se legitima o exame dos casos mais expressivos oufrequentes, com utilidade para o entendimento geral do sistema.
Particularmente expressivas são as disposições dó Estatuto ¿oÀ¿-
vocacia sobre a exequibilidade dos créditos por honorári os (infra,
n' l'73r) mas muitos outros títulos existem que também merecem
ser considerados, embora de menor utilizaçãona prática.rs

1. 724. arrematante (følênciu)

A Lei de Falências institui título executivo em favor da massapana cobrança do v¿lor das sanções impostas ao ar¡ematante que
não integraliza regularmente o pugu-"nto do valor do lance oÀ_recido' constitui tíhrlo executivo lara a execução dessas verbas
a certidão expedida pelo leiloeiro, referindo os eventos do leilãofalimentar frustrado; é um título extrajudiciad porque não resulta
do exercício dajurisdição e não é o¡uiz q,rem o produz (LF, art.
142, ç 64, inc. III).

1.725. prêmio de seguro

Pelo disposto no art. 73 do dec._lei n.73,de 2t de novembro
de 1966, que rege as operações de seguros e o sistema Nacional
de Seguros privados, ,.serão p.oa"rruãu, pela forma executiva as
ações de cobrança dos prêmios dos contraìos de seguro,,; em caso
de seguro em grupo, ao qual se aplica essa regra tanto quanto aos
seguros individuais, a legitimidade passiva para aexecução seráda entidade estipulante (empresas, sindicatos etc.).,,Oprocesso
de execução de prêmio de seguro em grupo pode ser promovido
com a apresentação da apólice, condições gerais, cópiaàas faturas
e demonstrativo geral da dívida. e tli naã exige a apresentação
do contrato, dispensado nos casos em que sãojuntados os docu_
mentos mencionados, sem que seja negada a existência da relação
conÍatual" (STJ).

..åi;:é:iïå';a 
jurisprudencial apoiada na pesquisa, minuciosa pesquisa, de
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1.726. decisões dos Tribunøis de Contas

Por disposição da Constituição Federal, "as decisões do Tri-
bunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia
de título executivo" (art. 71, $ 3q). Essa tipificação já era antes

feita em nível infraconstitucional, estabelecendo a lei n. 6.822,

de22 de setembro de 1980, que "as decisões do Tribunal de Con-

tas da União condenatórias de responsáveis em débito para com

aFazenda Pública tornam a dívida líquida e certare e têm for-

ça executiva- (arf. lq) e que "as multas impostas pelo Tribunal

de Contas da União, nos casos previstos no art. 53 do dec.-lei n.

199, de 25 de fevereiro de 1967, ap6s fixadas em decisão defi-

nitiva, serão também objeto de ação executiva" (art. 3q). Essas

disposições, de início estabelecidas exclusivamente em relação às

decisões do Tribunal de Contas da União, foram estendidas pelo

art. 75 da Constituição Federal às dos Tribunais de Contas dos

Estados e também dos municípios. Trata-se sempre de execuções

por título extrajudicial, sujeitas portanto a embargos com toda

a amplitude permitida no art. 977 do Código de Processo Civil
(infra,n.2.09l),porque os Tribunais de Contas não são órgãos ju-
risdicionais e suas decisões são suscetíveis de controle pelo Poder

Judiciário; a tendência jurisprudencial é no sentido de reconhecer

a executividade dessas decisões ainda quando as contas hajam

sido aprovadas pelo órgão legislativo, sem que o pronunciamento

destes tolha a executividade daquelas. Mas, nos termos da Cons-

tituição e da lei, somente as decisões sobre débitos e multas têm
eftcâcia executiva, não as que imponham ao agente público al-

guma obrigação de fazer ot de não fazer (nullus titulus sine lege

- supra,n.l.632).

A lei ordinária confere legitimidade ativa ao Ministério Público

para essa execução (\ein.6.822, de22.9.80, art. lq) e os tribunais

aceitam essa legitimidade, invocando o disposto no art. 129, inc.

III, da Constituição Federal e disposições da Lei daAção Civil Pú-

blica; mas a própria Constituição proíbe o Ministério Público de

19. Slc (a certeza e a liquidez não são conferidas por uma decisão nem são

atributos do título executivo - szpra,nn. 7.643 e 1.645).
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patrocinar causas emjuízo e impõe a indispensabilidade do advo_
gado nos processos judiciais (art. 133 _ supra, n. 727).
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1.728. adiantamentos em contrøto de câmb¡o

Alei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, exige que, para a ex-

portação de mercadorias destinadas a um comprador com sede

em outro país, o exportador realize com um banco nacional um

contrato pelo qual este receberá o preço do importador, repassan-

do-o depois àquele.2O Quando esse negócio entre o exportador e o

banco inclui o adiantamento de valores, aquele se torna devedor a

este, na expectativa de que, o importador pagando regularmente,

esse débito se extinga. Não ocorrendo esse pagamento, o expor-

tador considera-se devedor ao banco e o contrato de câmbio terá

a efîcácia de título executivo, sendo credor o banco que adiantou

valores e devedor, o exportador (art.75, $ 2n); o crédito a executar

inclui o valor em reais adiantado, mais a eventual diferença de

câmbio ocorrida a partir da data do adiantamento e os juros da

mora (art. 75, $ 1s). Paraacaracterização do título executivo é in-

dispensável o protesto do contrato (lei cit., arl. 7 5, capur) mas se,

além do próprio contrato, o exportador houver emitido uma nota

promissória em favor do banco admite-se a execução com funda-

mento nesta, ainda quando esse contrato não haja sido realizado

(Súmula n. 27-STJ - supra,n. 1.640). Ajurisprudência é firme no

sentido de que "o contrato de câmbio que se presta para ajtizar a

ação executiva é aquele em que se dá o adiantamenlo por conta

da moeda estrangeira negociada" (TJSP) - não se admitindo por-

tanto a execução quando adiantamento algum houver sido feito.

1.729. contruto de promessa de compra e venda

Nos contratos de promessa de compra e venda em que o pro-

missário-comprador se compromete a pagar o preço no futuro
(parceladamente ou de uma vez só) o promitente-vendedor dis-

põe da ação executiva para a cobrança do valor em atraso (ou

valores), sendo título o próprio contmto (CPC, art. 784, inc. II
ou inc. III, conforme o caso). A executividade desses créditos em

dinheiro não se confunde com o direito à rescisão do contrato,

20. A tendência é ver nesse contrato uma cessão de crëdito.

1.727. decìsões do Cøde (Conselho AdministratÍvo
de Defesa Econômicø)

A lei n. 8.884, de ll de junho de 1994, institui como títulos
executivos extrajudiciais as decisões do cqde quando portado-
ras da imposição de uma multa ou de uma obrigåção de'farer ou
de não fazet (art.60), bem como os compromissos de cessação
celebrados perante ele (art. 53, $ 4s). As cobranças pecuniárias
(multas) processam-se como as execuções fiscais lart. tS¡. No
tocante às obrigações de conduta há naquela lei especial uma
disposição equivalente à do arr. 497 do cãaigo de piocesso ci_vil (lei cit., art.62) mas é óbvio que não se pode realizar uma
execução pelas técnicas do cumprimento de ientença com fun_
damento em decisões desse órgão administrativo, pela simples
razão de que estas não são proferidas em um processojurisdicio_
nal e, consequentemente, não há um processo jud icial aser con_
tinuado; é necessário portanto instaurar um processo executivo
autônomo por obrigação d,e fazer ou de não fazer, naforma do
disposto nos arts. 815 ss. do código de processo civil (infra, nn.
1.885 ss.). Quer nas execuções por quantia ou por obrigação de
fazer ou de não fazer serão admissívèis embargos do eleiutado
e.estes terão a amplitude permitida pelo art. 917, inc. VI, do Có_
digo de Processo Civil, pela simplei razão deque tais 

"r!"rçO"ssão fundadas em títulos extrajudiciais; na medida em que o, u,o.
admrnistrativos comportam controle jurisdicional (Súmula n.
743-STF), o mérito da decisão do Coãe poderá ser qìestionado
nesses embargos.

Decisões de outra naturezaproferidas pelo Cadenão são títulos
executivos e não conduzem a execução ulgu_u _ como as que im_
põem a interdição de contratar com instituições financeiras åfi.iui,
ou as que determinam a inscrição do infrator no cadastro nacional
de defesa do consumidor. Essas decisões são efetivadas mediante
providências de outra ordem, caracterizadas como execução im_própria (José Ignácio Botelho de Mesquita).
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que o promitente também tem em caso de inadimplemento do
promissário-comprador (dec.-lei n. 58, de 10.12.37, art. 14, clc
dec.-lei n.745, de 7 .8.69, art. 1a). Esse é um caso de concurso de
direitos,podendo o promitente, segundo seu próprio juízo de con_
veniência, promover a rescisão do contrato por inadimplemento
ou cobrar o valor das parcelas em atraso. É claro que, obtendo
um desses resultados, não mais terá direito ao outro, porque (a) se
receber o dinheiro cessa a mora do adquirente e (b) se o contrato
for rescindido não há mais crédito em dinheiro a receber.

1.730. contrato deprestação de servíços educacionais

o Superior Tribunal de Justiça vem invariavelmente afirmando
que os contratos de prestação de serviços educacionais é título
para a cobrança executiva do valor de mensalidades em atraso,
desde que indique com precisão o valor destas (CpC, art. 7g4,
inc. II - supra, nn. 1.707 -l.708); a liquidez não fica afastada pela
inclusão de índices de correção monetária porque, como hoje nin_
guém duvida, a meÍa necessidade de cálculos aritméticos não é
fator de iliquidez das obrigações (art. 798, inc. I, letra b - supra,n.
l -649). Como esses contratos são bilaterais, importando a obriga_
ção do educando apagar o valor das mensalidades e a do estabe_
lecimento de ensino a prestar seus serviços, é ônus deste, quando
vem cobrar executivamente seu crédito, comprovar a contrapres-
tação efetivamente realizada (CpC, arts. 514,79g, inc. I,leia c,
e 803, inc. III - supra, n. 1.630 - infra, n. 1.864); os embargos do
executado poderão trazer anegativa de que os serviços hajam sido
prestados (art. 917, $ 2o, incs. IV-V - infra, n.2.0g 1) mas, se essa
defesa for acolhida, a execução será extinta não por falta de título,
mas de exigibilidade.

O extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São paulo che_
gou a sumular jurisprudência no sentido de que ..o contrato de pres_
tação de serviços educacionais, mesmo quando subscrito por duas
testemunhas instrumentárias, não é título executivo extrajudicial,'
(Súmula n. 40), sendo assim por causa da suposta ,,incerteza 

no
concernente ao quantum debeatur,' . Mas, se essa incerteza decorre
da mera necessidade de realizar cálculos, não tinha razão aquele
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Tribunal paulista, estando sua jurisprudência superada pela do Su-

perior Tribunal de Justiça, que é rigorosamente fiel aos conceitos.

1.731. honorários de advogado

O Estatuto da Advocacia declara serem títulos executivos "a

decisãojudicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escri-

to que os estipular", acrescentando que esses honorários são cré-

dito privilegiado na falência e outros procedimentos concursais

(lei n. 8.906 , de 4.7 .94, art. 24). Diz ainda, sem distinguir entre

os três títulos indicados no caput,que "a execução dos honorários

pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atua-

do o advogado, se the convier" (art. 24, $ 1o).

Estranha disposição é essa, que permite usar os autos de uma

causa para a execução referente não só a títulos ali produzidos

(fixação ou arbitramento de honorários) mas também a um título
inteiramente estranho ao litígio, que é o contrato de prestação de

serviços prof,rssionai s.

O contrato de prestação de serviços profissionais, otJ contrato

de honorarios como mais comumente é chamado, é obviamen-

te um título executivo extraiudic¡al, porque produzido negocial-

mente, sem qualquer intervenção judiciária. Variam muito os

modos como a remuneração do profissional é equacionada em

contratos dessa espécie, podendo constituir-se de uma verba pro

labore, devida pelo trabalho e independentemente dos resultados

obtidos, mais uma verba ad exitum, devida se houver sucesso; e

pode também incluir só uma ou só outra dessas verbas; pode ser

contratado o pagamento imediato ou em dia futuro, como ainda

podem ser feitos desdobramentos no tempo. O contrato de hono-

rários tem eficácia executiva com toda essa amplitude e em todas

essas hipóteses, mas desde que presentes os requisitos da liquidez,

da exigibilidade e da própria constituição do crédito.

Isoladamente, o contrato profissional e seu instrumento são in-
suficientes para a execução referente às verbas a serem devidas

ao longo dos serviços que o advogado prestará, ou às que serão

devidas somente em caso de êxito, porque esses são/atos futu-
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ros em relação à contratação þupra, n. 1.643 etc.); o direito aos
honorários só estará constituído quando ou na medida em que o
trabalho for sendo realizado Qtro labore) ou os resultados positi-
vos forem obtidos (honorários ad exitum). Constitui ônus do ad-
vogado, ao propor a execução contra o constituinte,trazer a prova
dos serviços que houver prestado em cumprimento ao contrato ou
do êxito obtido na causa - menos os que já forem devidos a partir
da contratação, porque esses, como é óbvio, não dependem de
eventos futuros.

Embora nada diga o Estatuto de modo expresso sobre a liqui-
dez da obrigação do constituinte perante o advogado, ela é ri-
gorosamente indispensável porque sem esse requisito jamais há
executividade alguma (supra, n. 1.649). Se a determinação do
valor devido depender somente de contas aritméticas bastará ao
advogado-exequente elaborar seus cálculos, compô-los em um
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura
da ação e anexar esse demonstrativo à petição inicial executiva
(CPC, art. art. 798, inc.I, letra b); tratando-se de percentual a
incidir sobre o beneficio econômico obtido, o cálculo será feito
mediante a aplicação desse percentual sobre o beneficio, sendo
juntadas as cópias dos autos que forem indispensáveis à prova
deste (petição inicial, contestação, sentença etc.). Se o beneficio
econômico não for suscetível de quantificação em dinheiro e por-
tanto a determinação do quantum debeatur depender de fatos ex-
teriores ao título, a liquidez estará ausente e nesse caso não haverá
executividade; será necessário obter em um processo de conheci-
mento, ou no monitório quando estiverem presentes os requisitos
para tanto (arts. 700 ss. - supra,nn. 1.468 ss.), o título judicial que
depois autorizarâ a instauração da execução forçada.

O contrato de prestação de serviços advocatícios somente é

título executivo tipificado em lei quando celebrado por escríto
(EA, art. 24, caput) porque o contrato verbal, conquanto válido
perante o direito substancial, não oferece suficiente grau de pro-
babilidade da existência do direito, a legitimar as constrições ine-
rentes à execução forçada (supra, nn. 1.634-I.635). Mas não é
necessária a presença de testemunhas ao ato da contratação nem
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sua assinatura no instrumento do contrato, porque a lei que insti-

tui esse título executivo não contém tais exigências, prevalecendo

portanto a lex special¿s do Estatuto sobre a lex general¿s do inc. III
do art. 784 do Código de Processo Civil - e também porque essa

exigência é em si mesma burocrática e tende a ser desconsiderada

na ordem processual-executiva como um todo (supra, n. 1.708)'

A execução por esse título extrajudicial processa-se segundo as

nofinas constantes do Código de Processo Civil (execução por

quantia certa contra devedor solvente), não se caracterizando por-

tanto como execução esPecial.

Todo esse discurso versa sobre o crédito honorário do advogado

perante aquele com quem houver contratado a prestação de servi-

ços (honorários contratuais). O direito aos honorários da sucum-

bência e o crédito perante a parte adversária constituem outro tema

(supra, n.884).

Ao aludir à decisão que fixa honororios como título executivo,

o art.24 do Estatuto daAdvocacia não esclarece qual decisão será

essa nem onde seria proferida. Tudo leva a crer que se trate da

condenação do vencido apagar ao vencedor os honorários devi-

dos ao advogado deste (honorários da sucumbência - CPC, art'

85) e, se for assim, nada seria preciso dizer o Estatuto porque essa

fixação é um capítulo sentencial de natureza condenatória que,

por disposição do Código de Processo Civil, já é em si mesmo

exequível (supra,n. 884).

A decisão qtefixa honorários não se confunde com a que os

arbitra, também incluída no art. 24 do Estatuto da Advocacia

como título executivo. O arbitramento de honorários, já referido

no Estatuto anterior,2l sempre foi uma figura enigmática a cujo

respeito nem a doutrina chegou a formar opinião nem os tribunais

a se pacificar. Dizia-se que era realizado em um "processo prepa-

ratório" (lei n. 4.215, de 27 .4.63, art. 100, par.), mas ninguém era

capaz de dizer com segurança qual a natttreza desse processo nem

se a decisão ali proferida seria um título executivojudicial ou ex-

trajudicial. O Estatuto vigente aindafa]¿no arbitramento judicial

2 1. Antigo Estatuto da OAB - lei n. 4 -21 5, de 27 de abril de I 963'
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de honorános (art. 22, ç 2e) sem nada acrescentar e sem dizer
que ele seja realizado em um processo principal ou antecedente
(cautelar?). O mais razoánel dos entendimentos é o de que os ho-
norários serão arbitrados pelo júz da causa em que o advogado

pleitear a condenação do constituinte a pagá-los,22 ou seja, em um
processo de conhecimento de rito comum. Nesse caso a decisão

contendo o arbitramento dos honorários será uma sentença con-
denatória e esta se projetará in executivis como título executivo
judicial (art. 515, inc. I). Ao dizer que o arbitramento tem a efi-
cácia de título extrajudicial e não judicial, certamente o Superior
Tribunal de Justiça não está a pensar nessa sentença condenatória
mas em alguma outra forma de arbitrar. Continua o enigma desse

misterioso instituto!

1.732. não são títulos executivos (supra, n. 1.685)23

A experiência dos tribunais mostra uma quantidade significa-
tiva de casos nos quais, tentada a execução com apoio em algum
ato ou documento que a parte afirmava ser um título executivo,
essa execução veio a ser negada. Em alguns casos trata-se de atos

aparentemente tipificados como títulos mas que, no caso concreto,
não preenchiam os requisitos indispensáveis (duplicata não pro-
testada, hipoteca não registrada, cheque prescrito etc.).Em outros

sequer essa aparência de título havia, sendo temerárias ou mesmo
irresponsáveis as tentativas de executar com fundamento em su-

postos títulos não arrolados pela lei. Em todos os casos, ausente

aeftcâcia executiva, o exequente carece de ação por inadequação

da tutela pretendida (supra, n. 1.550). Essa carência de ação pode

constituir fundamento dos embargos do executado (CPC, art.
917, inc.I), os quais provavelmente merecerão o efeito suspen-

sivo sempre que seja patente a atipicidade do título apresentado
pelo exequente; sendo realmente manifesta essa situação, deverá

22. Naturalmente, nos casos em que o contrato de honorários não seja dotado
de eficácia executiva.

23. Sempre, pesquisa de Negrão et alii, de quem é a autoria da casuística
examinada.
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o juiz inclusive determinar a suspensão do processo executivo an-

tes mesmo darealizaçáo da penhora - contrariando o veto aparen-

temente contido no art. 919 do Código de Processo civll (infra,

n. 2.090). Nem seria prudente excluir a priori a admissibilidade

da objeção de pré-executividade em casos assim. A carência de

ação executiva por falta de titulo deve também ser pronunciada

de oficio porque a exigência do título executivo como pressuposto

para aexòcução é matéria de ordem pública, cujo conhecimento

independe de provocaç ão (infra, nrt. 2.07 5 e 2'Il0-2'll3)'

1.733. contruto de cheque especial (supra, nn' 1'652 e 1'702)

Ajurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça nega

executividade aos contratos de abertura de crédito em conta-cor-

rente (Súmulan.233) porque, no momento em que um contrato

dessa nature za é realizado, não há débito algum a ser reconhecido

pelo correntista e, portanto, não há sequer sombra de liquidez; os

valores unilateralmente lançados pelo banco não são suficientes

para expressar a probabilidade de existência do crédito, que é o

fundamènto geral da instituição de títulos executivos pela lei (sz-

pra,nÍt. 1.652 e 1.702).

1.734. hipoteca não registrødø (supra, n 1'710)

O Superior Tribunal de Justiça afirma que a hipoteca não le-

vada aregular registro não é título executivo, mas essa assertiva

comporta algumas ressalvas porque a inexistênciada garantiareal

não significa necessariamente inexistência do crédito ou mesmo

do título (supra,n. 1.710).

1.735. contrato de consórcio para øquisição de bens duráveis

O Superior Tribunal de Justiça vem negando que o contrato de

adesão à g*por de consórcio para aaquisição de bens duráveis te-

nha a eficácia de título executivo, por falta de liquidez do crédito.

Consórcio é um grupo de pessoas que, coordenadas por uma ad-

ministradora, dispõem-se a adquirir bens de determinadanatryeza
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e características, mediante pagamentos mensais; e, como o valor
de cada um desses pagamentos equivalerá a uma parcela do valor
que o bem tiver a cada mês, da variação desse valor decorre a dos
pagamentos, advindo daí a iliquidez. Ponderou-se que no tocante
aos automóveis zero quilômetro os preços figuram em tabelas no-
tórias, de conhecimento geral, donde a liquidez de cada obrigação
mensal porque parua descoberta do valor de cada prestação basta
realizar um cálculo aritmético (Athos Gusmão Carneiro - supra,
nn. 1.653 e 1.649); mas, mesmo assim, a exequibilidade desses
contratos vem sendo sistematicamente negada.

1.736. contrøto de íncorporação ìmobiliáría

Pelo disposto no art. 36 da Lei dos Condomínios e Incorpo-
rações (lei n. 4.591, de 16.12.64), "no caso de denúncia da in-
corporação" os adquirentes de unidades a serem construídas por
um incorporador disporão de título para a execução contra este,
pelos valores pagos, correção monetária e juros. É indispensável
essa prévia denúncia pelo incorporador, nos termos dos arts. 34
e 35 da referida lei especial, porque sem ela ainda existe a pró-
pria obrigação de realizar a obra contratada e não de devolver
os valores recebidos -razão pela qual, nessa situação, o contrato
celebrado com os adquirentes não é título paraacobrança desses
valores. Mas o Superior Tribunal de Justiça, ao negar a executivi-
dade do contrato em um caso no qual não houvera a denúncia da
incorporação, indicou aos adquirentes as yias ordinárias, a saber,
o processo de conhecimento. Essa solução significa que não ficou
negada a possível existência do crédito em dinheiro, sendo sim-
plesmente afastada a existência de um título para sua cobrança
executiva; mas a decisão que optou por ela e foi tomada em um
leading case não prima pela clareza.2a

Diferente é a questão dos créditos do incorporador emface do
adquirente.Incorrendo este em inadimplemento e satisfeitos outros
requisitos postos pela Lei dos Condomínios e Incorporações, o art.

24. STJ,4a T., REsp n.2.972, j.23.3.93, rel. Bueno de Souza, v.u., com di-
versos votos declarados.
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63 desta autoriza o incorporador a realizar uma execução extra-
judicial, levando a leilão os direitos daquele à unidade negociada
(supra,n. 1.536).

1.737. contrato de corretagem

O Superior Tribunal de Justiça decidiu qlue, por falta de liquï
dez, não é título executivo "o contrato de intermediação para a

compra e venda de imóveis com a especificação de percentual

para a comissão de corretagem". Realmente, a indicação em con-

trato de um percentual, ainda que bem definido, não é suficiente
para a determinação do valor da comissão porque esse percentual

incidirá sobre o preço pelo qual o negócio vier a ser feito, o qual

é um fato futuro e ainda desconhecido; não se considera ausente

o requisito da liquidez quando o valor do crédito depende apenas

de meros cálculos aritméticos (supra,n.1.649), mas quando falta
no próprio contrato a indicação de um dos elementos necessários

para realizar esse cálculo a obrigação é rigorosamente ilíquida -
ainda quando acompanhada do instrumento do contrato interme-
diado pelo conetor.

1.738. pløno de pecúlio

São planos de pecúlio os contratos pelos quais uma entidade
privada, estranha ou não ao sistema nacional de seguros, capta

"recursos descontados mês a mês do salário e promete indeniza-

ção em caso de morte ou invalidez do segurado ou participante".
Embora semelhantes aos contratos de seguro de vida realizados
por empresas seguradoras, os quais são títulos executivos por for-

ça de lei (CPC, art.784, inc. VI - supra, n. 1.714), esses contratos
não são assimilados ao conceito de contrato de seguro e, por não

estarem assim qualificados em uma disposição de lei, não podem

ter eficácia paraa execução. O que faltapara a executividade dos

contratos de pecúlio é o requisito datipicidade, segundo o qual só

é título o ato ou fato como tal precisamente definido em lei, sendo

vedadas as ampliações por analogia (nullus titulus sine lege,pnn-
cípio da reserva legal - supra, n. 1.632); por isso, ainda quando o
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valor do pecúlio esteja perfeitamente definido no contrato, faltarát
a este a executividade, apesar da liquidez da obrigação.

Os planos de pecúlio são realizados por entidades de previdên-
cia privada regidas pela lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977, a
qual distingue (a) as entidades fechadas, que só são acessíveis "aos
empregados de uma só empresa ou de um grupo de empresas", não
têm fins lucrativos e não integram o sistema nacional de seguros,
e (b) as abertas, que são sociedades anônimas com hns lucrativos,
integram o sistema nacional de seguro e promovem pecúlios aces-
síveis a quem se interessar (arts . 4e,5e e 7a). Nenhuma delas realiza
um autêntico seguro e essa é a ruzãopela qual os contratos de que
são parte não se qualif,rcam como títulos executivos.

1.739. borderô bancdrio

São conhecidas como "borderôs25 de desconto de duplicatas"
as relações de duplicatas que o corentista de um banco, na qua-
lidade de sacador, leva ao banco para desconto, ou seja, com o
objetivo de obter o adiantamento do valor representado por elas
(supra, n. 1.701). Essas listas são elaboradas com o único objeti-
vo de encaminhar títulos de crédito a um banco para desconto ou
cobrança e em si mesmas não contêm qualquer manifestação do
reconhecimento de um débito ou promessa de pagar. Daí por que
o Superior Tribunal de Justiça lhes nega a condição de título exe-
cutivo, sendo tão absurda a opinião conffária, que chega a causar
espanto atentativa de impor os borderôs como título executivo.

1.740. atø de sociedøde anônima

Já foi tentada uma execução com fundamento em ata de as-
sembleia de sociedade anônima, mas o antigo Tribunal de Alçada
paulista a rejeitou porque "ata de assembleia geral não é docu-
mento público, Ltma vez que dela não participa oficial público"
(Negrão et alii). Ata é apenas o registro dos acontecimentos de
uma sessão da qual hajam participado duas ou mais pessoas, ou o

25. Bordereau: palavra francesa que literalmente significa lista de documen-
tos relativos a uma pessoa.
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"documento que concentra e perpetua os fatos ocorridos durante a
assembleia" (Modesto Carvalhosa). Se uma assembleia societária
delibera imputar alguma obrigação a uma pessoa que não seja ela
própria, a ata que documenta essa deliberação (a) não é documen-
to público porque, como disse o Tribunal e é óbvio, não tem como
agente material um oficial público (supra, nn. 1.705-1.706) e (b)
não é um documento particular suficiente para ser título executivo
porque não vem assinada por um devedor nem contém o reconhe-
cimento de uma dívida, feito por ele (art. 784,inc.III_ supra,nn.
1.705 e 1.707). Logo, não pode realmente ser título executivo.

1.74 l. conJissão judicíal

Confissão não se confunde com reconhecimento do pedido. É
a mera admissão de fato ou fatos contrários ao interesse da parte
que confessa; o réu que simplesmente confessa, ou reconhece um
fato, não está com isso a expressar a vontade de pagar nem dis-
pensa ojuiz de decidir a causa segundo o conjunto das provas dos
autos (CPC, arf.. 389 - supra, nn. I .414-l .415). Por isso, é correta
a decisão segundo a qual "confissão judicial de dívida líquida e
certa não é título executivo" (apud Negrão et alii). Não é porém
tão correta a expressão confissão de dívida, porque dívidas não
se confessam, reconhecem -se (supra, n. 1 . I I 8). O reconhecimen-
to do pedido, ou seja, a afirmação de que o autor tem o direito
que afirma, é um ato negocial que, quando homologado, ganha
a eftcâcia de título executivo judicial (art. 515, inc. II - supra, n.
1.673); não homologada, poderá ser um tittilo extrajudicial sem-
pre que preencha os requisitos do art. 784, inc.III. Mas a confis-
são, que não se confunde com o reconhecimento do pedido, não
pode ser título executivo, simplesmente porque incide somente
sobre fatos, não sobre direitos.

1.742. possível opção pela viø do processo de conhecimento

Ao dispor que "a existência de título executivo extrajudicial
não impede a parte de optar pelo processo de conhecimento, a
fim de obter título executivo judicial", o art.785 do Código de
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Processo Civil tomou partido em uma divergência doutrinária an-

tes existente, consagrando a posição adotada por Liebman mas

contestada por parte da doutrina brasileira. Diante dessa disposi-

ção terâ o sedizente credor a tríplice possibilidade de ir pela via

executiva, pela cognitiva com pedido de condenação do alegado

devedor apagú ou pela via, também cognitiva, da ação declarató-

ria. A prática equivalência entre a sentença condenatória e certas

declaratórias positivas, emergente da redação do art. 515, inc. I,

do Código de Processo Civil, deixa o credor à vontade para optar

pelo caminho que mais lhe agrade (CPC, art.20).

Título WX - RESPONSABILIDADE
PATRIMONIAL

E FruUDES DO DEVEDOR

capítulo cxx - RESP0NSABILIDADE
PATRIMONIAL _ BENS SUSCETíWIS

DE RESPONSABILIDADE
E ORDEM PREFERENCIAL PARAA PENHORA

1.743. responsabilidade patrimonial ou executiva - 1.744. a regra geral e seus
desdobramentos - 1.'745. obrigação e responsabilidade (Schuld und Haftung) -
1.746. obrigação por dinheiro ou para entrega de coisa - 1.747. responsabilidade
sem obrigação e obrigação sem responsabilidade - 1.748. responsabilidade patri-
monial e responsabilìdade civil - esclarecimento conceitual - 1.749. bens presen-
tes ou futuros (CPC, art. 789) - 1.750. bens sujeitos ou não à responsabilidade
patrimonial: visão geral - 1.751. ordem preferencial para a penhora (CPC, art.
835) - 1.752. a ordem preferencial e a penhorabilidade dos bens - 1.753. dinhei¡o
em espécie (CPC, art. 835, inc. I) - 1.754. depósitos em conta-corrente ou apli-
cações em instituições financeiras - cademeta de poupança (CPC, art. 835, inc.
D - L755. titulos da dívida pública (CPC, art. 835, inc. II) - 1.756. títulos e valores
mobiliários com cotação em me¡cado (CPC, art. 835, inc. lll) - 1.757. veículos
de via terrestre (CPC, art. 835, inc. IV) - 1.758. bens imóveis (CPC, art. 835, inc.
V) - 1 .759. bens móveis em geral (CPC, art. 835, inc. VI) - 1.760. bens semoven-
tes (CPC, art. 835, inc. VI) - 1.761. navios e aeronaves (CPC, art. 835, inc. VIII)
- 1.762. quotas de sociedade limitada e ações de sociedade anônima (CPC, art.
685, inc. lX)-1.763. percentual de fatu¡amento de empresa (CPC, art.835, inc.
X) - l.'764. pedras e metais preciosos (CPC, art. 835, inc. VII| - 1.765. direitos
aquisitivos derivados de promessa de compra e venda (CPC, art. 835, inc. XII) -
1.766. direitos aquisitivos derivados de alienação fiduciiíria em garantia (CPC, art.
835, inc. Xll) - 1.767 ."outros direitos" (CPC, art. 835, inc. XIII) - 1.7ó8. créditos
do executado - 1.769. os precatórios judiciais - 1.770. bens gravados de garantia
real - | .'771 . bens em poder de terceiro (infra, n. 1 .946) - 1;772. usufruto e nua-
-propriedade - 1.773. concessão ou permissão de serviço público - 1.774.bens jít

penhorados

1. 74 3. responsabilidade pøtrimonial o u exec utivü

A execução forçada, que por destinação institucional se faz
com o objetivo de satisfazer um direito, incide sobre a vontade


